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LOBOAGRO FUNDO DE INVESTIMENTO NAS CADEIAS PRODUTIVAS
AGROINDUSTRIAIS FIAGRO - DIREITOS CREDITORIOS RESPONSABILIDADE
LIMITADA

PARTE GERAL

1. FUNDO

1.1. LOBOAGRO FUNDO DE INVESTIMENTO NAS CADEIAS PRODUTIVAS
AGROINDUSTRIAIS FIAGRO - DIREITOS CREDITORIOS RESPONSABILIDADE
LIMITADA (“Fundo”), regido pela Lei n® 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada
(“Codigo Civil”), pela Lei n° 14.130, de 29 de marco de 2021, conforme alterada, pela parte geral e o
Anexo Normativo VI da Resolucdo n® 175, de 23 de dezembro de 2022, conforme alterada, da

Comissao de Valores Mobiliarios (respectivamente, “Resolucdo CVM 175 e “CVM”), terd como

principais caracteristicas:

Classe de Cotas Classe unica.

Prazo de Duracao O Fundo tera prazo de duragdo indeterminado.

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS S.A., instituicio com sede na Cidade do
Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, n°
3434, Bloco 07, Grupo 201, inscrita no CNPJ sob o n® 36.113.876/0001 -
91, devidamente autorizada pela CVM para o exercicio profissional de

ADMINISTRADOR

administracdo de carteiras de valores mobiliarios, através do Ato
Declaratorio n® 6.696, expedido em 21 de fevereiro de 2002
(“Administrador”).

FARMTECH GESTAO DE RECURSOS LTDA., com sede na Cidade
de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima,
n°® 4.509, Conjuntos 91 e 94, CEP 04538-133, inscrito no CNPJ sob o
n°® 20.043.909/0001-34, na qualidade de gestora do Fundo, autorizada a
GESTOR prestacdo do servico de administragdo de carteira de titulos e valores
mobiliarios, conforme Ato Declaratério da CVM n°® 13.185, de 13 de

agosto de 2014 (“Gestora” e, quando referido conjuntamente e

indistintamente com o Administrador, os “Prestadores de Servicos

Essenciais”).

Fica eleito o foro da Comarca de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, para

Foro Aplicavel dirimir quaisquer agdes nos processos juridicos relativos ao Fundo ou

quaisquer questdes oriundas do presente Regulamento.
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Encerramento do Ultimo dia util do més de dezembro de cada ano.

Exercicio Social

1.2. Este regulamento é composto por esta parte geral, pelo anexo da Classe Unica,

respectivo glossario, apéndices e complementos (respectivamente, “Regulamento”, “Parte Geral”,
“Anexo”, “Glossario” “Apéndices” e “Complementos”).

Denominagao da Classe Anexo

CLASSE UNICA DO LOBOAGRO FUNDO DE INVESTIMENTO

A I
NAS CADEIAS PRODUTIVAS AGROINDUSTRIAIS FIAGRO nexe
DIREITOS CREDITORIOS RESPONSABILIDADE LIMITADA
1.3. O Anexo de cada Classe de cotas, conforme aplicavel, dispde, sem prejuizo de outros

requisitos e informacdes previstos na regulamentagdo, sobre as respectivas: (1) caracteristicas gerais,
incluindo a indicacdao dos demais prestadores de servigos; (ii) responsabilidade dos Cotistas e regime
de insolvéncia; (ii1) condi¢cdes de amortizacdes de Cotas; (iv) ordem de alocacdo de recursos;
(v) assembleia especial de Cotistas e demais procedimentos aplicaveis as manifestagdes de vontade
dos Cotistas; (vi) remuneragao dos prestadores de servigos; (vii) politica de investimento € composi¢ao
e diversificacao da carteira; (viii) eventos de avaliagcdo, eventos de liquidagdo e liquidagao antecipada
da Classe respectiva; (ix) origem dos direitos creditorios; (x) critérios de elegibilidade; (xi) custos
referentes a defesa dos interesses de cada Classe de cotas; e (xii) fatores de risco.

1.4. O Fundo e a Classe Unica foram constituidos por ato conjunto entre o Administrador e
o Gestor, datado de 12 de maio de 2026 (“Ato de Constitui¢ao”).

1.4.1. O Regulamento e seus Anexos foram aprovados pelo Administrador e pelo Gestor por

meio do Ato de Constituicao.

2. RESPONSABILIDADE DOS PRESTADORES DE SERVICOS ESSENCIAIS E
DEMALIS PRESTADORES DE SERVICOS DO FUNDO

2.1. Os Prestadores de Servigos Essenciais e demais prestadores de servigos do Fundo
respondem perante a CVM, nas suas respectivas esferas de atuag@o, por seus proprios atos e omissoes
contrarios a lei, ao Regulamento ou a regulamentagdo vigente, sem prejuizo do exercicio do dever de
fiscalizar, nas hipoteses previstas na regulamentagdo aplicavel e/ou no Regulamento, cada qual
individualmente e sem solidariedade, e pelos prejuizos que causarem quando procederem com dolo ou
ma-fé, nos termos dos artigos 1.368-D e 1.368-E do Cddigo Civil.
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2.1.1. Nao obstante as atribui¢des previstas neste Regulamento e na regulamentagao aplicavel,
cabe ao Administrador praticar os atos necessarios a administragdo do Fundo, o que inclui, mas ndo se
limita & contratacdo, em nome do Fundo ou de Classe, dos seguintes servigos: (i) registro de direitos
creditorios em Entidade Registradora autorizada pelo BACEN, nos termos do artigo 30, inciso I, do
Anexo Normativo II da Resolu¢do CVM 175; (ii) guarda da documentagdo que constitui o lastro dos
direitos creditdrios, por meio fisico ou eletronico, por um periodo minimo de 5 (cinco) anos a contar
do recebimento de referidos documentos pelo Administrador; (iii) liquidagdo fisica ou eletronica e
financeira dos direitos creditorios; (iv) tesouraria, controle e processamento dos ativos; (€) escritura¢ao
das cotas; (v) auditoria independente; (vi) custddia; e, eventualmente, (vii) outros servigos em

beneficio do Fundo ou da Classe.

2.1.2. Nao obstante as atribui¢des previstas neste Regulamento e na regulamentacao aplicavel,
cabe a Gestora praticar os atos necessarios a gestdo da carteira de ativos do Fundo, o que inclui mas
nao se limita a contratagdao, em nome do Fundo ou da Classe, dos seguintes servicos: (1) intermediacao
de operagdes para carteira de ativos; (ii) distribui¢do de cotas; (iii) consultoria de investimentos; (iv)
classificacao de risco por Agéncia Classificadora de Risco, se houver; (v) cogestdo da carteira de
ativos; (vi) formador de mercado, se houver; e, eventualmente, (vii) outros servicos em beneficio do

Fundo ou da Classe.

2.1.3. Caso o prestador de servigo contratado pelos Prestadores de Servigos Essenciais nao
seja um participante de mercado regulado pela CVM, ou o servigo prestado ao Fundo ndo se encontre
dentro da esfera de atuagdo da CVM, o Prestador de Servigo Essencial responsavel pela sua contratagao
devera fiscalizar tal servigo. As atribuig¢des e a responsabilidade pela prestacao deste tipo de servigo
perante o Fundo e seus Cotistas continuardo a exclusivo cargo do respectivo prestador de servico ora

contratado.

2.1.4. Na hipotese de qualquer contratagdo de terceiro pelos Prestadores de Servigo
Essenciais, estes deverdo efetuar prévia e criteriosa analise e selecdo do contratado e figurar no

respectivo contrato como interveniente anuente.

2.2. Os Prestadores de Servigos Essenciais e demais prestadores de servigos do Fundo
respondem, perante os Cotistas, em suas respectivas esferas de atuacdo, por seus proprios atos e
omissdes eventuais prejuizos comprovadamente causados em virtude de condutas dolosamente

contrarias a este Regulamento ou a regulamentacdo aplicavel.

2.2.1. Os Prestadores de Servigos Essenciais ndo serdo responsabilizados por prejuizos, danos

ou perdas, inclusive de rentabilidade, que o Fundo venha a sofrer em virtude da realizacdo de suas
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operagdes, salvo na hipdtese da Clausula 2.2 acima.

2.3. Nao hé solidariedade entre os prestadores de servigcos do Fundo, incluindo os
Prestadores de Servicos Essenciais, e a contratagdo de outros prestadores de servigos ndo altera o
regime de responsabilidade dos Prestadores de Servigcos Essenciais e demais prestadores de servigo

perante os Cotistas, o Fundo ou a CVM.

2.4, Os investimentos no Fundo nio s3o garantidos pelo Administrador, pela Gestora, por
qualquer mecanismo de seguro ou pelo Fundo Garantidor de Crédito — FGC.

3. ENCARGOS E RATEIO DE DESPESAS E CONTINGENCIAS DO FUNDO

3.1. O Fundo teré encargos que lhe poderao ser debitados diretamente, nos termos da parte
geral e do Anexo VI da Resolucdo CVM 175, e subsidiariamente o Anexo II da Resolugao CVM 175,
e quaisquer despesas que ndo constituam encargos correm por conta do Prestador de Servigo Essencial
que a tiver contratado, sem prejuizo da existéncia de encargos adicionais previstos no anexo de Classe

restrita.

3.2. As despesas nao previstas neste Regulamento ou na regulamentagdo aplicavel como

encargos devem correr por conta do Prestador de Servico Essencial que tiver suportado.

4. ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS

4.1. A Assembleia Geral de Cotistas € responsavel por deliberar sobre as matérias comuns
a todas as Classes de cotas, conforme aplicavel, na forma prevista na Resolugao CVM 175, observado
que as matérias especificas de cada Classe ou Subclasse de Cotas serdao deliberadas em sede de
Assembleia Especial de Cotistas, sem prejuizo de outros requisitos e informagdes previstos na
regulamentacdo vigente, sendo-lhe aplicaveis as mesmas disposi¢oes procedimentais da Assembleia
Geral de Cotistas.

4.1.1. Para os efeitos de computo de quérum e manifestacdes de voto, a cada Cotista cabe uma
quantidade de votos representativa de sua participagdo na Classe, no caso de Assembleia Geral de
Cotistas, ou subclasse, no caso de Assembleia Especial de Cotistas, exceto se de outro modo previsto

nesta Parte Geral e/ou no respectivo Anexo.

4.1.2. A alteracdo do regulamento no tocante a matéria que seja comum a todos os Cotistas

deve ser deliberada pela Assembleia Geral de Cotistas.
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4.1.3. Para fins de entendimento, dado que o Fundo possui apenas uma Classe, a Assembleia
Especial de Cotistas, conforme descrita no anexo descritivo da Classe, devera ser entendida pelo
Administrador, pelo Gestor e pelos Cotistas como uma Assembleia Geral de Cotistas, devendo-se
observar e se aplicando, de forma complementar, as disposi¢des especificas do anexo descritivo da
Classe.

4.2. Este regulamento pode ser alterado, independentemente da Assembleia Geral de
Cotistas, nos casos previstos na Resolugdo CVM 175, por alteragdes nas normas legais e
regulamentares vigentes, ou por determinagdo da CVM, hipoteses em que deve ser providenciada a
ciéncia aos Cotistas da referida altera¢dao no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo

da alteracdo deste Regulamento junto a CVM.

4.3, A primeira convocagdo da Assembleia Geral de Cotistas deve ser feita com, no minimo,
30 (trinta) dias corridos de antecedéncia, contados da data de publicagdo do primeiro antincio, ou envio

do correio eletronico (e-mail) enderecado aos Cotistas, conforme dados cadastrais de Cotistas.

4.3.1. A segunda convocagao da Assembleia Geral de Cotistas deve ser feita com, no minimo, 15
(quinze) dias corridos de antecedéncia, contados da data de publicagdo da segunda antncio, ou envio

do correio eletronico (e-mail) enderecado aos Cotistas, conforme dados cadastrais de Cotistas.

4.3.2. Os Prestadores de Servico Essenciais, o Custodiante, o Cotista ou grupo de Cotistas que
detenha, no minimo, 5% (cinco por cento) das Cotas, podem convocar, a qualquer tempo, Assembleia
Geral de Cotistas para deliberar sobre ordem do Fundo, da Classe respectiva ou da comunhao de

Cotistas.
4.3.3. A presenca da totalidade dos Cotistas suprird eventual auséncia de convocagao.
4.3.4. Independentemente de quem tenha convocado, o representante do Administrador

devera comparecer a todas as Assembleias Gerais de Cotistas e prestar aos Cotistas as informagdes

que lhe forem solicitadas.

4.3.5. A convocagdo deverd indicar dia, hora e local em que sera realizada a Assembleia Geral

de Cotistas e os assuntos a serem tratados.

4.3.6. Nos termos do artigo 74 da Resolugdo CVM 175, a Assembleia Geral de Cotistas sera
instalada com a presenca de ao menos um Cotista. Nao se realizando a Assembleia Geral de Cotistas,
serd publicado novo antncio de segunda convocagdo, ou novamente providenciada a expedi¢do aos

Cotistas de comunica¢ao, com antecedéncia minima de 5 (cinco) dias.
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4.3.7. E admitido que a segunda convocagdo da Assembleia Geral de Cotistas seja

providenciada juntamente com a primeira convocagao.

4.3.8. Salvo motivo de for¢a maior, a Assembleia Geral de Cotistas sera realizada na sede do
Administrador. Quando a Assembleia Geral de Cotistas ndo for realizada na sede do Administrador,
as comunicagdes enviadas aos Cotistas devem indicar, com clareza, o local da reunido, que em

nenhuma hipétese pode realizar-se fora do municipio da sede do Administrador.

4.3.9. Sera permitida a realizagdo da Assembleia Geral de Cotistas de forma remota, por meio
eletronico, bem como a participacdo remota por meio eletronico em Assembleia Geral de Cotistas
instalada de forma presencial, inclusive por telefone, videoconferéncia ou outros meios similares, bem
como outras formas de comunicagdo eletronica, desde que o voto dos Cotistas seja formalizado por
escrito para o Administrador antes da Assembleia Geral de Cotistas ou confirmado por meio de
assinatura eletronica legalmente reconhecida a lista de presenca da ata da respectiva Assembleia Geral

de Cotistas, caso a deliberacao ali prevista esteja em conformidade com o voto do respectivo Cotista.

4.4. As deliberagoes da Assembleia Geral de Cotistas poderdo ser tomadas mediante
processo de consulta formal, por meio eletronico, dirigido pelo Administrador a cada cotista, para
resposta no prazo minimo de 10 (dez) dias corridos contado da consulta, devendo constar da consulta
todos os elementos informativos necessarios ao exercicio do direito de voto. A aprovagao da matéria
objeto da consulta formal obedecera aos mesmos quéruns de aprovagado previstos neste Regulamento,

considerando-se a presentes os Cotistas que tenham respondido a consulta.

4.5. Somente podem votar nas Assembleias Gerais de Cotistas os Cotistas, seus
representantes legais ou procuradores legalmente constituidos ha menos de 1 (um) ano, sendo que o
instrumento de mandato devera ser depositado na sede do Administrador no prazo de 2 (dois) Dias
Uteis antes da data de realizagdo da Assembleia Geral de Cotistas. A presidéncia das Assembleias
Gerais de Cotistas cabera ao Administrador, ressalvada a hipotese de deliberagao em sentido diverso

por parte da maioria das Cotas presente.

4.5.1. Nao terdo direito a voto na Assembleia Geral de Cotistas o Cotista que tenha interesse
conflitante com o Fundo, Classe ou subclasse no que se refere a matéria em votagdo. Neste caso,
previamente ao inicio das deliberagdes, cabera ao Cotista declarar a mesa seu impedimento para o

exercicio do direito de voto.

4.5.2. Nos termos do artigo 78, paragrafo 1°, II da Resolucdo CVM 175, serd expressamente

autorizada a participacdo e o direito ao voto nas Assembleias Gerais de Cotistas de (a) prestadores de
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servigos do Fundo, (b) sécios, diretores e empregados de prestadores de Fundo, (c) partes relacionadas
a prestadores de servi¢os do Fundo, seus socios, diretores e empregados, (d) cotista que tenha interesse
conflitante com o Fundo, classe ou subclasse no que se refere a matéria em votagdo, e (e) cotistas, na

hipotese de deliberacdo relativa a laudos de avaliagdo de bens de sua propriedade.

4.6. O Fundo foi constituido apenas com a Classe Unica, de forma que as matérias de
deliberacao da Assembleia Geral de Cotistas e Assembleia Especial de Cotistas sdo as mesmas e

encontram-se dispostas no Anexo I.

5. DIVULGACAO DE INFORMACOES E SERVICO DE ATENDIMENTO AO
COTISTA
5.1. Os Prestadores de Servigos Essenciais disponibilizardo em suas paginas na rede

mundial de computadores ou encaminharao de forma eletronica as informacgdes de envio obrigatdrio

previstas na regulamentacao aplicavel.

5.2 O Administrador mantém servigo de atendimento ao Cotista, responsavel pelo
esclarecimento de duvidas e pelo recebimento de reclamagdes, que pode ser acessado no seguinte

endereco eletronico: www.oliveiratrust.com.br .

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2026.
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ANEXO 1

CLASSE UNICA DO REGULAMENTO DO LOBOAGRO FUNDO DE INVESTIMENTO
NAS CADEIAS PRODUTIVAS AGROINDUSTRIAIS FIAGRO - DIREITOS
CREDITORIOS RESPONSABILIDADE LIMITADA

1. CARACTERISTICAS GERAIS
1.1. Para fins do disposto neste Anexo I e em seus Apéndices, os termos e expressoes

iniciados em letra maituscula neste terdao os significados a eles atribuidos no Glossario deste Anexo I,
exceto se de outro modo expressamente especificado.

1.2. As principais caracteristicas da Classe Unica do Fundo estdo descritas abaixo:
Tipo de Condominio Fechado.
Prazo de Duracao A Classe Unica tera prazo de duracio indeterminado.

Classe de Investimento em | Nao.
Cotas
Classificacaio ANBIMA FIAGRO.

O objetivo da Classe Unica ¢ proporcionar aos seus Cotistas a

valorizacao de suas Cotas por meio da aplicacao de seu Patrimonio
Liquido preponderantemente na aquisicdo de Direitos Creditorios
originados nos termos da Politica de Crédito, Originacao e
Objetivo Cobranga descrita no Complemento 4 a este Anexo I e que atendam
a Politica de Investimento e aos Critérios de FElegibilidade
estabelecidos neste Regulamento, sem prejuizo da possibilidade de
aquisicdo de Ativos Financeiros de Liquidez, observados todos os
indices de composi¢ao e diversificagdo da carteira do Fundo

estabelecidos neste Anexo 1.

Publico-Alvo Investidores Profissionais.

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS S.A., instituigdo com sede na Cidade
Custodia e Tesouraria do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das
Américas, n° 3434, Bloco 07, Grupo 201, inscrita no CNPJ sob o n°
36.113.876/0001-91 (“Custodiante”).
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Subclasses

Cotas Seniores e Cotas Subordinadas, nos termos do Capitulo 5 deste

Anexo [.

Emissdo e Regime
Distribuiciao de Cotas

de

O valor de cada emissio de Cotas, volume e valor unitario da Cota,
bem como o regime de distribuicdo seguirdo o disposto no
instrumento que aprova a emissao de Cotas, que dispora acerca da

eventual existéncia de direito de preferéncia dos Cotistas.

Sem prejuizo do disposto neste Anexo I, poderdo ser realizadas
novas emissdes de Cotas independentemente de realizagdo de
Assembleia de Cotistas, a critério da Gestora, com as caracteristicas
de cada respectivo Apéndice, desde que (i) as novas Cotas sejam
subscritas pelos atuais Cotistas da respectiva Subclasse; e (i1) ndo
tenha sido identificado qualquer Evento de Avalia¢do ou Evento de

Liquidagao (“Condigdes Para Emissdo de Novas Cotas”).

No caso de novas emissdes de Cotas por deliberacdo da Gestora,
para o calculo do prego unitario de emissdo das respectivas novas
Cotas a serem emitidas pela Classe Unica. Desta forma, a Gestora
podera observar os seguintes critérios e parametros: (i) valor de
mercado da Cota; (i1) valor patrimonial da Cota; (iii) a perspectiva
de rentabilidade das Cotas emitidas e em circulagdo da Classe
Unica; e (iv) encargos e despesas a serem incorridas pelo Fundo
e/ou pela Classe Unica inerentes & distribuigdo primaria das novas
Cotas a serem emitidas e admissdo das respectivas Cotas a

negociagdo em mercado organizado.

Negociacao

As Cotas Seniores, quando emitidas e em comum acordo entre o
Gestor e Administrador, poderdo ser ofertadas publicamente e
registradas em mercado de balc@o organizado (i) para distribuicao,
no mercado primario, no MDA — Modulo de Distribui¢ao de Ativos
e (il) para negociacdo, no mercado secundario, no Fundos 21,
Moédulo de Fundos, ambos administrados e operacionalizados pela
B3.

As Cotas Subordinadas ndo serdo registradas para negociacdo no

mercado secundario.

Calculo do Valor da Cota

Conforme Capitulo 6 deste Anexo .
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Para a integraliza¢do de Cotas Subordinadas poderdo ser admitidos
Direitos Creditérios, na forma da regulamentacdo aplicavel,

. . devendo estes serem analisados e aprovados exclusivamente pelos
Utilizacao de Ativos ) ..
. . _ Prestadores de Servicos Essenciais, nos termos deste Anexo 1. Nos
Financeiros de Liquidez e e ~
.. . termos do Anexo VI da RCVM 175, sera dispensada a elaboragao
Direitos Creditérios na L . . )
. de laudo de avaliacdo para integralizagao de Cotas Subordinadas em
Integralizacao € o —
. . Direitos Creditorios.
Amortizacoes

Admite-se que Cotas Subordinadas sejam resgatadas e amortizadas

em Direitos Creditorios.

A Gestora, em relagdo a esta Classe Unica, adota politica de
Adocao de Politica de Voto | exercicio de direito de voto, disponivel em sua pagina na rede

mundial de computadores.

2. RESPONSABILIDADE DOS COTISTAS E REGIME DE INSOLVENCIA

2.1. A responsabilidade dos Cotista estd limitada ao valor por eles subscrito, nos termos do

artigo 1.368-D do Codigo Civil Brasileiro e na forma regulamentada pela Resolugao CVM 175.

2.2. Caso o Administrador verifique que o Patriméonio Liquido da Classe Unica esta
negativo, conforme o disposto no Artigo 10.7 deste Anexo I, deve, imediatamente, (i) suspender a
realizagdo da amortizagao de Cotas; (ii) ndo realizar novas subscri¢des de Cotas; (iii)) comunicar a
existéncia do Patriménio Liquido negativo a Gestora; e (iv) divulgar fato relevante, nos termos do
artigo 64 da Resolugdo CVM 175.

2.3. Ap6s as medidas previstas no Artigo acima, o Administrador deverd, dentro do prazo
de até 20 (vinte) dias, (i) elaborar um plano de resolu¢do do Patriménio Liquido negativo, em conjunto
com a Gestora, do qual conste, no minimo: (a) analise das causas e circunstincias que resultaram no
patrimoénio liquido negativo; (b) balancete; e (c) proposta de resolugdo para o Patrimdénio Liquido
negativo, que, a critério dos Prestadores de Servigos Essenciais, pode contemplar as possibilidades
previstas no § 4° Art. 122 da Resolugdo CVM 175, assim como a possibilidade de tomada de
empréstimo pela Classe Unica, exclusivamente para cobrir o Patrimonio Liquido negativo; e (ii)
convocar Assembleia Especial de Cotistas, para deliberar acerca do plano de resolugao do Patrimonio
Liquido negativo de que trata o item “(i)” acima, em até 2 (dois) Dias Uteis apos concluida a elaboragio

do plano, encaminhando o plano junto a convocagao.
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2.4. Caso ap6s a adogdo das medidas previstas no Artigo 2.3 acima, os Prestadores de
Servigos Essenciais, em conjunto, avaliem, de modo fundamentado, que a ocorréncia do Patrimdnio
Liquido negativo ndo representa risco a solvéncia da Classe Unica, a adogdo das medidas ali referidas

se torna facultativa.

2.5. Caso anteriormente a convocacao da Assembleia Geral de Cotistas de que trata o item
“(11)” do Artigo 2.3 acima, o Administrador verifique que o Patrimonio Liquido deixou de estar
negativo, os Prestadores de Servicos Essenciais ficam dispensados de prosseguir com os
procedimentos previstos em referido Artigo, devendo o Administrador divulgar novo fato relevante,
no qual devem constar o Patrimonio Liquido atualizado e, ainda que resumidamente, as causas e

circunstancias que resultaram no Patrimonio Liquido negativo.

2.6. Caso posteriormente a convocagao da Assembleia de Cotistas e anteriormente a sua
realizagdo, o0 Administrador verifique que o Patrimdnio Liquido deixou de estar negativo, a Assembleia
de Cotistas deve ser realizada para que a Gestora apresente aos Cotistas o Patriménio Liquido
atualizado e as causas e circunstancias que resultaram no Patrimdnio Liquido negativo, ndo se

aplicando o disposto no Artigo abaixo.

2.7. Na Assembleia de Cotistas de que trata o item (ii) do Artigo 2.3 acima, em caso de nao
aprovacao do plano de resolugdo do Patrimonio Liquido negativo, os Cotistas devem deliberar sobre
as seguintes possibilidades: (i) cobrir o Patrimoénio Liquido negativo, mediante aporte de recursos,
proprios ou de terceiros, em montante e prazo condizentes com as obriga¢des da Classe Unica, hipotese
que afasta a proibi¢ao disposta no Artigo 122, inciso I, alinea “6” da Resolu¢ao CVM 175; (i1) cindir,
fundir ou incorporar a Classe Unica a outro fundo que tenha apresentado proposta ja analisada pelos
Prestadores de Servigos Essenciais; (iii) liquidar a Classe Unica, desde que nio remanesgam
obrigagdes a serem honradas pelo seu patrimdnio; ou (iv) determinar que o Administrador entre com

pedido de declaracio judicial de insolvéncia da Classe Unica.

2.8. A Gestora deve comparecer a Assembleia de Cotistas, na qualidade de responsavel pela
gestdo da carteira de ativos, observado que a auséncia da Gestora ndo impde ao Administrador qualquer

obice quanto a realiza¢do da Assembleia de Cotistas.

2.9. Na Assembleia de Cotistas ¢ permitida a manifestacdo dos credores, nessa qualidade,

desde que prevista na ata da convocagao ou autorizada pela mesa ou pelos Cotistas presentes.
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2.10. Caso a Assembleia de Cotistas ndo seja instalada por falta de quérum ou os Cotistas
ndo deliberem em favor de qualquer possibilidade prevista neste capitulo, o Administrador deve

ingressar com pedido de declaragdo judicial de insolvéncia da Classe Unica.

2.11. A CVM pode pedir a declaragdo judicial de insolvéncia da Classe Unica, quando
identificar situagdo na qual seu Patrimonio Liquido negativo represente risco para o funcionamento

eficiente do mercado de valores mobiliarios ou para a integridade do sistema financeiro.

2.12. Tao logo tenha ciéncia de qualquer pedido de declaragdo judicial de insolvéncia da
Classe Unica, o Administrador deve divulgar fato relevante, nos termos do Artigo 64 da Resolugdo
CVM 175.

2.13. Qualquer pedido de declaragao judicial de insolvéncia constitui um evento de avaliagdo

obrigatério do Patriménio Liquido da Classe Unica afetada pelo Administrador.

2.14. Tao logo tenha ciéncia da declaragdo judicial de insolvéncia de Classe Unica, o
Administrador deve adotar as seguintes medidas: (i) divulgar fato relevante; e (ii) efetuar o

cancelamento do registro de funcionamento da Classe Unica na CVM.

2.15. O cancelamento do registro da Classe Unica ndo mitiga as responsabilidades

decorrentes das eventuais infracdes cometidas antes do cancelamento.
3. ENCARGOS DA CLASSE UNICA

3.1. A Classe Unica tera Encargos que lhe poderdo ser debitados diretamente, nos termos da
Resolucdo CVM 175, e quaisquer despesas que ndo constituam Encargos correm por conta do
Prestador de Servico Essencial que a tiver contratado. Sem prejuizo de outros encargos previstos na

regulamentacdo aplicavel, constituem Encargos:

(1) taxas, impostos ou contribui¢des federais, estaduais, municipais ou autarquicas, que recaiam

ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigacdes da Classe Unica;

(i1) despesas com o registro de documentos, impressdo, expedi¢do e publicacdo de relatdrios,
formularios e informagdes periodicas, previstas neste Regulamento ou na regulamentagdo

pertinente;
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(iii)  despesas com correspondéncias de interesse da Classe Unica, inclusive comunicagdes aos

Cotistas;
(iv)  honorarios e despesas do Auditor Independente;
(V) emolumentos e comissdes pagas por operagdes da Carteira;

(vi)  despesas com a manuten¢ao de ativos cuja propriedade decorra de execugdo de garantia ou de

acordo com o devedor;

(vi)  honoréarios de advogados, custas e despesas correlatas realizadas em defesa dos interesses da

Classe Unica, em juizo ou fora dele, inclusive o valor da condenagdo imputada, se for o caso;
(viii) gastos derivados da celebracao de contratos de seguro sobre os ativos da Carteira, assim como
a parcela de prejuizos da Carteira ndo coberta por apolices de seguro, salvo se decorrente
diretamente de culpa ou dolo dos prestadores dos servigos no exercicio de suas respectivas
fungdes;
(ix)  despesas relacionadas ao exercicio de direito de voto decorrente de ativos da Carteira;

(%) despesas com a realizacao de Assembleias de Cotistas;

(xi)  despesas inerentes a constitui¢ao, fusdo, incorporagdo, cisdo, transformacao ou liquidagao da

Classe Unica;
(xii)  despesas com liquidacdo, registro e custddia de operacdes com ativos da Carteira;
(xiii) despesas com fechamento de cambio, vinculadas as operacdes da Carteira;

(xiv) as despesas inerentes a distribui¢do priméria de Cotas e admissdo das Cotas Seniores a

negociacdo em mercado organizado;
(xv) aTaxa de Custddia, Taxa de Administra¢do e Taxa de Gestao;

(xvi) despesas com registro ou depoésito de Direitos Creditdrios, quando aplicavel;
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(xvii)

(xviii)

(xix)

(xx)

(xx1)

(xxii)

(xxiii)

(xx1v)

(xxv)

(xxvi)

despesas com servicos de originacdo, cobrancas ordindria e/ou extraordindria dos Direitos

Creditoérios, e/ou verificagdo de lastro dos Direitos Creditérios, conforme aplicavel;

despesas com relagdo a contratacdo de Agéncias de Classificagdo de Risco, se for o caso;
contribuicdo anual devida as centrais depositirias ou a entidade do mercado de balcao
organizado em que a Classe Unica tenha suas Cotas registradas para custodia eletronica, se for

0 caso;

despesas com o profissional especialmente contratado para zelar pelos interesses dos Cotistas,

quando aplicavel;
despesas com a contratacdo de Agente de Formalizagdo e Cobranca;
despesas com eventuais mudancas regulatdrias que acarretem novos encargos a Classe Unica;

despesas com a verificacao de lastro dos Direitos Creditorios prevista no artigo 36 do Anexo II
da Resolugdo CVM 175, a ser realizada pela Gestora ou por terceiro contratado especificamente

para esta fung¢ao;

os valores a serem pagos em decorréncia da constituicdo da Classe e/ou novas emissoes de
Cotas da Classe considerando os custos eventualmente incorridos com os honorarios dos
assessores legais contratados para atuar no ambito de tal operagdo e/ou valores devidos aos
distribuidores das novas emissoes de Cotas pelos servigos de distribuicdo de Cotas em ambito
de eventual Oferta Publica, observado, neste ultimo caso, o disposto no respectivo contrato de

distribuicao firmado com o respectivo distribuidor;

custos relacionados a emissdo, distribuicdo de cotas e admissdo das Cotas a negociagdo no
mercado organizado, incluindo, mas ndo se limitando aquelas relativas a assessoria juridica,
taxas de registro junto a CVM, ANBIMA, B3 e taxas de registro referentes a cartorios e de atos

societarios nas juntas comerciais competentes;

valores a serem pagos em razdo da manutengdo e gestdo das garantias a serem construidas em

beneficio do Fundo e/ou Classe Unica;
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(xxvii) despesas decorrentes de empréstimos contraidos em nome da Classe Unica;
(xxviii) despesas relacionadas com a Taxa de Plataforma Tecnoldgica; e

(xxix) custos incorridos com a adaptagdio do Fundo e/ou da Classe Unica & legislagio e a

regulamentacdo aplicaveis, incluindo, mas ndo se limitando, a Resolu¢do CVM 175.

3.2. As despesas nio previstas neste Anexo I como Encargos da Classe Unica devem correr
por conta do Prestador de Servigo Essencial responséavel pela contratagao.

3.3. Considerando o Publico-Alvo da Classe Unica, o presente Regulamento pode prever a
existéncia de encargos que ndo estejam previstos no Artigo 3.1 acima, mediante aprovacdo em

Assembleia de Cotistas.

3.4. Uma vez que o Fundo ¢ constituido com classe tnica de Cotas, todas as referéncias a
Classe Unica neste Capitulo 3 serdo entendidas como referéncias ao Fundo, incluindo todos os

encargos da Classe Unica, respeitada a Ordem de Alocagio de Recursos.
4. POLITICA DE INVESTIMENTOS E COMPOSICAO DA CARTEIRA

4.1. Os Direitos Creditorios deverdo contar com Documentos Comprobatorios que
evidenciem e comprovem a existéncia, validade e exequibilidade dos Direitos Creditorios que serao
adquiridos pela Classe Unica, em carater definitivo, juntamente com todos os direitos, privilégios,
preferéncias, prerrogativas, garantia, acessorios e agoes assegurados aos seus titulares, nos termos dos

respectivos Documentos Comprobatorios.

4.1.1. Considerando o artigo 2° do Anexo VI da Resolucdo CVM 175, o Fundo ird observar
subsidiariamente as regras aplicdveis ao Fundos de Investimentos em Direitos Creditdrios, previstos
no Anexo II da Resolugao CVM 175.

4.1.2. Os Direitos Creditorios serdo representados por (i) Notas Fiscais representativas de
operacdes de compra e venda a prazo de Produtos, detidas pelos Cedentes contra os Devedores e
cedidas nos termos dos correspondentes Contratos de Cessdo firmados entre as Cedentes e a Classe

Unica (“Direitos Creditorios NF”); (ii) Notas Promissorias emitidas por Devedores a Classe Unica

e/ou cedidas nos termos dos correspondentes Contratos de Cessdo firmados entre as Cedentes e a
Classe Unica (“Direitos Creditérios NP”); (iii) CPR-F emitidas em favor da Classe Unica e/ou cedidas
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nos termos dos correspondentes Contratos de Cessio firmados entre as Cedentes e a Classe Unica
(“Direitos Creditérios CPR-F”); (iv) CPR-Fisica emitidas em favor da Classe Unica (“Direitos

Creditérios CPR-Fisica) e/ou cedidas nos termos dos correspondentes Contratos de Cessao firmados

entre as Cedentes e a Classe Unica; (v) Certificados de Recebiveis do Agronegocio (“CRA”); e/ou (vi)
Letra de Crédito do Agronegdcio (“LCA”).

4.1.3. Em virtude da aquisi¢cdo dos Direitos Creditorios, a Classe Unica (ou o Fundo, em
beneficio da Classe Unica) pagara, conforme as disposi¢des dos respectivos contratos de cessdo,
contratos de endosso, Acordos de Indicagdao, CPR-F, CPR-Fisica, escrituras de emissao e Nota
Promissoéria, conforme o caso, do Regulamento e deste Anexo I, o Pre¢co de Aquisicao, mediante
deposito ou transferéncia eletronica disponivel (TED) em moeda corrente nacional ou outra forma de

pagamento autorizada pelo Banco Central, conforme o caso.

4.1.4. Desde que em comum acordo com o Cedente, o Gestor € o Administrador, o Prego de
Aquisicdo podera ser utilizado pela Classe Unica (ou pelo Fundo, em beneficio da Classe Unica) para
compensacao, parcial ou integral, dos valores eventualmente devidos pelo Cedente em decorréncia de
Direitos Creditorios CPR-F e/ou dos Direitos Creditérios NP adquiridos pelo Fundo, desde que a
compensacao nao seja de um Direito Creditorio Inadimplido, nos termos do artigo 368 do Codigo Civil
e mediante a assinatura do termo de cessdao e do recibo previstos, respectivamente, nos anexos dos
respectivos contratos de cessao. Neste cenario, caso os valores devidos superem o Prego de Aquisi¢ao,
poderé o Gestor conceder desconto, sendo tal desconto limitado a diferenca entre os valores devidos e

o Preco de Aquisigao.

4.2. Os Direitos Creditorios e Ativos Financeiros de Liquidez devem ser registrados,
custodiados ou mantidos em conta de deposito diretamente em nome do Fundo, conforme o caso e se
necessario, em contas especificas abertas no SELIC — Sistema Especial de Liquidagao e Custddia em
nome do Fundo, no sistema de liquidagdo financeira administrado pela B3 ou em instituigdes ou

entidades autorizadas a prestacao de servigos de custddia pelo BACEN ou pela CVM.

4.3. Nao obstante a diligéncia dos Prestadores de Servigos em cumprir suas obrigacdes
estabelecidas na parte geral do Regulamento, no presente Anexo I e na regulamentagdo aplicavel, o
Administrador, o Custodiante e a Gestora ndo poderao ser responsabilizados pelo inadimplemento ou
falta de pagamento dos Direitos Creditorios, por eventual depreciagdo dos bens ou ativos integrantes
da carteira do Fundo, ou por prejuizos em caso de liquidagao do Classe Unica, assumindo os Cotistas
os riscos inerentes a este tipo de investimento, exceto nos casos em que danos forem causados por

dolo, culpa, negligéncia, imprudéncia ou impericia do Administrador, o Custodiante e a Gestora no
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exercicio de suas atividades nos termos do Contrato de Cessdo, do Acordo de Indicacdo, da parte geral
do Regulamento, deste Anexo I e da regulamentagao aplicavel. Nao hé garantia de que os objetivos do

Fundo serao alcan¢ados.

4.4, Os Direitos Creditorios serao amparados pelos Documentos Comprobatérios, nos quais
constardo, entre outras caracteristicas dos créditos, a data de vencimento, que sera utilizada para fins
de processamento da aquisi¢do dos Direitos Creditérios e composi¢do da Carteira. Entretanto, para os
Direitos Creditérios representados por CPR-Fisica, sera considerada a Data de Recebimento Esperada

para fins de a¢do de cobranca e provisionamentos.

4.5. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da Data da Primeira Integralizacdo, o Fundo
devera ter alocado, no minimo, 50% (cinquenta por cento) do seu Patriménio Liquido em Direitos

Creditorios, observados os Critérios de Elegibilidade estabelecidos neste Anexo 1.

4.6. A parcela do Patrimonio Liquido do Fundo que ndo estiver alocada em Direitos
Creditorios devera ser alocada em Ativos Financeiros de Liquidez, em estrita observancia aos critérios

de selegdo, composicao e diversificacdo previstos neste Anexo 1.

4.7. E vedado 4 Gestora e a Classe Unica a realizagdo de operagdes instrumentos de
derivativos.
4.8. E vedado a Gestora ¢ a Classe Unica a realizagio de operagdes de day trade, assim

consideradas aquelas iniciadas e encerradas no mesmo dia, independentemente de a Classe Unica
possuir estoque ou posi¢ao anterior do mesmo Ativo Financeiro, bem como com agdes e ativos

financeiros de renda variavel.

4.9. O Administrador e a Gestora deverdo observar diariamente os limites de composi¢ado e

diversificacao da Carteira da Classe Unica descritos abaixo.

4.10. E permitido ao Fundo realizar opera¢des com Ativos Financeiros de Liquidez nas quais
o Administrador, a Gestora, seus respectivos controladores, sociedades por ela direta ou indiretamente
controladas e suas respectivas coligadas ou outras sociedades sob controle comum do Administrador
ou da Gestora ou fundos de investimento administrados ou geridos pelo Administrador, pela Gestora
ou pelas pessoas a elas ligadas acima mencionadas, em que atuem na condicdo de contraparte,

observados os limites previstos na regulamentagao aplicavel, se for o caso.

10
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4.11. Todos os resultados auferidos pela Classe Unica serdo incorporados ao seu patrimonio,

conforme as regras estabelecidas neste Anexo I.

4.12. Os Sponsors serdo responsaveis pelo fornecimento das informagdes ¢ documentos
necessarios e requeridos pela Classe Unica para a correta formalizagio pela Classe Unica dos Direitos
Creditérios CPR-F, Direitos Creditorios CPR-Fisica e dos Direitos Creditorios NP adquiridos pela

Classe Unica, nos termos do Acordo de Indicacéo.

4.13. A Classe Unica, o Administrador, a Gestora e o Custodiante, bem como seus
controladores, sociedades coligadas, controladas ou sob controle comum, e/ou subsidiarias, ndo sao
responsaveis pela originacdo, certeza, liquidez, exigibilidade, conteudo, exatiddo, veracidade,
legitimidade, validade e correta formalizagdo dos Direitos Creditérios adquiridos pela Classe Unica,
tampouco pela solvéncia dos Devedores, sem prejuizo das responsabilidades regulatorias e contratuais
atribuidas a cada um de tais prestadores de servicos do Fundo, em especial em relagao a validacao e
verificacdo de aspectos relativos aos Direitos Creditérios adquiridos pela Classe Unica, conforme o

disposto neste Regulamento.

4.13.1. Sem prejuizo do disposto no Artigo acima, o Agente de Formalizacao e Cobranca sera
o responsavel pela correta formalizacao dos Direitos Creditorios CPR-F, Direitos Creditérios CPR-

Fisica e dos Direitos Creditérios NP, nos exatos termos do Contrato de Formalizacao ¢ Cobranga.

4.14. A Classe Unica podera realizar aplica¢des que coloquem em risco parte ou a totalidade
de seu patrimonio. A carteira e, por consequéncia, seu patrimonio, estao sujeitos a diversos riscos,
dentre os quais os discriminados neste Anexo I. O investidor, antes de adquirir Cotas, deve ler
cuidadosamente os fatores de risco discriminados neste Anexo I, responsabilizando-se integralmente

pelas consequéncias de seu investimento nas Cotas.

4.15. As aplicagdes na Classe Unica ndo contam com garantia: (i) do Administrador; (ii) da
Gestora; (ii1) do Agente de Formalizacdo e Cobranga; (iv) do Custodiante; (iv) das Cedentes; (v) de
qualquer mecanismo de seguro; (vi) de qualquer outro prestador de servigos do Fundo; ou (vii) do
Fundo Garantidor de Créditos — FGC.

Critérios de Elegibilidade

4.16. Todos e quaisquer Direitos Creditdrios a serem adquiridos pelo Fundo deverao atender,

cumulativamente, na respectiva Data de Aquisicdo, aos Critérios de Elegibilidade, abaixo elencados,

11
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a serem verificados pela Gestora, previamente a aquisi¢do de Direitos Creditorios pela Classe Unica:

(1)

(i)

(iii)

(iv)

)

(vi)

(vii)

4.16.1.

deverao ser representados em moeda corrente nacional;
ndo poderdo estar vencidos e devem possuir valor fixo e determinado;

os Direitos Creditorios deverdo ter prazo de vencimento de, no minimo, 30 (trinta) dias corridos

apos a respectiva Data de Aquisi¢ao;

os Direitos Creditorios ndo poderao ser devidos por Devedor que esteja inadimplente perante

a Classe Unica;

os Direitos Creditorios deverdo ter data de vencimento com pelo menos 30 (trinta) dias

anteriores a data da amortizacao final das Cotas Seniores em circulagao;

os Direitos Creditdrios deverdo ter prazo de vencimento de até 360 (trezentos e sessenta) dias,
com exceg¢do de até 20% (vinte por cento) do valor do Patriménio Liquido que podera aceitar
que esses Direitos Creditorios tenham prazo de vencimento de até 540 (quinhentos e quarenta)
dias, sendo referidos prazos, em qualquer caso, contados das respectivas Datas de Aquisi¢ao;

€

considerando-se pro forma a aquisi¢ao pretendida, o somatdrio do valor de face dos Direitos
Creditorios devidos por um mesmo Devedor ndao podera representar concentragdo superior a
3% (trés por cento) do Patrimdnio Liquido, com excecdo de determinados Devedores Especiais
que poderdo representar concentracao superior a 3% (trés por cento) do Patrimonio Liquido,

conforme previamente aprovados pelo Gestor.

Exclusivamente para a verificacdo do Critério de Elegibilidade disposto no item (vii)

da clausula 4.16 acima, (i) durante os primeiros 6 (seis) meses do Fundo, inclusive, em substitui¢ao ao

valor do Patrimonio Liquido para célculo das concentragdes, o Gestor devera considerar como valor

de referéncia o maior entre: (a) o valor do Patrimonio Liquido; e (b) o valor fixo de R$ 30.000.000,00

(trinta milhdes de reais); e (ii) posteriormente, o Gestor deverd considerar o valor do Patrimdnio

Liquido do Fundo para o célculo das referidas concentragdes.

4.16.2.

Observados os termos e as condi¢cdes do presente Anexo I e da parte geral do

12
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Regulamento, a verificagdo do atendimento aos Critérios de Elegibilidade sera considerada como
definitiva, de forma que o desenquadramento de qualquer Direito Creditorio com relagdo a qualquer
Critério de Elegibilidade, por qualquer motivo ocorrido apds a sua transferéncia ao Fundo, desde que
o requisito tenha sido devidamente cumprido na respectiva Data de Aquisi¢do, ndo dara a Classe Unica
qualquer pretensdo, recurso ou direito de regresso contra as Cedentes, o Administrador, a Gestora, o
Agente de Formalizagdo e Cobranca, o Custodiante ou suas partes relacionadas, exceto nos casos de
culpa, dolo e/ou ma-fé.

4.16.3. A Gestora serd responsavel por verificar e validar os Critérios de Elegibilidade em cada
Data de Aquisicao. A verificagdo e validacdo do enquadramento dos Direitos Creditorios que a Classe
pretenda adquirir aos Critérios de Elegibilidade sera feita previamente a cada aquisigdo,
exclusivamente por meio do envio, pelo Sponsor e/ou Agente de Formalizagao e Cobranga ao Gestor,
das informagdes necessarias dos Direitos Creditérios objeto de oferta a Classe, em formato
previamente definido entre as partes.

4.16.4. A responsabilidade pela veracidade, integridade, consisténcia e suficiéncia das
informacgodes fornecidas acerca dos Direitos Creditdrios cabera exclusivamente ao Sponsor e/ou ao
Agente de Formalizagdo e Cobranga, conforme o caso, ndo assumindo a Gestora qualquer obrigacao
de diligéncia adicional quanto a origem ou acuricia de tais informagdes. A Gestora atuara com base
nas informagdes recebidas, ndo podendo ser responsabilizada, a qualquer titulo, por eventuais
prejuizos, perdas ou danos decorrentes de omissdes, imprecisdes ou incorre¢des nos dados

transmitidos pelo Sponsor e/ou pelo Agente de Formalizacao e Cobranga.

4.16.5. Nos termos do Contrato de Cessao e do Acordo Operacional, conforme o caso, as
Cedentes deverao enviar a Gestora e/ou ao Custodiante, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados do
recebimento de solicitacdo neste sentido, documentos adicionais que estejam sob sua posse, referentes
aos Direitos Creditérios, necessarios para que a Gestora e/ou o Custodiante desempenhem suas
atribuicdes previstas nos Documentos da Operagao, conforme aplicével, e na legislagao aplicavel, bem

como para que possam agir em consondncia com a Politica de Cobranga.

4.17. A aquisi¢do dos (i) Direitos Creditorios NP, dos Direitos Creditorios CPR-F, das CPR-
Fisica seguird o procedimento disposto no Acordo de Indicagdo e no Contrato de Formalizacdo e
Cobranga; e (i1) Direitos Creditorios NF seguira o procedimento disposto no Contrato de Cessao e no
Contrato de Formalizacao e Cobranga.

Ativos Financeiros de Liquidez
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4.18. Observados os limites impostos pela legislagdo em vigor e no presente Regulamento, a
parcela do Patrimonio Liquido que nao estiver alocada em Direitos Creditorios poderad ser em: (a)
moeda corrente nacional; (b) titulos publicos federais; (c) ativos financeiros de renda fixa de emissao
ou coobriga¢do de instituigdes financeiras; (d) operagdes compromissadas, desde que lastreadas nos
titulos mencionados nas alineas (b) e (¢) acima; e (e) cotas de classes que invistam exclusivamente nos

ativos das alineas (b) e (c) acima, incluindo fundos geridos e/ou administrados pelo Administrador,

pelo Custodiante e/ou pelo Gestor (“Ativos Financeiros de Liquidez”).

Limites de Concentracdo e Vedacoes para a Composicao da Carteira

4.19. A Classe Unica devera manter uma alocagéio de no minimo 50% (cinquenta por cento)

do Patriménio Liquido em Direitos Creditorios (“Alocagdao Minima™).

4.20. Observada a Reserva de Despesas e a Reserva de Pagamentos, a Classe Unica podera
alocar até 100% (cem por cento) de seu Patrimonio Liquido remanescente em Direitos Creditorios e

nao havera restri¢ao a aquisicdo de Direitos Creditorios.

4.21. Tendo em vista que as Cotas sdao destinadas exclusivamente a Investidores
Profissionais, a Classe fica dispensada de observar o disposto no artigo 45 do Anexo Normativo Il da

Resolugdo CVM 175, observadas as demais disposi¢des deste Anexo Descritivo.

4.22. Nos termos do paragrafo tnico do artigo 47 do Anexo Normativo II, a Classe Unica néo
esta limitada a nenhum percentual de concentragao no investimento em cotas de um mesmo fundo e/ou

classe de fundo, observadas as demais disposi¢des desta politica de investimento.

4.23. Os percentuais de composicao, concentragao e diversificagdo da Carteira de Direitos
Creditodrios referida neste Capitulo serdo cumpridos diariamente, com base no Patrimoénio Liquido do
Dia Util imediatamente anterior de cada calculo dos percentuais de composi¢do, concentragdo e

diversificacao da Carteira.

4.24. E vedada a Classe Unica a aplicagdo recursos de seu Patriménio Liquido na aquisi¢io

de Direitos Creditorios e Ativos Financeiros de Liquidez no exterior.

4.25. A Classe Unica ndo podera adquirir Direitos Creditérios nio-padronizados, conforme
defini¢do do inciso XIII do artigo 2° do Anexo Normativo II da Resolugdo CVM 175.
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Prazo para Reenquadramento da Alocacdo Minima

4.26. Na hipétese de desenquadramento da Classe Unica com relagdo & Alocagio Minima por

periodo superior a 15 (quinze) dias consecutivos contados a partir da Data da Primeira Integralizagao

(“Prazo para Reenquadramento”), o Administrador devera convocar, no 1° (primeiro) Dia Util ap6s o

encerramento do Prazo para Reenquadramento, Assembleia de Cotistas para deliberar sobre:

(1) aquisi¢ao de Direitos Creditorios para fins de reenquadramento da Carteira de Direitos
Creditorios;

(11) realizacdo de Amortiza¢ao Extraordinaria; ou
(iii)  liquidagdo antecipada da Classe Unica, mediante amortizagio integral das Cotas.

Revolvéncia da Carteira de Direitos Creditorios

4.27. A Classe Unica podera utilizar os recursos provenientes dos investimentos em Direitos
Creditorios ou Ativos Financeiros de Liquidez para a realizacdo de novos investimentos

(reinvestimento) respeitados os procedimentos previstos neste Anexo 1.
4.27.1. A Carteira da Classe Unica, para fins do artigo 21, inciso VI, do Anexo Normativo II
da Resolugdo CVM 175, considera-se sempre revolvente, observada a Ordem de Alocagao de Recursos

disposta neste Anexo I.

Procedimentos de Cobranca dos Direitos Creditorios

4.28. A cobranca dos Direitos Creditorios ocorrerda na forma da Politica de Crédito,

Originacdo e Cobranga prevista no Complemento 4 ao presente Anexo I.

4.29. As agoes de cobranca dos Direitos Creditérios poderdo levar em conta a Data de
Recebimento Esperada, de modo que as ac¢des de cobranga for¢ada tenham inicio somente apds a Data
de Recebimento Esperada, sem prejuizo de realizagcdo do processo de excussdo de eventuais garantias
atribuidas aos Direitos Creditdrios entre a data de vencimento disposta nos respectivos Documentos
Comprobatorios e Data de Recebimento Esperada, a critério do Gestor.
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Outras disposicoes relativas a Politica de Investimentos

4.30. A Classe Unica podera realizar aplicagdes que coloquem em risco parte ou a totalidade
de seu patriménio. Dentre os diversos riscos aos quais estd sujeita a Carteira estdo,
exemplificativamente, os analisados no Capitulo 14 abaixo, que deve ser cuidadosamente lido pelo

subscritor ou adquirente das Cotas.

4.31. E vedada qualquer forma de antecipago de recursos & Cedente para posterior reembolso
pela Classe Unica, seja pelo Administrador, pela Gestora, Custodiante ou Agente de Formalizagio e

Cobranga.

4.32. A Classe Unica, o Administrador e a Gestora, bem como seus controladores, sociedades
coligadas, controladas ou sob controle comum, e/ou subsididrias, ndo respondem pela certeza, liquidez,
exigibilidade, contetdo, exatiddo, veracidade, legitimidade, validade e pagamento dos Direitos
Creditorios adquiridos pela Classe Unica, tampouco pela solvéncia dos Devedores e/ou das Cedentes

dos respectivos Direitos Creditorios, observado o disposto no Contrato de Cessdo e Acordo de

Indicacgao.
5. CARACTERISTICAS E CONDICOES DAS COTAS
5.1 O patrimonio da Classe Unica é representado por 2 (duas) Subclasses de Cotas, quais

sejam, as Cotas Seniores ¢ as Cotas Subordinadas. As caracteristicas, os direitos e as condi¢des de
emissao, distribuicdo, subscricdo, integralizacdo, remuneracdo e amortizacdes das Cotas estdo

descritos neste Capitulo.

5.2. As Cotas sao escriturais, nominativas e correspondem a fragdes ideais do patrimonio da
Classe Unica, cuja propriedade presume-se: (i) pelo registro do nome do Cotista no livro de registro
de Cotistas, enquanto mantidas em conta de deposito mantidas junto ao Agente Escriturador em nome
dos respectivos Cotistas, nos termos do artigo 15 da Resolucdo CVM 175; (ii) pelos controles de
titularidade mantidos pelo depositario central junto ao qual as Cotas estejam depositadas, nos termos
do artigo 25 da Lei n°® 12.810, de 15 de maio de 2013, conforme alterada.

5.3. As Cotas somente serdo amortizadas ao término dos respectivos prazos de duracdo de
cada série ou Subclasse, ou em virtude da liquidacdo da Classe Unica, sem prejuizo do disposto no
Capitulo 7 abaixo. Todas as Cotas Seniores de uma mesma série terdo iguais taxas, despesas e prazos,

bem como direito de voto.
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5.4. Somente Investidores Profissionais poderao adquirir as Cotas.
5.5. As Cotas poderdo ser objeto de classificagdo de risco por agéncia de classificagdo de
risco em funcionamento no pais, caso assim seja deliberado pelo Cotistas em ambito de Assembleia

Geral de Cotistas.

Caracteristicas das Cotas Seniores

5.6. As Cotas Seniores, quando emitidas, terdo as seguintes caracteristicas, vantagens,

direitos e obrigacdes comuns:

(1) prioridade das amortizagdes e distribui¢io de rendimentos da carteira da Classe Unica em

relagdo as Cotas Subordinadas, observado o disposto neste Anexo I;
(i)  a quantidade, valor unitario de emissdo na Data da Primeira Integralizacdo, a forma de
colocagdo e a Meta de Remuneracdo Sénior serdo definidas no respectivo Apéndice,

observando, conforme o caso, o Spread Adicional,

(iii)  valor unitério calculado todo Dia Util, para efeito de defini¢do de seu valor de integralizagdo e

amortizagdes, observado o disposto neste Anexo I;

(iv)  direito de voto em todas e quaisquer matérias objeto de deliberagao nas Assembleias de

Cotistas, sendo que a cada Cota Sénior correspondera 1 (um) voto;

v) ¢ expressamente vedado qualquer tipo de subordinag¢do ou tratamento ndo igualitario entre os

titulares de Cotas Seniores; e

(vi)  poderdo ser divididas em séries com valores e prazos diferenciados para amortizagdes e

remuneracdo, conforme respectivo Apéndice de Cotas Seniores.

5.6.1. Enquanto existirem Cotas Seniores em circulagio, o Indice de Subordinagio Sénior

devera ser mantido conforme previsto neste Anexo I.
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5.6.2.

Sem prejuizo do disposto neste Anexo I, as Cotas Seniores poderdo ser emitidas em

multiplas séries, observado que as Cotas Seniores de uma mesma série terdo iguais taxas, despesas ¢

prazos, com as caracteristicas de cada respectivo Apéndice.

Caracteristicas das Cotas Subordinadas

5.7.

As Cotas Subordinadas quando emitidas terdo as seguintes caracteristicas, vantagens,

direitos e obrigacdes comuns:

(1)

(i)

(111)

(iv)

)

(vi)

(vii)

subordinam-se as Cotas Seniores para efeito de amortizagdes e distribui¢dao de rendimentos da
Carteira, observado o disposto neste Anexo I;

a quantidade, valor unitario de emissdo na Data da Primeira Integralizacdo e a forma de

colocagdo serdo definidas no respectivo Apéndice;

valor unitario calculado todo Dia Util, para efeito de defini¢do de seu valor de integralizacio e

amortizacao, observados o disposto neste Regulamento;

direito de voto em todas e quaisquer matérias objeto de deliberacdo nas Assembleias de

Cotistas, sendo que a cada Cota Subordinada correspondera 1 (um) voto;

¢ expressamente vedado qualquer tipo de subordinacao ou tratamento ndo igualitario entre os

titulares de Cotas Subordinada;

sem prejuizo do disposto neste Anexo I, poderdo ser emitidas novas Cotas Subordinadas, a

exclusivo critério da Gestora, visando o reenquadramento do Indice de Subordinagao Sénior; e

os Cotistas titulares de Cotas Subordinadas terdo direito de preferéncia na subscri¢cdo de novas
emissoes de Cotas Subordinadas, independentemente da série de Cotas Subordinadas objeto da

emissao.

Subscricdo e Integralizacdo das Cotas

5.8.

As Cotas de cada Subclasse serdo subscritas e integralizadas a partir da respectiva Data

da Primeira Integralizagdo e, se for o caso, observadas as Chamadas de Capital a serem realizadas pelo

Administrador nos termos do respectivo Compromisso de Investimento e/ou boletim de subscrigao.
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5.9. Em cada data de integralizacdo de Cotas Seniores, considerada proforma a

integralizagdo pretendida, devera ser observado o Indice de Subordinagio Sénior.

5.10. Por ocasido da subscri¢dao inicial ou aquisicdo através de negociagdo no mercado
secundario de Cotas, respeitados os critérios previstos neste Regulamento, o Cotista recebera exemplar
do Regulamento, declarando, por meio de assinatura de Termo de Adesao ao Regulamento: (a) estar
ciente das disposi¢des contidas no Regulamento, especialmente aquelas referentes a Politica de
Investimento, a composi¢ao do Fundo e a Taxa de Administracao; e (b) estar ciente dos riscos inerentes

ao investimento na Classe Unica, conforme descritos neste Anexo 1.

5.11. Na integralizacdo de Cotas que ocorrer em dia diferente da respectiva Data da Primeira

Integralizacao os valores das respectivas Cotas serao os do dia da efetiva integralizacao.

5.12. As Cotas serdo integralizadas em moeda corrente nacional, por meio (i) da B3, caso as
Cotas sejam objeto de registro ou deposito centralizado na B3; ou (ii) de transferéncia eletronica
disponivel — TED, débito na conta corrente de titularidade de cada Cotista ou outros mecanismos de
transferéncia de recursos autorizados pelo BACEN, caso as Cotas nao sejam objeto de registro ou

deposito centralizado na B3.

5.13. E admitida a subscri¢do por um mesmo investidor de todas as Cotas emitidas. Nao

havera, portanto, requisitos de dispersao das Cotas.

5.14. Cada Cota Sénior tera seu Valor Unitario calculado na abertura de cada Dia Util e cada

Cota Subordinada tera seu Valor Unitario no fechamento de cada Dia Util.

5.15. O procedimento de valoriza¢do das Cotas aqui estabelecido ndo constitui promessa de
rendimentos, estabelecendo meramente uma preferéncia na valorizacao da carteira do Fundo, bem
como critérios de valorizagao entre as Cotas das diferentes Subclasses existentes. Portanto, os Cotistas

somente receberao rendimentos se os resultados e o valor total da carteira do Fundo assim permitirem.
5.16. A realizacdo de novas emissdes de Cotas ¢ dispensada de deliberacdo pela Assembleia
Geral, desde que atendidas as Condi¢des Para Emissdo de Novas Cotas definidas no presente

Regulamento.

Chamadas de Capital
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5.17. Na medida em que sejam identificadas oportunidades de investimento em Direitos
Creditérios e/ou necessidades de recursos para pagamento de despesas e encargos do Fundo ou da
Classe Unica, o Administrador, conforme orientacao da Gestora, realizara Chamadas de Capital, ou
seja, comunicara aos Cotistas que tiverem assinado Compromisso de Investimento, por meio de correio
eletronico, conforme cadastro do Cotista no Administrador, solicitando o aporte de recursos na Classe
Unica mediante a subscrigdo e integralizagdo ou a integraliza¢io das Cotas subscritas nos termos dos

respectivos Compromissos de Investimento.
5.18. Os Cotistas deverao seguir os procedimentos estabelecidos no respectivo Compromisso
de Investimento, observado que, em qualquer caso, os Indices de Subordinagao devera ser observado

no ambito das Chamadas de Capital.

Colocacdo das Cotas

5.19. As Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas poderao ser objetos de Oferta Publica nos
termos da Resolugcdo CVM 160 e/ou subscritas de forma privada, bem como segundo outros ritos que

venham a ser previstos pela regulamentacao.

Negociacao das Cotas

5.20. As Cotas Seniores, quando emitidas e em comum acordo entre o Gestor e
Administrador, poderao ser ofertadas publicamente e registradas em mercado de balcao organizado (i)
para distribuicdo, no mercado primario, no MDA — Moddulo de Distribuicdo de Ativos e (ii) para
negociagdo, no mercado secundario, no Fundos 21, Mddulo de Fundos, ambos administrados e

operacionalizados pela B3.

5.20.1. As Cotas Subordinadas ndo serdo registradas para negociagdo no mercado secundario.

Indices de Subordinacio

5.21. O Indice de Subordinagdo Sénior compreende a razdo entre o somatorio do valor das
Cotas Subordinadas em circulagdo e o Patrimonio Liquido, devendo-se observar obrigatoriamente a
Subordinagio Minima em qualquer Dia Util. Para fins da primeira data de integralizagdo de Cotas
Sénior do Fundo, o Indice de Subordinagdo Sénior devera observar a Subordinagio Meta (“Indice de
Subordinagdo Sénior™).
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5.21.1. Na hipétese do Indice de Subordinagio Sénior ndo observar a Subordinagio Minima em
qualquer Dia Util, o Cotista Subordinado devera, no prazo de até 15 (quinze) Dias Uteis, recompor o
referido indice até o atingimento da Subordina¢ao Meta, mediante a subscri¢do e a integralizagdo de
novas Cotas Subordinadas (i) em moeda corrente nacional; ou (ii) por meio da cessdo de Direitos

Creditérios Elegiveis ao Fundo.

5.21.2. O nio reenquadramento tempestivo do Indice de Subordinagio Sénior até a observancia da
Subordinagdao Meta no caso especifico do item 5.21.1 acima, configurard um Evento de Avaliacao.

5.22. Sem prejuizo do disposto no Artigo 5.25 abaixo, o Indice de Subordinagdo Sénior sera
monitorado pela Gestora e calculado diariamente pelo Administrador, os quais deverdao informar o os

Cotistas em caso de desenquadramento.

5.23. Enquanto existirem Cotas Seniores em circulagdo, o Indice de Subordinacao Sénior
deverd ser mantido conforme a Subordinagdo Minima, observado que a Subordinacdo Minima ¢ a
Subordinagao Meta poderdo ser alterados apenas se assim deliberado e aprovado em Assembleia de

Cotistas.

Reserva de Despesas e Reserva de Pagamentos

5.24. Reserva de Despesas. A reserva a ser constituida pela Classe Unica, a ser recomposta

mensalmente, para o pagamento de despesas e encargos ordindrios, referentes a operacionalizagdao do
Fundo, que deve corresponder ao valor equivalente as despesas e Encargos da Classe Unica para o

periodo de 6 (seis) meses, conforme estimativa do Administrador.

5.25. Reserva de Pagamentos. A reserva a ser constituida pela Classe Unica, equivalente ao

valor projetado pelo Administrador para a proxima Data de Pagamento de Cotas Seniores, conforme
o disposto nos respectivos Apéndices, a ser acumulada com, no minimo, 30 (trinta) dias de

antecedéncia em relacdo ao proximo pagamento de amortizacdo de Cotas Seniores.

6. ATRIBUICAO DE RESULTADO AS COTAS E CALCULO DO VALOR
UNITARIO
6.1. A Meta de Rendimento das Cotas Seniores estara previstos nos respectivos Apéndices.

Em caso de ocorréncia de evento que ocasione a Amortizagdo Extraordinaria ndo programada e/ou a
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deliberacao pelo vencimento antecipado das Cotas Seniores, serd devido o Spread Adicional.

6.2. As Cotas terdao seu Valor Unitério calculado e divulgado pelo Administrador todo Dia
Util, a partir do Dia Util seguinte & Data da Primeira Integralizagdo e até a data da amortizagio final
das Cotas ou a data de liquidagdo da Classe Unica, conforme aplicavel. A primeira valoriza¢io ocorrera
no Dia Util seguinte a respectiva Data da Primeira Integralizagio de Cotas, e a ultima na data da

amortizacio final das Cotas ou na data de liquidacio da Classe Unica, conforme aplicavel.

6.3. A partir da Data da Primeira Integralizagdo de Cotas Seniores, em todo Dia Util, desde
que o patriménio da Classe Unica assim permita e apds o pagamento ou provisionamento dos
Encargos, serd incorporado ao valor de cada Cota Sénior, a titulo de distribui¢do dos resultados da
Carteira relativos ao Dia Util imediatamente anterior, o valor correspondente a valorizagio das Cotas,

limitado a Meta de Remuneragao Sénior, conforme disposto em seu respectivo Apéndice.

6.4. A partir da Data da Primeira Integraliza¢io das Cotas Subordinadas, em todo Dia Util,
desde que o patrimdnio da Classe Unica assim permita, uma vez apurado o valor das Cotas Seniores,
e apds o pagamento ou provisionamento dos Encargos, sera incorporado ao valor de cada Cota
Subordinada, a titulo de distribuicdo dos resultados da Carteira relativos ao Dia Util imediatamente
anterior, o valor correspondente a valorizacdo das Cotas Subordinadas conforme disposto em seu

respectivo Apéndice.

6.5. O disposto nos Artigos acima ndo constitui promessa de rendimentos, estabelecendo
meramente critérios ¢ preferéncias para distribuicao de rendimentos entre as Cotas das diferentes
Subclasses e séries existentes. As Cotas auferirdo rendimentos somente se os resultados da Carteira da

Classe Unica assim o permitirem.
7. AMORTIZACAO DAS COTAS

7.1. Os pagamentos das Amortizacdes serdo realizados de acordo com o disposto neste

Anexo I, em especial neste Capitulo.

7.2. Podera ser realizada a Amortizagdo Extraordinaria das Cotas, a exclusivo critério da
Gestora, especialmente, porém nao exclusivamente, com o objetivo de manutengdo da Alocacdo
Minima ou do Indice de Subordinagio Sénior, mediante solicitagio ao Administrador, e desde que, (i)
a Ordem de Alocagdo de Recursos seja respeitada; e (ii) considerada pro forma a amortizagdo a ser

realizada, sejam observados os Indices de Subordinacdo Sénior.
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7.3. Sem prejuizo do disposto no Artigo acima e observada a Ordem de Alocagdo de
Recursos, os valores que ingressarem no caixa da Classe Unica em decorréncia dos Direitos
Creditdrios e/ou dos Ativos Financeiros de Liquidez, serdo utilizados para Amortizagdo Extraordinaria
das Cotas Seniores e das Cotas Subordinadas ap6s o pagamento das despesas e encargos da Classe
Unica, da recomposi¢do da Reserva de Despesas, Reserva de Pagamentos e pagamento da Amortizagio

Sénior, caso seja uma Data de Pagamento.

7.4. As Cotas serdo integralmente amortizadas quando do pagamento da ultima parcela de
amortizacao da respectiva série ou Subclasse, ou ao final do prazo de duracdo da respectiva série ou
Subclasse, de acordo com as condigdes previstas nos respectivos Apéndices, ou ainda em virtude da
liquidagdo antecipada da Classe Unica, observado o disposto neste Anexo 1.

7.5. As Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas deverdo ser integralmente amortizadas na
data do término do prazo de duracao das Cotas Seniores e das Cotas Subordinadas, pelo seu respectivo
valor contabil. Em caso de liquida¢do antecipada do Fundo, devera ser observado o Spread Adicional

e o disposto nos respectivos Apéndices.

7.6. A amortizagdo integral das Cotas Subordinadas podera ocorrer apenas apds amortizacao

integral das Cotas Seniores.

7.7. O previsto neste Capitulo ndo constitui promessa de rendimentos, estabelecendo
meramente uma previsao de pagamento da Amortizagdo Sénior € da Amortizagao Extraordinaria, bem
como a preferéncia entre as diferentes subclasses de Cotas. Portanto, as Cotas somente serdo

amortizadas se os resultados da carteira da Classe Unica assim permitirem.

7.8. Observada a Ordem de Alocagdo de Recursos, a Classe Unica devera transferir ou
creditar os recursos financeiros relativos a amortizacao de Cotas aos titulares das Cotas para os titulares
de Cotas, por meio (i) da B3 — Balcdo B3, caso as Cotas estejam depositadas na B3 — Balcao B3; ou
(i1)) de Transferéncia Eletronica Disponivel — TED ou outra forma de transferéncia de recursos
autorizada pelo BACEN.

7.9. Os recursos depositados na Conta da Classe Unica deverdo ser transferidos aos titulares

das Cotas, quando das amortizagdes, de acordo com os registros de titularidade mantidos pela Classe

Unica, em cada data de amortizacao.
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7.10. Os pagamentos serdo efetuados em moeda corrente nacional, sendo que
excepcionalmente os pagamentos poderdo ser efetuados em Direitos Creditorios e/ou Ativos
Financeiros, de Liquidez conforme disposto neste Anexo I, notadamente nas hipoteses previstas no
artigo 17 da Resolugdo CVM 175, conforme aplicavel.

7.11. Caso a data de pagamento dos valores devidos aos Cotistas ndo seja um Dia Util, o
Administrador efetuara o pagamento no Dia Util imediatamente subsequente, sem qualquer acréscimo
aos valores devidos.

8. ORDEM DE ALOCACAO DE RECURSOS

8.1. A Gestora e a Administradora obrigam-se a, a partir da Data da Primeira Integralizacao
de Cotas até a liquidagdo integral das Obrigac¢des da Classe Unica, utilizar os recursos disponiveis na
Conta da Classe Unica e/ou mantidos em Ativos Financeiros de Liquidez, em cada Dia Util, de acordo
com a seguinte ordem de prioridade de alocacao de modo que cada item listado nos Artigos abaixo
apenas sera contemplado apds o direcionamento do montante total necessario para a satisfacdo dos
itens anteriores, ressalvado, enquanto em curso um Evento de Avaliagdo e/ou um Evento de Liquidagao

(“Ordem de Alocacao de Recursos”™).

8.1.1. A Ordem de Alocagdo de Recursos em datas que sejam Datas de Pagamento respeitara

os itens abaixo:

(1) pagamento de despesas e encargos de responsabilidade da Classe Unica, devidos nos termos

deste Anexo I e da legislagao aplicavel;
(i1) recomposi¢do da Reserva de Despesas e da Reserva de Pagamentos;

(ii1))  pagamento dos valores referentes a Amortizacdo Sénior e da Meta de Remuneragdo Sénior e,

conforme o caso, o Spread Adicional;
(iv)  pagamento dos valores referentes a Amortizagdo Extraordindria das Cotas Seniores;
(v) pagamento dos valores referentes a Amortiza¢do Extraordinaria das Cotas Subordinadas; e

(vi)  aquisicdo de Direitos Creditdrios e/ou Ativos Financeiros de Liquidez.
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8.1.2. A Ordem de Alocag¢do de Recursos em datas que ndo sejam Datas de Pagamento

respeitara os itens abaixo:

(1) pagamento de despesas e encargos de responsabilidade da Classe Unica, devidos nos termos

deste Anexo I e da legislagdo aplicavel,
(11) recomposi¢ao da Reserva de Despesas e Reserva de Pagamentos;
(i11)  Amortizacao Extraordinaria das Cotas Seniores e, conforme o caso, o Spread Adicional;
(iv)  Amortizagdo Extraordinaria das Cotas Subordinadas; e
(V) aquisicao de Direitos Creditérios e/ou Ativos Financeiros de Liquidez.
9. ASSEMBLEIA ESPECIAL DE COTISTAS

9.1. Sem prejuizo de outros requisitos e informagdes previstos na regulamentagdo vigente,
sdo aplicaveis a Assembleia Especial de Cotistas as mesmas disposi¢des procedimentais da
Assembleia Geral de Cotistas.

9.2. A Assembleia Especial de Cotistas ¢ responsavel por deliberar sobre as matérias
especificas da Classe Unica, sem prejuizo das demais disposi¢des previstas na regulamentagio

aplicavel, incluindo, mas nao se limitando a:

(1) deliberar sobre as demonstragdes contéabeis da Classe Unica;

(i1) deliberar sobre substituicdo de Prestadores de Servigcos Essenciais, observado o disposto no

artigo 70, §1° da parte geral da Resolucdo CVM 175, quando aplicével;
(ii1))  deliberar sobre a substituicdo do Custodiante e da Agéncia Classificadora de Risco, se houver;

(iv)  deliberar sobre eleva¢do da Taxa de Administra¢do e/ou Taxa de Gestdo, inclusive na hipdtese
de restabelecimento de taxa que tenha sido objeto de redugdo;

V) deliberar sobre incorporagdo, fusdo, cisdo total ou parcial, a transformag¢do ou liquidagdo da
Classe Unica;

(vi)  alteracdes das caracteristicas, vantagens, direitos e obrigacdes das Cotas;
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(vil) alterar critérios e procedimentos para Amortizacao de Cotas;

(viii) aprovar emissdo de novas Cotas da Classe Unica, com exce¢do das emissdes de Cotas por

deliberacao da Gestora, na forma do Regulamento, ou no caso das Cotas ja aprovadas;

(ix)  deliberar sobre a eventual necessidade de aportes adicionais de recursos na Classe Unica pelos
Cotistas;

(x) alteracdes na Politica de Investimentos;
(x1)  alteragdes nos Critérios de Elegibilidade;

(xi1) alteragdo dos Eventos de Avaliacdo, dos Eventos de Liquidag¢do e/ou das consequéncias deles

decorrentes em funcdo do previsto neste Regulamento;

(xiii) liquidagiio e/ou amortizagdo integral de Cotas emitidas pela Classe Unica, de forma imotivada
e/ou em decorréncia de Evento de Avaliagao ou Evento de Liquida¢do Antecipada, excetuadas as
hipdteses de Amortizacdo Extraordinéria sem aprovacgdo por Assembleia Geral de Cotistas previstas

neste Regulamento;

(xiv) plano de resolugio do Patriménio Liquido negativo da Classe Unica, nos termos da Resolugéo
CVM 175; ¢

(xv) pedido de declaracdo judicial de insolvéncia da Classe Unica.

9.3. As deliberagoes relativas as matérias previstas no Artigo 9.2 acima serdo tomadas, em
primeira convocagdo, pela maioria das Cotas emitidas e, em segunda convocacao, pela maioria das

Cotas presentes.

9.4. Observadas as regras do Artigo 9.3 acima, com exce¢do das matérias previstas nos
subitens (i) e (iii) da Artigo 9.2 acima, todas as demais matérias de Assembleia Geral de Cotistas

dependerao de voto afirmativo das Cotas Seniores emitidas.

9.5. Caso a matéria em deliberacdo resulte ou possa resultar em uma reducio do indice de

Subordina¢do Sénior, somente poderdo votar os titulares de Cotas Seniores.

10. EVENTOS DE AVALIACAO, EVENTOS DE LIQUIDACAO, E
PROCEDIMENTOS DE LIQUIDACAO ANTECIPADA

Eventos de Avaliacdo
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10.1.

(i)

(iii)

(iv)

)

(vi)

(vii)

(viii)

As seguintes hipoteses sdo consideradas Eventos de Avaliagao:

renuncia, faléncia, intervencdo ou liquidagdo extrajudicial a serem decretados em relacdo ao

Administrador e/ou Custodiante, salvo se substituidos no prazo de 180 (cento e oitenta) dias;

renuncia, faléncia, intervencdo ou liquidagdo extrajudicial a serem decretados em relagdo a
Gestora e/ou do Agente de Formalizagdo e Cobranga, salvo se substituidos no prazo de 180
(cento e oitenta) dias;

pagamento de Amortizagdo Extraordinaria em desacordo com o estabelecido neste Anexo I;
auséncia de pagamento da Amortizagdo Sénior nos termos dos respectivos Apéndices;

nao observancia, pelo Custodiante, pelo Administrador, pela Gestora, pelas Cedentes e/ou pelo
Agente de Formalizacdo e Cobranga dos deveres e obrigagdes pecunidrias € nado pecuniarias

estabelecidas no Regulamento, no Anexo I e/ou nos demais Documentos da Operagao;

resilicao de qualquer dos Documentos da Operacao por qualquer pessoa, sem que outra pessoa
assuma integralmente as atribuicdes ali estabelecidas no prazo de até 5 (cinco) dias, com
excecao de rescisao (a) de qualquer dos Documentos da Operagdo pelas Cedentes, hipotese na
qual este item ndo estara sujeito a qualquer prazo de cura, ou (b) do Contrato de Cessao,

hipdtese que constituira Evento de Liquidagdo antecipada automatica do Fundo;

caso qualquer das Cedentes deixe de compartilhar as suas demonstragdes financeiras com o

Gestor sempre que assim solicitado;

verificacdo, pelo Administrador e/ou pela Gestora da superveniéncia de normas legais e/ou
regulamentares (incluindo, mas sem se limitar a incidéncia de novos tributos de qualquer
natureza sobre o Fundo e suas operagdes, e¢/ou o aumento das aliquotas e/ou valores dos tributos
jé incidentes) e/ou alteracdes substanciais nas condi¢des de mercado. Para efeitos deste item,
uma mudanga substancial nas condi¢des dos mercados de capitais e financeiros significara (a)
mudangcas significativas no ambiente legal e/ou regulatorio que disciplinam o Fundo, a Classe
Unica, as Cedentes e/ou os Devedores; (b) anormalidades politicas e/ou econdmicas que afetam
o Fundo, as Cedentes e/ou os Devedores; e (¢) quaisquer informacgdes publicas divulgadas na
midia local ou estrangeira, seja sobre o Fundo, a Classe Unica ou as Cedentes ou, ainda, sobre

empresas relacionadas as Cedentes no Brasil ou sobre os clientes das Cedentes, direta ou
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(ix)

)

(xi)

(xi1)

(xiii)

(xiv)

(xv)

indiretamente, que possam, desde que justificadas, de boa-fé, resultar em diminuicdo ou

cancelamento das intengdes de investimento pelos investidores da Classe Unica

desenquadramento dos Indices de Subordinacdo Sénior com relagdo a Subordinagdo Minima

por mais de 15 (quinze) Dias Uteis consecutivos;

existéncia ou evidéncia concreta, irrefutavel e comprovada documentalmente de que qualquer
dos Direitos Creditorios nao foram regular e devidamente formalizados, sem que haja a
regularizagdo de referidos fatos, resolucao de cessdo ou pagamento de indenizagdo, nos termos
do Acordo de Indicagio e/ou do Contrato de Cessdo, no prazo méaximo de 20 (vinte) Dias Uteis
contado da comunicagao do Custodiante;

caso a Conta de Cobranga e/ou a Conta Vinculada sejam alteradas para outra institui¢ao

financeira, sem autoriza¢ao dos Cotistas reunidos em Assembleia de Cotistas;

criacdo de novos tributos, elevagao das aliquotas ja existentes ou modificagao de suas bases de
calculo, que possa comprometer negativamente a boa ordem legal, administrativa e operacional
do Fundo e da Classe Unica e os direitos, as garantias, a rentabilidade e/ou as prerrogativas dos
titulares das Cotas;

resilicao, extingao ou término, por qualquer motivo, do Contrato de Formalizacao e Cobranga;

rebaixamento da respectiva classificacao de risco inicialmente conferida as Cotas em 2 (dois)

niveis ou mais, conforme critério adotado pela Agéncia de Classificagdo de Risco, se aplicavel;

observancia do seguinte limite e indice financeiro (“Indice Financeiro”), calculado de acordo

com os principios contdbeis geralmente aceitos no Brasil, conforme estejam em vigor nesta
data, com base nas demonstracdes financeiras consolidadas dos Cedentes ou de pessoa juridica
controladora dos Cedentes, a ser verificado anualmente pelo Gestor em até 5 (cinco) Dias Uteis
apods o recebimento das demonstragoes financeiras consolidadas do exercicio social encerrado,
sendo a primeira verificacdo a partir do exercicio social findo em 31 de dezembro de 2024
(inclusive): arazdo entre a Divida Liquida (conforme definido abaixo) e o EBITDA (conforme
definido abaixo) deverd ser considerada satisfatéria conforme avaliagdo do Gestor, a seu

exclusivo critério técnico.

Para fins do célculo do Indice Financeiro: (i) o célculo do Indice Financeiro sera feito
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com base nas demonstragdes financeiras consolidadas dos Cedentes ou de pessoa
juridica controladora dos Cedentes; e (ii) o Indice Financeiro devera ser atendido durante

todo o prazo de vigéncia deste Contrato;

(xvi) caso haja alteracdo do controle das Cedentes, direto ou indireto, que resulte na perda ou

alteracdo do poder de controle do atual controlador; e

(xvil) caso qualquer das Cedentes e/ou o atual controlador e/ou suas subsididrias inadimplirem suas
obrigacdes e/ou nao liquidarem no respectivo vencimento, débito de sua responsabilidade
decorrente de quaisquer contratos celebrados com terceiros, inclusive no exterior, em montante
individual ou agregado superior a 2% (dois por cento) de seu respectivo patrimonio liquido,

apurado em seu ultimo exercicio social, ou valor equivalente em moeda estrangeira.

10.2. Na ocorréncia de qualquer Evento de Avaliagdo, o Administrador deverd notificar
imediatamente a Gestora e os Cotistas, bem como convocar uma Assembleia de Cotistas, a ser
realizada em até 15 (quinze) dias contados da data do evento, para avaliar o grau de comprometimento
das atividades da Classe Unica em razdo do Evento de Avaliagio, podendo a Assembleia de Cotistas
deliberar: (i) pela continuidade das atividades da Classe Unica; ou (ii) que o Evento de Avaliagdo que

deu causa a Assembleia de Cotistas constitui um Evento de Liquidagao.

10.3. Caso o Evento de Avaliagdo seja sanado antes da realizacdo da Assembleia de Cotistas
convocada, o Administrador enviarda comunicado aos cotistas cancelando a referida Assembleia de

Cotistas e informando que o Evento de Avaliagao foi sanado.

10.4. No caso de a Assembleia de Cotistas deliberar que qualquer dos Eventos de Avaliagao
constitui um Evento de Liquidagdo, o Administrador devera implementar os procedimentos definidos
neste Regulamento, incluindo a convocagdo de nova Assembleia de Cotistas, no prazo maximo de 30
(trinta) dias contados da data da Assembleia de Cotistas que deliberou a configura¢do do Evento de

Liquidagao, para deliberar sobre os procedimentos para liquidagio da Classe Unica.

10.5. No momento de verificacdo de qualquer Evento de Avalia¢do, os procedimentos de
aquisicdo de novos Direitos Creditorios deverdo ser imediatamente interrompidos, até que: (i) seja
proferida decisdo final em Assembleia de Cotistas, convocada especificamente para este fim,
autorizando a retomada dos procedimentos de aquisi¢ao de novos Direitos Creditorios e Amortizacao

Extraordinaria de Cotas; e/ou (ii) seja sanado o Evento de Avaliacao.
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10.6. Na hipdtese de ndo instalacdo da Assembleia de Cotistas por falta de quorum, o
Administrador dar inicio aos procedimentos referentes a liquidagdo da Classe Unica, com a

consequente amortizagdo final das Cotas, nos termos do Artigo 10.9 e seguintes abaixo.

Eventos de Verificacdo de Patrimonio Liquido Negativo

10.7. Os seguintes eventos obrigardao o Administrador a verificar se o Patrimonio Liquido da

Classe Unica esta negativo:

(1) qualquer pedido de declaragio judicial de insolvéncia da Classe Unica; e

(11) identificacao de indicios de fraudes envolvendo quaisquer Direitos Creditdrios.

10.7.1. Nao obstante o acima disposto, na ocorréncia de quaisquer dos Eventos de Liquidacao
ou Evento de Avaliacdo, o Administrador devera realizar a verificacdo de Patrimdnio Liquido da

Classe Unica.

Eventos de Liquidacdo Antecipada

10.8. As seguintes hipoteses sdo consideradas Eventos de Liquidacao:
(1) se for deliberado em Assembleia de Cotistas que um Evento de Avaliacao constitui Evento de
Liquidagao;

(i1) caso o Regulamento e/ou qualquer documento acessorio nele previsto seja considerado nulo,
invalido ou ineficaz, no todo ou em parte, ou venha a ser contestado judicial, extrajudicial ou
administrativamente por qualquer Cedente ou qualquer autoridade governamental, desde que
referida ocorréncia ndo seja sanada em até 10 (dez) Dias Uteis a partir da data do seu

acontecimento; e
(iil)  cessagdo definitiva, a qualquer tempo e por qualquer motivo, da prestacdo dos servigos pelo
Administrador ou pela Gestora, sem que tenha havido sua efetiva substituicdo por outro

prestador de servigos, observado os procedimentos e prazos descritos neste Regulamento.

Procedimentos de Liquidacdo Antecipada
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10.9. Verificado quaisquer dos Eventos de Liquidag@o, o Administrador devera dar inicio aos
procedimentos de liquidagio antecipada da Classe Unica, definidos nos Artigos a seguir ¢ observado
o quanto disposto no artigo 126 da Resolugdo CVM 175.

10.9.1. Na hipétese prevista no Artigo 10.9 acima, o Administrador devera: (i) interromper os
procedimentos de aquisi¢do de novos Direitos Creditorios e, se aplicavel, de amortizagdo das Cotas; e
(i1) convocar imediatamente uma Assembleia de Cotistas, a fim de que os Cotistas deliberem sobre os
procedimentos que serdo adotados para preservar seus direitos, interesses e prerrogativas, assegurando-
se, no caso de decisdo assemblear pela interrup¢ao dos procedimentos de liquidagdo antecipada da
Classe Unica, que os Cotistas Dissidentes solicitem a amortizagio final de suas respectivas Cotas por
seu respectivo Valor Unitario e de acordo com os prazos previstos neste Regulamento.

10.9.2. Na hipotese prevista acima, os titulares das Cotas Subordinadas que sejam dissidentes
podem amortizar ou resgatar suas cotas, desde que os Indices de Subordina¢io nio sejam

comprometidos.

10.9.3. Caso a Assembleia de Cotistas referida no Artigo 10.9.1 acima nao seja instalada em
primeira convocagdo, o Administrador convocard nova Assembleia de Cotistas; apds o que, caso
novamente nao seja instalada em segunda convocagdo a referida Assembleia de Cotistas, o

Administrador podera adotar os procedimentos descritos no Artigo 10.9.4 abaixo.

10.9.4. Exceto se a Assembleia de Cotistas referida no Artigo 10.9.1 acima determinar pela nao
liquidagdo antecipada da Classe Unica, a Classe Unica amortizara integralmente todas as Cotas. A
amortizacao integral das Cotas sera realizada ao mesmo tempo, respeitando-se a Ordem de
Subordinagdo e a igualdade de condigdes para as Cotas de uma mesma Subclasse, observados os

seguintes procedimentos:

(1) o Administrador (a) liquidara todos os investimentos e aplicagdes detidas pela Classe Unica,

e (b) transferira todos os recursos recebidos a Conta da Classe Unica;

(i)  todos os recursos decorrentes do recebimento, pela Classe Unica, dos valores dos Direitos

Creditorios, serdo imediatamente destinados a Conta da Classe Unica; e
(iii))  observada a Ordem de Alocacdo de Recursos, o Administrador debitard a Conta da Classe
Unica e procedera com a amortizagdo final antecipado das Cotas até o limite dos recursos

disponiveis.
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10.9.5. Na hipotese de insuficiéncia de recursos para o pagamento integral das Cotas, o
Administrador poderd convocar Assembleia de Cotistas para deliberar sobre a possibilidade da
amortizacdo final dessas Cotas em Direitos Creditorios e/ou Ativos Financeiros de Liquidez, nos
termos e condi¢des constantes da legislagdo em vigor, que deverd observar a Ordem de Alocagdo de

Recursos e os procedimentos previstos no Artigo 10.10 abaixo.

10.10. Caso a Classe Unica ndo detenha, na data de liquidagdo antecipada da Classe Unica,
recursos em moeda corrente nacional suficientes para efetuar o pagamento da amortizagdao devida as
Cotas, desde que aprovado em Assembleia de Cotistas, as Cotas poderdo ser resgatadas mediante a
entrega dos Direitos Creditérios e/ou dos Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da Carteira em
pagamento aos Cotistas. Os Cotistas poderdo receber Direitos Creditorios e/ou Ativos Financeiros de
Liquidez na amortizagao final de suas Cotas, sendo o respectivo pagamento realizado fora do ambiente
da B3.

10.10.1. Qualquer entrega de Direitos Creditdrios e/ou Ativos Financeiros de Liquidez, para fins
de pagamento da amortizagdo final aos Cotistas, devera ser realizada mediante a utilizacdo de
procedimento de rateio e respeitando a Ordem de Subordinagdo, considerando a propor¢ao do numero
de Cotas detido por cada um dos Cotistas no momento do rateio em relacao ao Patrimonio Liquido,
fora do &mbito da B3.

10.11. A Assembleia de Cotistas devera deliberar sobre os procedimentos de entrega dos
Direitos Creditorios e Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da Carteira como pagamento aos
Cotistas pela amortizagdo final de suas Cotas, observado o quérum de deliberacao de que trata este

Anexo I e a regulamentagao aplicavel.

11. PRESTADORES DE SERVICOS

Administracdo

11.1. A Classe Unica sera administrada pelo Administrador. Observadas as limitagdes
estabelecidas neste Regulamento e nas demais disposi¢cdes legais e regulamentares vigentes, o
Administrador tem poderes para praticar todos os atos necessarios a administragio da Classe Unica,
observadas as competéncias inerentes a Gestora.

11.2. Incluem-se entre as obrigacdes do Administrador, contratar, em nome da Classe Unica,
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se necessario, com terceiros devidamente habilitados e autorizados, os seguintes servigos: (i)

tesouraria, controle e processamento dos ativos; (ii) escrituracao das Cotas; (iii) Entidade Registradora,

se aplicavel; e (iv) auditoria independente, nos termos do artigo 69 da Resolugdo CVM 175.

11.3.

(1)

(i)

(111)

11.4.

Incumbe, ainda, ao Administrador as seguintes atividades:

sem prejuizo da observancia dos procedimentos relativos as demonstragdes contabeis, manter,
separadamente, registros com informagdes completas sobre toda e qualquer modalidade de
negociagao realizada entre o Administrador, a Gestora, o Custodiante, Entidade Registradora,

e respectivas partes relacionadas, de um lado; e a Classe Unica, de outro;
encaminhar, ao Sistema de Informag¢des de Créditos do BACEN — SCR documento composto
pelos dados individualizados de risco de crédito referentes a cada operagdo de crédito,

conforme modelos disponiveis na pagina do BACEN na rede mundial de computadores;

quando houver consulta aos dados do SCR, obter autorizacao especifica do Devedor para tanto

e que seja passivel de comprovacao.

Incluem-se entre as obrigagdes do Administrador, sem prejuizo de outras previstas na

regulamentagao:

(1)

(i)

diligenciar para que sejam mantidos, as suas expensas, atualizados e em perfeita ordem:

(a) o registro de Cotistas;

(b) o livro de atas das Assembleias de Cotistas;

(c) o livro ou lista de presenga de Cotistas;

(d) os pareceres do Auditor Independente; e

(e) os registros contabeis referentes s operagdes e ao patrimonio da Classe Unica.
solicitar (a) a admissdo a negociacdo das Cotas Seniores em mercado organizado; e (b) se
aprovado pela Assembleia de Cotistas, a admissdo a negocia¢do das Cotas Subordinadas em

mercado organizado;
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(ii1)

(iv)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

()

(xi)

(xii)

11.5.

(1)

(i)

pagar a multa cominatéria as suas expensas, nos termos da legislacdo vigente, por cada dia de

atraso no cumprimento dos prazos previstos na regulamentagao aplicavel;

elaborar e divulgar as informagdes periddicas e eventuais da Classe Unica;

manter atualizada junto a CVM a lista de todos os prestadores de servigos contratados pela
Classe Unica, inclusive os Prestadores de Servigos Essenciais, bem como as demais

informacgdes cadastrais da Classe Unica e suas Subclasses de Cotas;

manter servico de atendimento ao Cotista, responsavel pelo esclarecimento de duvidas e pelo

recebimento de reclamagdes;

monitorar os Eventos de Avaliacao e/ou Eventos de Liquidagao;

observar as disposi¢des constantes do Regulamento e deste Anexo I;

colocar diariamente, a disposi¢cdo da Gestora, relatorios para apuragcdo da Alocagdo Minima,;
cumprir as deliberagdes da Assembleia de Cotistas;

verificar, apos a realizacdo das operagdes pelo Gestor, em periodicidade compativel com a
Politica de Investimento, a observancia da Carteira ao Regulamento, inclusive no que se refere
aos requisitos de composi¢ao da Carteira, devendo informar ao Gestor e 8 CVM sobre eventual

desenquadramento, até o final do dia seguinte a data da verificacdo; e

contratar, em nome do Fundo, os seguintes servigos: (a) de Auditor Independente; (b) de

Entidade Registradora de Direitos Creditdrios; e (c) do Custodiante.

E vedado ao Administrador, praticar os seguintes atos em nome da Classe Unica:
contrair ou efetuar empréstimos;
vender Cotas a prestacdo, sem prejuizo da possibilidade de integralizacdo a prazo de Cotas

subscritas;
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(iii))  garantir rendimento predeterminado aos Cotistas;

(iv)  utilizar recursos da Classe Unica para pagamento de seguro contra perdas financeiras de
Cotistas; e

(v) praticar qualquer ato de liberalidade.

11.6. E vedado ao Administrador receber ou orientar o recebimento de depdsito em conta

corrente que nao seja a Conta de Cobranca ou a Conta Vinculada.

11.7. E vedado aos Prestadores de Servigos Essenciais, em nome da Classe Unica: (a) prestar
fianca, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer outra forma; (b) realizar operacdes e negociar com
ativos financeiros ou modalidades de investimento ndo previstos neste Regulamento; (c) aplicar
recursos diretamente no exterior; (e) pagar ou ressarcir-se de multas impostas em razao do
descumprimento de normas previstas neste Regulamento; (f) vender Cotas a prestagdo; (g) vender
Cotas a institui¢des financeiras e sociedades de arrendamento mercantil cedentes de Direitos
Creditorios, exceto quando se tratar de Cotas cuja Subclasse subordine-se as demais para efeito de
amortizacao; (h) prometer rendimento predeterminado aos Cotistas; (i) fazer, em sua propaganda ou
em outros documentos apresentados aos investidores, promessas de retiradas ou de rendimentos, com
base em seu proprio desempenho, no desempenho alheio ou no de ativos financeiros ou modalidades
de investimento disponiveis no ambito do mercado financeiro; (j) delegar poderes de gestdo da
Carteira; (k) obter ou conceder empréstimos; e (1) efetuar locagao, empréstimo, penhor ou caugao dos

direitos e demais ativos integrantes da Carteira.
Gestdo

11.8. A Gestora, observadas as limitagdes legais e as previstas na regulamentagdo aplicavel,
tem poderes para praticar os atos necessarios a gestdo da Carteira de ativos, na sua respectiva esfera

de atuacdo, e observados os limites impostos pela legislacdo em vigor e no presente Regulamento.

11.8.1. Compete a Gestora negociar os Ativos da Carteira, bem como firmar, quando for o caso,
todo e qualquer contrato ou documento relativo a negociacdo de Ativos, qualquer que seja a sua
natureza, representando a Classe Unica para essa finalidade. Sem prejuizo de outras atribuicdes
impostas pela regulamentagdo aplicavel, a Gestora serd responsavel pelas seguintes atividades, de

acordo com os termos deste Anexo I:
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(1)

(i)

(111)

(iv)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

estruturar a Classe Unica;

adquirir, em nome da Classe Unica, Direitos Creditorios e Ativos Financeiros de Liquidez, nos
termos deste Anexo I, observados os termos e condigdes aplicaveis a referida aquisi¢ao
(incluindo, mas ndo se limitando, a Politica de Investimento e os Critérios de Elegibilidade,
sendo que a verificagdo dos Direitos Creditorios quanto aos Critérios de Elegibilidade deve ser

realizada com as informagdes que estejam sob controle do Gestor);

validar os Direitos Creditorios em relacdo aos Critérios de Elegibilidade estabelecidas neste

Anexo [;

gerir os Direitos Creditorios e Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da Carteira, em nome

da Classe Unica;

executar a Politica de Investimento e adotar todas as demais medidas relacionadas a gestao da

Carteira, observadas a legislacdo e a regulamentacao aplicaveis;

registrar, diretamente ou por meio de prestadores de servigos contratados para este fim, os
Direitos Creditorios que sejam passiveis de registro em Entidade Registradora, se necessario,
ou, caso aplicavel, em mercado de balcao organizado autorizado pela CVM, ou deposita-los
em depositario central autorizado pela CVM ou pelo BACEN, ou entregar os Direitos

Creditorios que nao sejam passiveis de registro ao Custodiante;

contratar diretamente em nome do Fundo, se for o caso, mediante prévia e criteriosa avaliagao,
os prestadores de servigos de responsabilidade da Gestora nos termos da Resolugdo 175,
incluindo (a) intermediacao de operagdes para a carteira de ativos; (b) distribui¢do de cotas; (c)
consultoria de investimentos; (d) classificacdo de risco por agéncia de classificagdo de risco de
crédito; (e) formador de mercado de classe fechada; (f) cogestdo da carteira de ativos; e (g) a
Farmtech Solugdes para prestacdo de servigo de plataforma tecnoldgica, conforme definido no

Contrato de Servigo Plataforma Tecnologica;

informar ao Administrador, de imediato, caso ocorra qualquer alteracdo em prestador de

servico por ela contratado;

conforme o caso, providenciar a elaboracdo do material de divulgagdo da Classe Unica para

utilizacdo pelos distribuidores, as suas expensas;
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(x) diligenciar para manter atualizada e em perfeita ordem, as suas expensas, a documentacao

relativa as operagoes da Classe Unica;

(xi)  monitorar a performance da Classe Unica, a forma que as Cotas sdo valoradas e a evolu¢ao do

valor dos Ativos da Classe Unica;
(xi1)  monitorar a Alocagdo Minima;

(xii1) receber e verificar, anteriormente a aquisi¢do, pela Classe Unica, do Direitos Creditorios, os

Documentos Comprobatorios e o lastro dos Direitos Creditorios;
(xiv) monitorar os Indice de Subordinacao Sénior;

(xv) calcular e definir o Preco de Aquisi¢cdo dos Direitos Creditorios, visando a observancia e

manutengdo preventiva do Indice de Subordinacdo Sénior; e

(xvi) na hipotese de substitui¢ao dos Direitos Creditorios, por qualquer motivo, diligenciar para que
a relagdo entre risco e retorno da carteira da Classe Unica ndo seja alterada, conforme a Politica

de Investimento prevista no presente Regulamento.

11.9. No ambito das diligéncias relacionadas a aquisi¢ao de Direitos Creditérios, a Gestora
deve verificar a possibilidade de ineficacia da aquisi¢do em virtude de riscos de natureza fiscal, assim

como dar ciéncia do risco, caso existente.

11.10. E vedado a Gestora receber ou orientar o recebimento de depdsito em favor da Classe

Unica em conta corrente que ndo seja a Conta de Cobranga ou a Conta Vinculada.

11.11. E vedado a Gestora, em sua respectiva esfera de atuagdo, aceitar que as garantias em
favor da Classe Unica sejam formalizadas em nome de terceiros que nio representem a Classe Unica,
ressalvada a possibilidade de formalizagao de garantias em favor do Administrador, da Gestora ou de
terceiros que representem a Classe Unica como titular da garantia, que devem diligenciar para segrega-

las adequadamente dos seus proprios patrimonios.

11.12. A Gestora dispde de regras e procedimentos adequados, por escrito e passiveis de
verifica¢do, que lhe permitem verificar o cumprimento, pelos prestadores de servigos contratos da
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Classe Unica das fungdes para os quais foram contratados, sendo certo que tais regras e procedimentos

disponibilizados e mantidos atualizados em seu sitio eletronico: https://farmtech.com.br/.

Verificacdo do Lastro dos Direitos Creditorios

\

11.13. No ambito das diligéncias relacionadas a aquisi¢do de Direitos Creditérios
caracterizados como direitos e titulos representativos de crédito, conforme referidos na alinea “a” do
inciso XII do artigo 2° do Anexo Normativo II da Resolugdo CVM 175, a Gestora, ou empresa por ela
contratada na forma do §4° do Artigo 36 do Anexo II da Resolucdo CVM 175, devera verificar a
existéncia, integridade e titularidade do lastro, de forma individualizada ou por amostragem,
observados os parametros previstos abaixo. A Gestora ndo ¢ responsavel pela autenticidade dos
Documentos Comprobatorios, tampouco pela existéncia dos Direitos Creditérios adquiridos, sendo,
no entanto, responsavel pela pronta informagdo caso venha a ter conhecimento de eventuais

irregularidades.

11.13.1. A Gestora podera contratar terceiros para efetuar a verificacdo do lastro, inclusive a
Entidade Registradora ou o Custodiante, desde que o agente contratado nao seja sua parte relacionada,
devendo constar do contrato de prestacdo de servigos as regras e procedimentos aplicaveis a
verificacdo, sendo que a Gestora sera responsavel pela fiscalizacdo da atuacdo do agente contratado

no tocante a observancia as regras e procedimentos aplicaveis a verificagao.

11.14. Verificacdo do Lastro dos Direitos Creditorios Inadimplidos. Considerando a totalidade

dos Direitos Creditorios, passivel ou nao de registro, trimestralmente ou em periodicidade compativel
com o prazo médio ponderado Direitos Creditorios, o que for maior, conforme referidos na alinea “a”
do inciso XII do artigo 2° € no artigo 38 do Anexo Normativo II da Resolugado CVM 175, o Custodiante
deve verificar, de forma individualizada e integral, a existéncia, integridade e titularidade do lastro dos
direitos creditorios que ingressaram na carteira no periodo a titulo de substituicao, assim como o lastro
dos Direitos Creditorios vencidos e ndo pagos no mesmo periodo, observados os pardmetros previstos

abaixo.

11.14.1. O Custodiante pode contratar terceiros para efetuar a verificagdo do lastro mencionada
no Artigo acima, desde que o agente contratado ndo seja sua parte relacionada, devendo constar do
contrato de prestagdo de servigos as regras e procedimentos aplicaveis a verificagdo, sendo que o
Custodiante sera responsavel pela fiscalizacdo da atuagdo do agente contratado no tocante a

observancia as regras e procedimentos aplicaveis a verificagao.
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Custodia

11.15. Caso a Classe Unica aplique recursos em Direitos Creditérios que ndo sejam passiveis
de registro em Entidade Registradora, o Administrador deve contratar o servico de custodia para a

Carteira de Ativos.

11.16. Os servigcos de custodia qualificada dos Direitos Creditorios e dos Ativos Financeiros
de Liquidez, bem como a guarda fisica dos originais dos Direitos Creditorios e dos Documentos
Comprobatorios, serdo prestados pelo Custodiante, sem prejuizo da responsabilidade da Gestora, o
Custodiante subcontratado deverd realizar a verificacdo trimestral ou em periodicidade compativel
com o prazo médio ponderado dos Direitos Creditdrios, o que for maior, da existéncia, da integridade
e da titularidade do lastro dos Direitos Creditérios que ingressaram na carteira no periodo a titulo de

substituicao, assim como o lastro dos Direitos Creditérios vencidos € nao pagos no mesmo periodo.

11.17. Sado atribuigdes do Custodiante, observado o disposto neste Regulamento e na

regulamentacao aplicavel:
(1) realizar a liquidagao fisica ou eletronica e financeira dos Direitos Creditorios;

(i1) cobrar e receber, em nome da Classe Unica, pagamentos, resgate de titulos ou qualquer outro
rendimento relativo aos ativos da Carteira, depositando os valores recebidos diretamente na

Conta de Cobranga e/ou na Conta Vinculada;
(ii1)  realizar a guarda da documentagao relativa ao lastro dos Direitos Creditorios; e

(iv)  verificagdo trimestral, de forma individualizada e integral, da existéncia, integridade e
titularidade do lastro dos direitos creditorios que ingressaram na carteira no periodo a titulo de
substitui¢do, assim como o lastro dos Direitos Creditorios vencidos € ndo pagos no mesmo

periodo.

11.18. O Custodiante poderd subcontratar prestadores de servigos para a prestacdo de
determinados servigos a Classe Unica, na forma da regulamentacdo aplicavel, observado que os
prestadores de servigos eventualmente subcontratados nio podem ser, em relagdo a Classe Unica, as

Cedentes, a Gestora ou partes a eles relacionadas.
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11.19. Eventuais vicios verificados nos Documentos Comprobatorios que evidenciam o lastro
dos Direitos Creditérios serdo comunicados por escrito pelo Custodiante ao Administrador em até 5

(cinco) Dias Uteis da sua verificagdo, para que sejam tomadas as medidas necessarias.

12. TAXAS DE ADMINISTRACAO, GESTAO E MAXIMA DE CUSTODIA

Taxa de Administracdo

12.1. A Taxa de Administracdo serd devida pelo Fundo e correspondente a prestagdo dos
servicos do Administrador, Agente de Controladoria e do Custodiante. Desta forma, o Fundo pagara
pelos servicos de administragdo, custddia, controladoria e escrituragdo dos Direitos Creditdrios
adquiridos uma taxa de administra¢do equivalente a 0,15% (quinze centésimos por cento) ao ano,
incidente sobre o Patrimonio Liquido, observado o minimo mensal de R$ 10.000,00 (dez mil reais)
(“Taxa de Administragdo”). A Taxa de Administragdo ndo inclui valores correspondentes aos demais
Encargos do Fundo, os quais serdo debitados do Fundo de acordo com o disposto neste Regulamento

e na regulamentacao vigente.

12.2. Sera acrescido a remuneragao do Custodiante:

(i) O valor de R$ 1.000,00 (mil reais) mensais, pelos servigos de escrituracdo de Cotas do

Fundo;

(i) O valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) a titulo de taxa de implantagao e distribuicao,

pagos em parcela tnica, devidos na data da primeira integralizacao de Cotas; e
(iii) O valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) mensais, a titulo de verificagao de lastro.

12.2.1. A Taxa de Administragio sera calculada e provisionada todo Dia Util a razdo 1/252 (um

duzentos e cinquenta e dois avos) com base no valor do Patriménio Liquido do Dia Util anterior.
12.2.2. O Administrador poderd estabelecer que parcelas da Taxa de Administra¢do sejam pagas
diretamente pelo Fundo aos prestadores de servigos contratados, desde que o somatorio dessas parcelas

nao exceda o montante total da Taxa de Administracao.

12.3. Os servigos de custddia qualificada dos Direitos Creditorios e Ativos Financeiros de

Liquidez da Classe Unica serdo exercidos pelo Custodiante, pelos quais fara jus & parcela da Taxa de
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Administragao, conforme previsto neste Anexo I e no respectivo Acordo Operacional (“Taxa Maxima
de Custodia™).

Taxa de Gestdo

12.4. Pelos servigos de gestdo, além da taxa de estruturagdo prevista no item 12.8 abaixo, a
Gestora fara jus a uma remuneragdo equivalente a 0,90% (noventa centésimos por cento) ao ano,
incidente sobre o Patrimdnio Liquido, observado o minimo mensal de R$ 22.500 (vinte e dois mil e

A

quinhentos reais) (“Taxa de Gestd0”). A Taxa de Gestdao ndo inclui valores correspondentes aos

demais Encargos do Fundo, os quais serdo debitados do Fundo de acordo com o disposto neste

Regulamento e na regulamentacao vigente.

12.4.1. A Taxa de Gestdo sera calculada e provisionada todo Dia Util a razio 1/252 (um

duzentos e cinquenta e dois avos) com base no valor do Patriménio Liquido do Dia Util anterior.

12.5. Os valores expressos em reais disposto acima nos itens 12.1, 12.2 e 12.4 serdo
atualizados a cada periodo de 12 (doze) meses, contado do inicio das atividades do Fundo ou na menor
periodicidade admitida em lei, pelo Indice Geral de Pregos — Mercado (“IGP-M”), ou na sua falta, pelo

indice que vier a substitui-lo.

12.6. Sera acrescido a remuneragdo do Administrador ¢ do Gestor, para a participagdo e
implementagdo das decisdes tomadas em Assembleia de Cotistas, o valor equivalente a R$ 850,00

(oitocentos e cinquenta reais) por hora-homem de trabalho dedicada a tais atividades.
12.7. O Gestor podera estabelecer que parcelas da Taxa de Gestdo sejam pagas diretamente
pelo Fundo aos prestadores de servigos contratados, desde que o somatorio dessas parcelas nao exceda

o montante total da Taxa de Gestao.

Taxa de Estruturacdo

12.8. Pelo servico de estruturagdo do Fundo, a Gestora fard jus a uma remuneragdo
equivalente a 2% (dois por cento) sobre o volume do Patriménio Liquido Alvo, a ser paga ao Gestor,
conforme a seguir descrito: (a) 2% (dois por cento) sobre R$ 15.000.000,00 (quinze milhdes de reais),
a serem integralizados na 1* Tranche; (b) 2% (dois por cento) sobre R$ 5.000.000,00 (cinco milhdes
de reais), até 01 de agosto de 2026; e (c) 2% (dois por cento) sobre R$ 10.000.000,00 (dez milhdes de

reais), a serem integralizados na 3 Tranche. A remuneragdo de que trata esta clausula podera ser paga
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diretamente pelo Fundo, apds a respectiva integralizagdo das Cotas correspondentes a cada Tranche.

12.9. Serdo acrescidos mensalmente as remuneragdes previstas nos itens 12.1, 12.2, 12.4 ¢
12.8 acima os tributos incidentes (ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRRF e outros que porventura venham

a incidir) nas aliquotas vigentes nas respectivas datas de pagamento.

12.10. O Gestor podera estabelecer que parcelas da taxa de estruturagdo sejam pagas
diretamente pelo Fundo aos prestadores de servigos contratados, desde que o somatdrio dessas parcelas

nao exceda o montante total da taxa de estruturacao.

12.11. Para fins de observancia do artigo 98 da Resolugdo CVM 175, sera acrescido a Taxa de
Administracdo e a Taxa de Gestdo as taxas de administragao e as taxas de gestdo de eventuais fundos
de investimento investidos pela Classe Unica. Desta forma, podera ser acrescido (i) Taxa de
Administragdo, as taxas de administragdo previstas nos regulamentos dos fundos de investimento

investidos pela Classe Unica (“Taxa Méaxima de Administracio e Gestdo”).

Inexisténcia de Taxas Adicionais

12.12. Nio serdo cobradas da Classe Unica ou dos Cotistas, taxas de performance, de ingresso
ou de saida.

13. CUSTOS REFERENTES A DEFESA DOS INTERESSES DA CLASSE UNICA
13.1. Caso a Classe Unica ndo possua recursos disponiveis, em moeda corrente nacional,

suficientes para a adogdo e manutencao, direta ou indireta, dos procedimentos judiciais e extrajudiciais
necessarios a cobranga dos Direitos Creditorios e dos Ativos Financeiros de Liquidez de titularidade
da Classe Unica e a defesa dos direitos, interesses e prerrogativas da Classe Unica, a maijoria dos
titulares das Cotas, reunidos em Assembleia Especial de Cotistas, poderé aprovar o aporte de recursos
a Classe Unica, por meio da integralizagio de novas Cotas, a ser realizada por todos os titulares das

Cotas para assegurar, se for o caso, a ado¢do e manutengdo dos procedimentos acima referidos.

13.2. Todos os custos e despesas referidos neste Capitulo, inclusive para salvaguarda de
direitos e prerrogativas da Classe Unica e/ou com a cobranga judicial e/ou extrajudicial de Direitos
Creditorios, serdo de inteira responsabilidade da Classe Unica, ndo estando o Administrador, a Gestora,
as Cedentes, os Devedores e quaisquer de suas respectivas pessoas controladoras, sociedades por estes

direta ou indiretamente controladas, a estes coligadas ou outras sociedades sob controle comum, em
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conjunto ou isoladamente, obrigados pelo adiantamento ou pagamento de valores relacionados aos
procedimentos referidos neste Capitulo.

13.3. A realizacdo de despesas ou a assun¢do de obrigagdes, por conta e ordem da Classe
Unica, nos termos deste Capitulo, devera ser previamente aprovada pelos titulares da maioria das Cotas
reunidos na Assembleia Especial de Cotistas. Caso a realizacao das referidas despesas ou a assungao
de obrigacdes seja aprovada na forma deste Capitulo, os Cotistas deverdo definir na referida
Assembleia Especial de Cotistas o cronograma de integralizagcdo das novas Cotas, as quais deverao ser
integralizadas pelos titulares das Cotas, em moeda corrente nacional, na medida em que os recursos se
facam necessarios a realizagdo dos procedimentos deliberados na referida Assembleia Especial de
Cotistas, sendo vedada qualquer forma de compensacao pelos Cotistas.

13.4. Na hipotese do Artigo 13.1, nenhuma medida judicial ou extrajudicial serd iniciada ou
mantida pelo Administrador antes do recebimento integral do adiantamento a que se refere este
Capitulo e da assuncao pelos titulares das Cotas do compromisso de prover, na propor¢ao de seus
respectivos créditos, os recursos necessarios ao pagamento de verba de sucumbéncia a que a Classe

Unica venha a ser eventualmente condenada.

13.5. O Administrador, a Gestora, o Custodiante, seus administradores, empregados e demais
prepostos nao sao responsaveis por eventuais danos ou prejuizos, de qualquer natureza, sofridos pela
Classe Unica e pelos titulares das Cotas em decorréncia da ndo propositura (ou prosseguimento) de
medidas judiciais ou extrajudiciais necessarias a salvaguarda de seus direitos, garantias e prerrogativas,

caso os referidos Cotistas ndo aportem os recursos suficientes para tanto, na forma prevista acima.

13.6. Todos os valores aportados pelos Cotistas a Classe Unica, nos termos deste Capitulo,
deverdo ser realizados em moeda corrente nacional, livres e desembaragados de quaisquer taxas,
impostos, contribui¢des ou encargos, presentes ou futuros, que incidam ou venham a incidir sobre tais
pagamentos, incluindo as despesas decorrentes de tributos ou de contribui¢des incidentes sobre os
pagamentos intermediarios, independentemente de quem seja o contribuinte, de forma que a Classe
Unica receba as verbas devidas pelos seus valores integrais, acrescidos dos montantes necessarios para
que o mesmo possa honrar integralmente suas obrigagdes, nas respectivas datas de pagamento, sem
qualquer desconto ou deducdo, sendo expressamente vedada qualquer forma de compensagdo pelos
Cotistas.

Taxa Maxima de Distribuicdo
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13.7. Tendo em vista que ndo ha distribuidor que preste servigos de forma continua ao
FUNDO, o presente Regulamento nao prevé uma taxa maxima de distribuicdo, nos termos do Oficio-
Circular-Conjunto n°® 1/2023/CVM/SIN/SSE. A remunera¢do do distribuidor que venha a ser
contratado e remunerado pontualmente, a cada nova emissdo de Cotas, sera prevista nos documentos

da respectiva oferta, conforme a Resolu¢do CVM 160.
14. FATORES DE RISCO

14.1. A Carteira e, por consequéncia, seu patrimonio, estdo submetidos a diversos riscos, incluindo,
mas nao se limitando, aos riscos abaixo relacionados. Antes de adquirir Cotas, o investidor deve ler

cuidadosamente este Capitulo.

14.2. A Classe Unica também podera estar sujeita a outros riscos advindos de motivos alheios ou
exdgenos ao controle do Administrador, tais como moratdria, inadimplemento de pagamentos,
mudanca nas regras aplicaveis aos Direitos Creditorios e Ativos Financeiros de Liquidez, alteragdo na
politica monetaria, alteragdo da politica fiscal aplicavel a Classe Unica, os quais poderdo causar

prejuizos para a Classe Unica e para os Cotistas.

Risco de Crédito

Risco de crédito relativo aos Direitos Creditdérios. O Fundo podera incorrer em risco de crédito dos

Devedores e demais coobrigados dos direitos creditorios e sofrerao o impacto do inadimplemento dos
direitos creditérios vencidos e ndo pagos, bem como da impossibilidade de se excutir as eventuais
garantias vinculadas aos Direitos Creditorios, da insuficiéncia dos recursos obtidos com a excussao
das referidas garantias para a satisfacdo da totalidade do crédito do direito creditorio inadimplido, ou
mesmo em razao da impossibilidade de execugdo ou eventuais questionamentos levantados em juizo
a respeito do todo ou partes das condig¢des estabelecidas nos direitos creditorios. Nessas hipoteses, nao
sera devido pela Classe Unica, pelo Administrador, pelo Gestor, e/ou pelo Custodiante, qualquer multa

ou penalidade.

Risco de crédito relativo aos Certificados de Recebiveis do Agronegocio. Os Certificados de

Recebiveis do Agronegocio (CRA) nos quais o Fundo podera investir estdo lastreados em direitos
creditorios originados de operagdes do agronegdcio e emitidos por companhias securitizadoras. O
desempenho de tais titulos depende (i) da capacidade de pagamento dos devedores dos créditos
subjacentes, (i) da solidez financeira e da governanca da securitizadora emissora e (iii) dos
mecanismos de estruturacdo e subordinagdo previstos na escritura de emissdo. Caso o fluxo de caixa
gerado pelos créditos cedidos seja insuficiente para honrar o servigo da divida, os CRA podem sofrer

atraso ou inadimplemento total ou parcial.
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Risco de crédito relativo as Letras de Crédito do Agronegocio. As LCAs nas quais o Fundo podera

investir sdo titulos de crédito emitidos por institui¢des financeiras e lastreados em direitos creditérios
originados de operagdes do agronegdcio. O desempenho de tais titulos depende (i) da capacidade de
pagamento da institui¢do financeira emissora, (ii) da qualidade, diversificagdo e desempenho dos
ativos que compdem a carteira de lastro vinculada a LCA e (iii) das condi¢des de mercado e de liquidez
aplicaveis a tais instrumentos. Caso a instituicdo financeira emissora enfrente deterioracdo de sua
qualidade de crédito ou caso os ativos que compdem o lastro apresentem desempenho inferior ao
esperado, as LCA poderdo sofrer desvalorizacdo, reducdo de liquidez ou, em situagdes extremas,

inadimplemento total ou parcial.

Risco de crédito relativo aos direitos creditérios dos quais o Fundo seja cotista. Decorre da capacidade
dos emissores e dos garantidores, se houver, dos ativos integrantes das carteiras dos direitos creditorios
dos quais o Fundo seja cotista em honrar seus compromissos, pontual e integralmente, conforme
contratados. Alteracdes no cendrio macroecondémico ou nas condi¢des financeiras dos devedores ou
dos garantidores, se houver, dos ativos adquiridos pelos direitos creditorios dos quais o Fundo seja
cotista poderao afetar adversamente os resultados dos respectivos direitos creditérios, que poderao nao
receber o pagamento referente aos direitos creditdorios que compdem suas carteiras, e,
consequentemente, impactar nos resultados da Classe Unica. A Classe Unica somente procedera a
amortizacao parcial e/ou amortizacao integral das cotas de sua emissdo em moeda corrente nacional,
na medida em que os rendimentos decorrentes dos ativos dos direitos creditorios dos quais o Fundo
seja cotista sejam pagos pelos respectivos emissores e/ou pelos garantidores, se for o caso, € os
respectivos valores sejam transferidos a Classe Unica, por meio da amortizagdo parcial e/ou
amortizagao integral das cotas dos respectivos fundos de investimento, ndo havendo qualquer garantia
de que a amortizagdo parcial e/ou amortizacao integral das cotas ocorrerd integralmente nas datas
estabelecidas no respectivo regulamento ou deliberadas em Assembleia de Cotistas . Nessas hipoteses,
nao sera devida pelo Fundo, pela Administradora, pela Gestora ou pelo Custodiante, qualquer multa

ou penalidade, de qualquer natureza.

Risco de crédito relativo aos Ativos Financeiros de Liquidez. Decorre da capacidade de pagamento
dos devedores e/ou emissores dos Ativos Financeiros de Liquidez e/ou das contrapartes da Classe
Unica em operagdes com tais ativos. Alteragdes no cenario macroecondmico que possam comprometer
a capacidade de pagamento, bem como alteracdes nas condi¢des financeiras dos emissores dos
referidos Ativos Financeiros de Liquidez e/ou na percep¢do do mercado acerca de tais emissores ou
da qualidade dos créditos, podem trazer impactos significativos aos precos e liquidez dos Ativos
Financeiros de Liquidez emitidos por esses emissores, provocando perdas para a Classe Unica e para
os Cotistas. Ademais, a falta de capacidade e/ou disposicdo de pagamento de qualquer dos emissores

dos Ativos Financeiros de Liquidez ou das contrapartes nas operagdes integrantes da Carteira
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acarretard perdas para a Classe Unica, podendo este, inclusive, incorrer em custos com o fim de
recuperar os seus créditos. Além disso, a implementacgdo de outras estratégias de investimento podera
fazer com que a Classe Unica apresente Patrimonio Liquido negativo, caso em que os Cotistas poderdo
ser chamados a realizar aportes adicionais de recursos, de forma a possibilitar que a Classe Unica

satisfaca suas obrigacdes.

Além disso, a Classe Unica podera incorrer em risco de crédito das corretoras e distribuidoras de
valores mobiliarios que venham a intermediar as operacdes de compra e venda de Ativos Financeiros
de Liquidez em nome da Classe Unica, quando da liquidagdo das operagdes realizadas por meio de tais
corretoras e distribuidoras. Na hipotese de falta de capacidade e/ou falta de disposicdo de pagamento
de qualquer dos emissores de Ativos Financeiros de Liquidez ou das contrapartes nas operacoes
integrantes da Carteira da Classe Unica, a Classe Unica podera sofrer perdas, podendo inclusive

incorrer em custos para conseguir recuperar os seus créditos.

Risco de pré-pagamento dos direitos creditérios investidos pelo Fundo. O pré-pagamento do direito

creditério ocorre quando ha o pagamento, total ou parcial, do valor do principal, pelo respectivo
originador ou Devedor, antes do prazo previamente estabelecido para tanto, bem como dos juros
devidos até¢ a data de pagamento. A renegociacdo ¢ a alteragdo de determinadas condi¢des do
pagamento do direito creditorio, como a taxa de juros ou a data de vencimento. O pré-pagamento e a
renegociacdo de determinado direito creditério podem implicar o recebimento de um valor inferior ao
previsto no momento de sua aquisi¢ao pelo Fundo, em decorréncia do desconto dos juros que seriam
cobrados até o seu vencimento, podendo resultar na redu¢ao dos rendimentos a serem distribuidos aos
Cotistas.

Insuficiéncia dos Critérios de Elegibilidade. Os Critérios de Elegibilidade tém a finalidade de

selecionar os Direitos Creditorios passiveis de aquisi¢do pela Classe Unica. Nao obstante tais Critérios
de Elegibilidade, a solvéncia das Cotas do Fundo depende integralmente, mas ndo somente, da situagao
economico-financeira dos devedores dos direitos creditorios adquiridos pelo Fundo. Dessa forma, a
observancia dos critérios de elegibilidade no Fundo ndo constitui garantia de adimpléncia dos

Devedores.

Solvéncia dos Devedores. Como regra geral, a Classe Unica, o Agente de Formalizagdo e Cobranga, o

Administrador, o Gestor, o Custodiante, os Cedentes e/ou prestadores de servicos do Fundo nao
assumirdo responsabilidade pela solvéncia dos respectivos Devedores. Os procedimentos de (i)
cobrancga extrajudicial de cada carteira de direitos creditorios inadimplidos das Cotas do Fundo; (i1)
administracdo da cobranca judicial; e/ou (ii1) execu¢do extrajudicial das garantias dos direitos
creditérios, ndo assegurardo que os valores devidos aas Cotas do Fundo e, indiretamente, a Classe
Unica serdo pagos/recuperados. A Classe Unica sofrera o impacto do inadimplemento dos direitos

creditorios vencidos e ndo pagos pelos respectivos Devedores dos direitos creditérios investidos pelo
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Fundo.

Inexisténcia de descricao dos processos de origem dos Direitos Creditérios e das politicas de concessdo

de crédito pelos Cedentes. Tendo em vista que o Fundo buscaré adquirir, de tempos em tempos, direitos

creditorios originados por cedentes distintos, e que cada direito creditorio tera sido objeto de processos
de origem e de politicas de concessao de crédito distintos, ndo € possivel pré-estabelecer, e, portanto,
nao esta contida no Anexo descri¢cao dos processos de origem e das politicas de concessao dos direitos
creditérios que serdo adquiridos pelo Fundo, tampouco descri¢do dos fatores de risco especificos
associados a tais processos e politicas. Dessa forma, os direitos creditérios que vierem a ser adquiridos
pelo Fundo poderao ser originados com base em politicas de concessao de crédito que nao assegurem
a auséncia de eventuais vicios na sua originagdo e¢/ou formaliza¢do, o que poderd dificultar ou até
mesmo inviabilizar a recuperagdo de parte ou da totalidade dos pagamentos referentes aos referidos
direitos creditdrios integrantes das carteiras pelo Fundo, ndo podendo o Gestor, o Administrador ou o
Custodiante serem responsabilizados por qualquer perda do Fundo ou da Classe Unica advinda da

origem dos direitos creditorios.

Riscos de Mercado

Efeitos da politica econdmica do Governo Federal. A Classe Unica e os Ativos Financeiros de Liquidez

estdo sujeitos aos efeitos da politica econdmica praticada pelo Governo Federal. O Governo Federal
intervém frequentemente na politica monetaria, fiscal e cambial e, consequentemente, na economia do
Pais. As medidas que podem vir a ser adotadas pelo Governo Federal para estabilizar a economia e
controlar a inflagdo compreendem controle de salarios e precos, desvalorizagdo cambial, controle de
capitais e limitagdes no comércio exterior, entre outras. O negocio, a condigdo financeira e os
resultados das Cotas do Fundo, os setores economicos especificos em que atuam os Cedentes dos
Direitos Creditorios adquiridos pelo Fundo Ativos Financeiros de Liquidez da Classe Unica, bem
como o pagamento da amortizacdo e amortizag¢do final das Cotas do Fundo podem ser adversamente
afetados por mudancas nas politicas governamentais, bem como por: (i) flutuagdes das taxas de
cambio; (ii) alteracdes na inflacdo; (iii) alteragdes nas taxas de juros; (iv) alteragdes na politica fiscal;
e (v) outros eventos politicos, diplomaticos, sociais € econdomicos que possam afetar o Brasil, ou os

mercados internacionais.

Além disso, a Classe Unica ndo podera realizar operagdes em mercados de derivativos, nem para fins
de protecao das posicdes detidas a vista na Carteira. Dessa forma, as oscilagdes acima referidas podem
impactar negativamente o patrimonio da Classe Unica e a rentabilidade das Cotas. Medidas do
Governo Federal para manter a estabilidade econdmica, bem como a especulag@o sobre eventuais atos

futuros do governo, podem gerar incertezas sobre a economia brasileira ¢ uma maior volatilidade no
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mercado de capitais nacional, afetando adversamente os negocios, a condi¢do financeira e os resultados
das Cotas do Fundo, bem como o pagamento da amortizacdo e da amortizagdo final das Cotas do

Fundo.

Flutuacdo dos Ativos Financeiros de Liquidez. O valor dos Ativos Financeiros de Liquidez que

integram a Carteira pode aumentar ou diminuir de acordo com as flutuagdes de precos e cotagdes de
mercado. Em caso de queda do valor dos ativos, o patrimonio da Classe Unica pode ser afetado. Nao
ha garantia de que a queda nos precos dos ativos integrantes da Carteira ndo ira se estender por periodos

longos e/ou indeterminados.

Os investimentos da Classe Unica estdo vinculados as condicdes econdmicas nacionais e
internacionais, podendo ser afetados pelo mercado e pelas alteracdes nas taxas de juros e cambio,
precos dos papéis e ativos em geral, incluindo os direitos creditorios e outros ativos financeiros
integrantes da carteira das Cotas do Fundo e/ou da Classe Unica, conforme o caso. Nio hé garantia de
que a mudanca de tais condigdes ndo venha a afetar o valor das posicoes e dos ativos detidos pela

Classe Unica.

Risco de Liquidez

Insuficiéncia de Recursos no Momento da Liquidacio da Classe Unica. A Classe Unica podera ser

liquidada, nos termos do presente Anexo. Caso venha a ser liquidada, a Classe Unica podera nao dispor
de recursos para pagamento aos Cotistas em razao de, por exemplo, o pagamento das Cotas do Fundo
ainda nao ser exigivel dos respectivos Cedentes ou Devedores. Nessa hipotese, o pagamento aos
Cotistas ficaria condicionado (a) ao vencimento dos Direitos Creditorios adquiridos pelo Fundo e ao
seu pagamento pelos Devedores; (b) a venda das Cotas do Fundo a terceiros, com risco de desagio,
que poderia comprometer a rentabilidade da Classe Unica; ou (c) ao resgate dos direitos creditorios
investidos pelo Fundo ou, em caso de liquidagdo destes, em direitos creditorios e em Ativos
Financeiros de Liquidez integrantes da carteira do Fundo. Em qualquer dessas situagdes, os Cotistas

poderiam sofrer prejuizos patrimoniais.

Liquidez relativa aos Ativos Financeiros de Liquidez. Diversos motivos podem ocasionar a falta de

liquidez dos mercados nos quais os titulos e valores mobilidrios integrantes da Carteira sdo negociados,
incluindo quaisquer condi¢@es atipicas de mercado. Caso isso ocorra, a Classe Unica estara sujeita a
riscos de liquidez dos Ativos Financeiros de Liquidez detidos em Carteira, situacdo em que a Classe
Unica podera ndo estar apta a efetuar pagamentos relativos a amortizagdes de suas Cotas e/ou podera
ser obrigado a se desfazer de tais Ativos Financeiros de Liquidez em condi¢des menos favoraveis do

que se nao houvesse a referida situagdo de falta de liquidez.
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Liquidez relativa aos Direitos Creditdrios. O investimento do Fundo em direitos creditdrios apresenta

peculiaridades em relacdo as aplicagdes usuais da maioria dos fundos de investimento brasileiros, haja
vista que ndo existe, no Brasil, mercado secundério com liquidez para os direitos creditorios. Caso o
Fundo precise vender seus direitos creditérios a terceiros, podera nao haver mercado comprador, ou o
preco de alienacao de tais direitos creditorios podera refletir essa falta de liquidez, causando perda de
patriménio das Cotas do Fundo e, consequentemente, da Classe Unica. Isto é, ndo ha qualquer garantia
ou certeza que sera possivel liquidar posicoes e as Cotas do Fundo ou negociar os direitos creditorios
de sua carteira pelo preco € no momento desejados.

Fundo fechado. O Fundo ¢ constituido sob a forma de condominio fechado, de modo que as Cotas

somente serdao resgatadas em virtude da liquidagdao da Classe Unica. Até que se encerre o prazo de
duracdo das Cotas, o Cotista ndo tera liquidez em seu investimento na Classe, exceto (a) por ocasiao
das amortizagdes, nos termos deste Regulamento; (b) por meio da alienagao de suas Cotas no mercado

secundario, com excegdo das Cotas Subordinadas; ou (c) na liquidacdo antecipada da Classe Unica.

Além disso, atualmente, o mercado secundario de cotas de fundos de investimento apresenta baixa
liquidez, o que pode dificultar a venda das Cotas ou ocasionar a obtencao de um prego de venda que
cause perda de patrimoénio ao Cotista. Nao ha qualquer garantia do Administrador, do Gestor, do
Agente de Cobranca e Formalizagdao ou do Custodiante em relagdo a possibilidade de venda das Cotas

no mercado secundario ou ao prego obtido por elas, ou mesmo garantia de saida ao Cotista.

Liquidacio antecipada do Fundo ou da Classe Unica. Observado o disposto neste Regulamento, o

Fundo ou a Classe Unica poderdo ser liquidados antecipadamente, caso ocorra qualquer Evento de
Liquidagdo, ou se assim deliberado pelos Cotistas reunidos em Assembleia de Cotistas. Por este
motivo, os Cotistas poderdao ter seu horizonte original de investimento reduzido e poderao nao
conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma remuneragdo buscada pela Classe Unica, ndo
sendo devida pela Classe Unica, pelo Administrador, pelo Gestor ou pelo Custodiante qualquer multa
ou penalidade, a qualquer titulo, em decorréncia desse fato. Adicionalmente, ocorrendo qualquer uma
das hipdteses de liquidacdo antecipada do Fundo ou da Classe, podera ndo haver recursos disponiveis

em moeda corrente nacional para realizar o pagamento aos Cotistas.

Amortizacdo condicionada das Cotas. A tUnica fonte de recursos da Classe Unica para efetuar o

pagamento das amortizacdes das Cotas, conforme o caso, ¢ a liquidagdo: (i) dos direitos creditdrios,
pelos respectivos Devedores; e (i) dos Ativos Financeiros de Liquidez, pelas respectivas contrapartes.
Apbs o recebimento desses recursos e, se for o caso, depois de esgotados todos os meios cabiveis para
a cobranga, extrajudicial ou judicial, dos referidos ativos, a Classe Unica nao dispora de quaisquer

outras verbas para efetuar a amortizacao das Cotas, conforme o caso, o que podera acarretar prejuizo
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aos Cotistas.

Ademais, a Classe Unica estd exposta a determinados riscos inerentes aos Ativos Financeiros de
Liquidez e aos mercados em que sdo negociados, incluindo a eventual impossibilidade de o
Administrador e o Gestor alienarem ativos em caso de necessidade, devido a inexisténcia de um
mercado secundario ativo e organizado para a negociagdo dessa espécie de ativo. Considerando-se a
sujeicao das amortizagdes das Cotas a liquidagao Direitos Creditorios e/ou dos Ativos Financeiros de
Liquidez, conforme descrito acima, tanto o Administrador quanto o Gestor e o Custodiante estdo
impossibilitados de assegurar que a amortizagdo final das Cotas ocorrerdo nas datas originalmente
previstas, ndo sendo devido, nesta hipétese, pela Classe Unica ou qualquer outra pessoa, incluindo o

Administrador, o Gestor e o Custodiante, qualquer multa ou penalidade, de qualquer natureza.

Auséncia de classificacdo de risco das Cotas. As Cotas ndo possuem classificag@o de risco emitida por

Agéncia Classificadora de Risco. Esse fator pode dificultar a avaliagdo, por parte dos investidores, da
qualidade do crédito representado pelas Cotas ¢ da capacidade da Classe Unica em honrar os

pagamentos das Cotas.

Originacdo dos Direitos Creditérios. A existéncia da Classe Unica estd condicionada (a) a capacidade

do Fundo de encontrar direitos creditérios que sejam elegiveis, observadas as disposigdes previstas em
seu regulamento; e (b) conforme o caso, ao interesse das respectivas Cedentes em originar e/ou dar
acesso aos direitos creditérios ao Fundo. Caso ndo sejam verificadas as condigdes acima, ¢ possivel
que as Cotas do Fundo passem a apresentar excesso de liquidez e se desenquadrem em relagdo aos
limites estabelecidos em seus respetivos regulamentos. Essa hipotese poderia levar a prejuizos as Cotas

da Classe Unica.

Riscos Operacionais

Falhas de Cobranca. A cobranga dos Direitos Creditorios inadimplidos de titularidade do Fundo

depende da correta formalizagdo dos Direitos Creditdrios e atuacdo diligente do Agente de Cobranga
e Formalizagdo. Qualquer falha de procedimento ou ineficiéncia podera acarretar menor recebimento
dos recursos devidos pelos Devedores, levando a queda da rentabilidade do Fundo e,
consequentemente, da Classe Unica. Adicionalmente, nada garante que a cobranca judicial dos direitos
creditérios inadimplidos levara a recuperacgdo total dos referidos direitos creditorios, o que podera

implicar perdas patrimoniais ao Fundo, a Classe Unica e aos Cotistas.

Inexisténcia de processos de cobranga pré-estabelecidos. Os Direitos Creditorios que serdo adquiridos

pelo Fundo terdo processos de origem e de politicas de concessdo de crédito variados e distintos e,

portanto, o Fundo poderé adotar, por meio do Agente de Cobranca e Formalizagao, para cada um dos
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Direitos Creditdrios ou a Carteira do Fundo, diferentes procedimentos de cobranca (extrajudicial e/ou
judicial) de Direitos Creditorios inadimplidos. Além disso, ndo ¢é possivel assegurar que os
procedimentos de cobranca dos direitos creditorios a vencer ou dos direitos creditorios inadimplidos
do Fundo- garantirdo o recebimento pontual e/ou integral dos pagamentos referentes aos direitos
creditorios vencidos e ndo pagos nas respectivas datas de vencimento. A Classe Unica, o
Administrador, o Gestor, o Custodiante e 0 Agente de Cobranga e Formalizagdo ndo assumem qualquer
responsabilidade pelo €xito na cobranga dos Direitos Creditorios pelo Fundo.

Adicionalmente, a Classe Unica, o Administrador, o Gestor, o Custodiante, e os demais prestadores de
servigo contratados pela Classe Unica ndo assumem qualquer responsabilidade pelo cumprimento,
pelos Agente de Cobranca e Formalizag¢do, de suas obrigagdes de cobranga dos Direitos Creditorios,

de acordo com os termos e condi¢gdes que venham a ser acordados com o Fundo.

\

Risco Relacionado a natureza das CPR-Fisicas. O Fundo poderd adquirir direitos creditorios

representados por CPR-Fisicas emitidas em formato cartular, as quais estao sujeitas a riscos especificos
decorrentes de sua forma de emissao, formalizagdo e conservagao. Entre tais riscos, destacam-se (i) o
risco de falsificagdo, extravio ou deterioragdo do documento original, que pode comprometer a
exigibilidade do crédito; (i1) a dificuldade na verificagdo da autenticidade e da cadeia de endossos da
cartula, especialmente em operagdes de endosso sucessivo; (iii) a possibilidade de perda de direitos
em razao de vicios formais no titulo, como auséncia de elementos essenciais exigidos pela legislagao
aplicavel; e (iv) a maior complexidade e morosidade na cobranca judicial ou extrajudicial do crédito
em caso de inadimplemento do Devedor. Tais riscos podem afetar adversamente a recuperagao dos
ativos integrantes da carteira do Fundo e, consequentemente, impactar negativamente os Cotistas.

Risco de sistemas. Dada a complexidade operacional propria dos fundos de investimento nao ha

garantia de que as trocas de informagdes entre os sistemas eletronicos do Custodiante, do
Administrador, do Gestor, da Classe Unica e dos demais prestadores de servigos do Fundo, conforme
o caso, se dardo livres de erros. Caso qualquer desses riscos venha a se materializar, a aquisi¢do,
cobranca ou realizagdo das Cotas do Fundo podera ser adversamente afetadas, prejudicando o

desempenho da Classe Unica.

Risco de Fungibilidade. Em seu curso normal, os Direitos Creditorios a serem adquiridos pelo Fundo

serdo cobrados por seu Custodiante e pagos diretamente na Conta de Cobranga.

Se qualquer Devedor realizar pagamentos relativos aos Direitos Creditorios adquiridos em outras
contas detidas pelos respectivos Cedentes e ndo na conta de titularidade do Fundo, contas estas nas
quais outros recursos dos respectivos Cedentes, ndo cedidos ao Fundo, também forem depositados,
uma confusdo temporaria de recursos ocorrerd antes do deposito dos recursos na conta de titularidade

do Fundo. Tal situag@o podera resultar em atraso ou redugdo dos valores disponiveis para pagamentos
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referentes as Cotas, especialmente se, em caso de faléncia, recuperagdo judicial ou extrajudicial e/ou
liquidacao judicial ou extrajudicial do respectivo Cedente, houver atraso ou auséncia de capacidade
por parte do respectivo Cedente ou do liquidante/administrador judicial de identificar os recursos que
seriam de titularidade do Fundo, e/ou houver reivindicagdes concomitantes sobre tais recursos por
parte de outros credores do respectivo Cedente, o que poderd acarretar perdas para o Fundo e,

consequentemente, a seus Cotistas.

No caso de decretacdo de regime de administragdo especial temporaria (RAET), intervencao,
liquidagdo extrajudicial, insolvéncia ou faléncia da institui¢do na qual seja mantida a conta do Fundo,
os recursos nela depositados poderao ser bloqueados e ndo vir a ser recuperados, afetando

negativamente o patrimonio da Classe Unica.

Conciliagdo dos Pagamentos dos Direitos Creditérios. Em hipoteses excepcionais, nas quais a

transferéncia a titulo de pagamento dos Direitos Creditorios ao Fundo ndo possa ser identificada pelo
Custodiante, o respectivo Cedente auxiliara o Custodiante na conciliagdo dos pagamentos dos Direitos
Creditorios cedidos ao Fundo, confirmando o Devedor, respectivo Direito Creditério e/ou respectiva
parcela do Direito Creditorio associada & transferéncia realizada a Conta da Classe Unica. Neste
sentido, o Fundo e o Custodiante nao garantem aos Cotistas do Fundo que tal confirmagao pelo
respectivo Cedente, conforme o caso, sera realizada de forma correta, podendo, assim, existir erros
operacionais na realizagdao destas conciliagcdes extraordinarias, o que podera acarretar perdas para o

Fundo e, consequentemente, a seus Cotistas.

Formalizacdo das Operacdes. Os Agentes de Formalizagdo e Cobranca sdo responsaveis por

documentar os Direitos Creditorios que serdo celebrados fisicamente ou digitalmente, formalizando-
os. Nao ¢ possivel garantir que os Agentes de Formalizagdo e Cobrancga atuardo em conformidade com
as exigéncias legais, incluindo, sem limitacdo, a documentacdo relativa a emissao das Notas
Promissorias das CPR-F e/ou das CPR-Fisicas e para a celebragdo dos contratos de cessdo e dos
respectivos termos de cessdo, o que pode resultar em perdas para o Fundo e seus Cotistas. Ainda,
eventuais falhas por parte dos Agentes de Formalizacdo e Cobranga no registro das CPR-F e CPR-
Fisicas poderdo prejudicar a formalizacdo dos Direitos Creditorios, o que podera acarretar perdas para

o Fundo e, consequentemente, a seus Cotistas.

Auséncia de Notificagdo da Cessdo aos Devedores. Os Devedores poderdo nao ser notificados acerca

da cessdo de Direitos Creditdrios Cedidos ao Fundo, conforme disposto no artigo 290 do Codigo Civil.
Neste caso, ndo hé garantia de que a cessdo dos Direitos Creditorios sera considerada eficaz perante
os Devedores, ou seja, o Fundo ndo tera qualquer recurso contra os Devedores caso os Devedores

efetuem pagamentos de Direitos Creditorios Cedidos de forma distinta daquela prevista no Contrato
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de Cessao e neste Regulamento, o que podera acarretar perdas para o Fundo e, consequentemente, a

seus Cotistas.

Documentos Comprobatdrios. Os Documentos Comprobatorios podem nao atender todos os requisitos

para serem caracterizados como titulos executivos extrajudiciais, e, portanto, a cobranca judicial dos
Direitos Creditorios inadimplidos, conforme o caso, ndo podera se beneficiar da celeridade de uma
acdo de execucdo, e, sendo assim, ter-se-ia que seguir o procedimento ordinario através de uma agao
de cobranca ou uma acdo monitoria, por exemplo, o que podera acarretar perdas para o Fundo e,
consequentemente, a seus Cotistas. A cobranca judicial dos Direitos Creditorios Inadimplidos, por via
ndo executiva, normalmente ¢ mais demorada do que uma acdo de execugdo. A cobranga por via
ordinaria e/ou monitoria impoe ao credor a obrigacdo de obter, em carater definitivo, um titulo
executivo reconhecendo a existéncia do crédito e seu inadimplemento, para que tenha inicio a fase de

execucao de sentenca e cobranga da divida.

Risco de irregularidades nos Documentos Comprobatorios dos Direitos Creditorios. O Gestor, ou

empresa por ele contratada realizard a verificacdo da regularidade dos Documentos Comprobatorios
por amostragem, nos termos do artigo 36 da Resolugdo CVM 175 e em conformidade com a
metodologia a ser descrita neste Anexo I. Dessa forma, a Carteira podera conter Direitos Creditorios
cuja documentacao apresente irregularidades decorrentes da eventual formalizagdao inadequada dos
Documentos Comprobatodrios, o que podera obstar o pleno exercicio pelo Fundo das prerrogativas

decorrentes a titularidade dos Direitos Creditorios.

Guarda dos Documentos Comprobatdrios. Nos termos deste Regulamento, o Custodiante podera

contratar o terceiro para atuar na guarda dos Documentos Comprobatoérios celebrados fisicamente ou
digitalmente. Embora o terceiro contratado possa ter a obrigacao, de permitir ao Fundo e ao
Custodiante, livre acesso a referida documentagdo, caso ocorra(m) (a) falha ou atraso na
disponibilizagdo de acesso aos Documentos Comprobatdrios; e/ou (b) eventos fortuitos fora do
controle do Custodiante que causem dano a ou perda de tais Documentos Comprobatorios, o
Custodiante podera enfrentar dificuldade para a verificacao da constitui¢ao e performance dos Direitos
Creditérios Elegiveis, sejam eles vencidos ou a vencer, podendo gerar perdas ao Fundo e,

consequentemente, aos seus Cotistas.

Outros Riscos

Risco de Tributacdo de AplicacGes Financeiras de Renda Fixa ou Variavel (artigco 16- A da Lei

8.668/1993). A aplicagdo de recursos do Fundo em determinados ativos, em especial no que diz
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respeito a titulos com desagio, pode gerar controvérsias quanto a sua caracterizagdo como "aplicacdes
financeiras de renda fixa ou variavel", conforme o artigo 16-A da Lei 8.668/1993, existindo o risco de
que a Receita Federal do Brasil interprete o desagio em titulos como equivalente a uma operacao
financeira de renda fixa, o que poderia ensejar tributacdo adicional sobre a Carteira.

Risco de o Cotista Sénior ser representado pelo Gestor contratado pelo Fundo. Nos termos deste

Regulamento, o Gestor ¢ responsavel pelas atividades de gestdo da Carteira. Deste modo, o Gestor, o
qual podera representar parte dos titulares de Cotas Seniores, sera também prestador de servigos do
Fundo, por ele remunerado para realizar a gestdo da Carteira. Nao hé garantia de que, no futuro, ndo
venha a existir conflitos de interesses decorrentes do fato de representar o titular de Cotas Seniores e

ser o prestador de servicos de gestdao, o que podera causar efeitos adversos ao Fundo e a sua Carteira.

Risco de Limitacdao da Taxa de Desagio aplicada aos Direitos Creditérios quando da Aquisicdo pela
Classe Unica. Nos termos do artigo 3°, inciso III, alinea (b), da Lei n° 14.905, de 28 de junho de 2024,

as obrigagdes contraidas perante fundos de investimento nao estdo sujeitas ao cumprimento do limite

maximo de juros previsto no Decreto n° 22.626, de 7 de abril de 1933. Contudo, a alteragao legislativa
¢ recente, € ainda nao ha jurisprudéncia ou entendimento consolidado a respeito do assunto, de modo
que nao ¢ possivel antecipar como tal dispositivo legal serd interpretado pelo poder judiciario e pelo
poder executivo. Desse modo, € possivel que o prego do desagio aplicado pelo Fundo para aquisi¢cao
de Direitos Creditorios seja questionado e/ou limitado ao maximo estabelecido pelo Decreto n® 22.626,
de 7 de abril de 1933. Caso o referido desagio seja questionado e/ou limitado por decisdo judicial, a

rentabilidade das Cotas sera afetada negativamente.

Risco do originador. Tendo em vista que os direitos creditorios a serem adquiridos ou subscritos pelo

Fundo poderao ser variados e de naturezas distintas, os investimentos nos Direitos Creditorios estarao
sujeitos a uma série de fatores de risco peculiares a cada operacao, que poderd impactar negativamente
nos resultados do Fundo e, consequentemente, da Classe Unica, incluindo, entre outros, riscos
relacionados a (a) processos de originacdao e/ou politicas de concessdo de crédito adotados por cada
Cedente; (b) negdcios e situagdo patrimonial e financeira dos Devedores; e (¢) eventos especificos em
relacdo a operagdo que originou os direitos creditdrios que possam dar ensejo ao inadimplemento ou

determinar a antecipacdo ou liquidacdo dos respectivos pagamentos.

Risco do Cotista Inadimplente. Apesar do Compromisso de Investimentos prever expressamente a

aplicacdo de multas e outras penalidades de forma a coibir tal fato, a eventual ocorréncia de qualquer
descumprimento, total ou parcial, da obrigagdo do Cotista de aportar recursos na Classe Unica em cada

Chamada de Capital que resulte em sua inadimpléncia, podera impactar o funcionamento da Classe
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Unica e, principalmente, a aquisi¢do de novos Direitos Creditorios pelo Gestor na medida em que a
Classe Unica podera ndo deter montante suficiente para a viabilizagdo, o que podera gerar prejuizos

para a Classe Unica e seus Cotistas.

Ativos dados em garantias de operagdes realizadas pela Classe Unica. Apesar de ndo ser o objetivo do
Fundo, outros ativos ndo previstos neste Anexo poderdo excepcionalmente passar a integrar a carteira
do Fundo em razdo da execug¢do das garantias dos direitos creditorios por ele investidos. Nesse caso,
o Fundo podera ndo ter €xito na alienacao do ativo. Enquanto o ativo estiver na carteira do Fundo, este
poderd incorrer em custos relacionados a manutengdo, fiscalizagdo e prote¢do do ativo, incluindo
despesas de guarda, fiscalizacdo, pagamento de tributos e custos de manutencao. Portanto, ha risco de
os Direitos Creditorios desembolsarem recursos para pagamento de tais despesas e custos com o ativo,
pelo prazo em que este ndo for alienado. Além disso, caso o ativo ndo seja alienado até o término do
prazo das Cotas do Fundo, ha risco de entrega do ativo a Classe Unica e, posteriormente, aos Cotistas

como meio de pagamento de suas cotas ainda ndo resgatadas.

Risco socioambiental. A Classe Unica podera adquirir direitos creditérios ou ativos financeiros cujos

emissores, Devedores ou garantidores podem estar sujeitos a leis e regulamentos ambientais federais,
estaduais e municipais. Essas leis e regulamentos ambientais podem proibir ou restringir severamente
o desenvolvimento de determinadas atividades, especialmente em regides ou areas ambientalmente
sensiveis. O eventual descumprimento de leis e regulamentos ambientais também pode acarretar a
imposicao de sangdes administrativas, civeis e criminais (tais como multas e indenizagdes),
principalmente, na hipotese de a Classe Unica, se tornar proprietaria de determinado ativo, em razdo
de execugao de garantia outorgada no ambito dos Direitos Creditorios ou dos Ativos Financeiros de
Liquidez. As leis e regulamentos ambientais podem se tornar ainda mais restritivos, sendo que
qualquer aumento de restricdes pode afetar adversamente a rentabilidade das Cotas do Fundo.
Adicionalmente, existe a possibilidade de leis de protecdo ambiental serem alteradas apos o inicio do
desenvolvimento de determinada atividade por emissores, Devedores ou garantidores de direitos
creditorios ou Ativos Financeiros de Liquidez detidos pela Classe e/ou pelo Fundo, o que podera gerar
atrasos e/ou modificagdes nos respectivos fluxos de pagamentos. Além disso, as atividades
empresarias desenvolvidas pelos emissores, Devedores ou garantidores dos Direitos Creditorios do
Fundo estdo sujeitas ao risco social, sobretudo de natureza trabalhista e consumerista, considerando a
possibilidade de exposi¢cdo de seus colaboradores a ambientes perigosos e insalubres, bem como a
possibilidade dos produtos e servigos fornecidos causarem danos aos seus consumidores finais. Os
fatores descritos acima poderdo afetar adversamente as atividades do Fundo e, consequentemente, a

rentabilidade das Cotas.
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Valor dos Direitos Creditorios. Caso o Fundo-Alvo ndo consiga implementar de maneira satisfatoria

seus procedimentos de cobranga, os direitos creditorios poderdo ser pagos em valor inferior ou até
mesmo ndo serem pagos, gerando assim um impacto negativo nas Cotas do Fundo e,

consequentemente, da Classe Unica.

Rendimentos da Classe. Os rendimentos obtidos pela Classe Unica deverdo ser inicialmente alocados

no pagamento dos encargos da Classe Unica, conforme descritos neste Anexo, antes de serem
utilizados no pagamento das amortizacdes ou da amortizagao final antecipada das Cotas. O pagamento
dos valores devidos aos Cotistas poderd ser prejudicado caso, no futuro, a Classe fique sujeita, por
qualquer motivo, inclusive em razdo de mudancas legislativas e regulatorias, ao pagamento de

encargos adicionais ou mais elevados, incluindo aqueles de natureza fiscal.

Multiplicidade de fatores de risco a que estdo sujeitos os Direitos Creditérios. Tendo em vista (a) que

o Fundo buscara adquirir, de tempos em tempos, direitos creditérios originados por cedentes distintos,
(b) que cada carteira de direitos creditdrios tera sido objeto de processos de origem e de politicas de
concessao de crédito distintos, e (c) que os direitos creditorios que serdo adquiridos pelo Fundo-Alvo
terdo processos de origem e de politicas de concessao de crédito variados, os investimentos do Fundo-
Alvo em direitos creditorios estardo sujeitos a uma série de fatores de risco peculiares a cada operacgao
de cessao de direitos creditérios ao Fundo-Alvo, os quais poderdo impactar negativamente nos
resultados das Cotas do Fundo-Alvo, inclusive riscos relacionados aos critérios adotados pelo
originador para concessao de direitos creditorios; a eventuais restrigoes de natureza legal ou regulatoria
que possam afetar adversamente a validade da constituicao e da cessao dos direitos creditérios cedidos
ao Fundo-Alvo, bem como o comportamento do conjunto dos referidos direitos creditorios cedidos e
os fluxos de caixa a serem gerados; e a eventos especificos com relagao a operagao de cessao de direitos
creditérios ao Fundo-Alvo que possam dar ensejo ao inadimplemento ou determinar a antecipacao ou

liquidacao dos pagamentos.

Riscos sistémicos de utilizacdo de plataforma digital. Eventual plataforma eletronica ou digital

utilizada para a formalizacdo eletronica ou digital de parte dos direitos creditdrios, contratos de cessao
e respectivos termos de cessao pode ser alvo de ataques cibernéticos e/ou hackers e pode estar
vulneravel a virus de computador, invasdes fisicas ou eletronicas, e eventos similares. Em quaisquer
destes casos, a plataforma eletronica ou digital estard sujeita a fraude, roubo de informagdes e outros

eventos de mesma natureza, e poderdo deixar de operar, de forma temporaria ou definitiva.

Risco de fraude em plataforma digital. Eventual plataforma eletronica ou digital utilizada para a

formalizacdo eletronica ou digital de parte dos direitos creditorios adquiridos pelo Fundo, contratos de
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cessdo e respectivos termos de cessdo considerard informacdes prestadas pelos originadores, pelas
revendas e/ou pelos emissores, conforme o caso, para avaliar a viabilidade da aquisi¢ao de direitos
creditorios. Caso estes originadores, revendas e/ou emissores prestem informagdes inveridicas, a
plataforma eletronica ou digital podera ndo ter capacidade de identificar este fato. E possivel que a
plataforma eletronica ou digital ndo identifique eventuais fraudes, titulos ilegitimos, ou titulos ja
cedidos a terceiros, entre outros fatores que podem afetar negativamente os referidos direitos
creditérios. Nestes casos, a existéncia, validade, eficacia ou exequibilidade dos Direitos Creditorios
integrantes da Carteira da Classe Unica poderdo ser negativamente afetados.

Baixa produtividade. A falha ou impossibilidade no controle de pragas e doengas pode afetar
negativamente a produtividade da lavoura de produtos agricolas. Os Devedores poderdao nao obter
sucesso no controle de pragas e doencas da lavoura, seja por nao aplicar corretamente os defensivos
agricolas adequados, seja por uma nova praga ou doenca ainda sem diagnostico. Esses impactos podem
afetar negativamente a produtividade e qualidade dos produtos agricolas. Adicionalmente, a falha,
impericia ou ineficiéncia na efetiva aplicagdo de tais defensivos agricolas nas lavouras pode afetar
negativamente a produtividade da lavoura. Nesse caso, a capacidade dos Devedores podera estar
comprometida, podendo impactar também a capacidade de pagamento dos direitos creditorios
adquiridos pelo Fundo.

Instabilidades e crises no setor agricola. Eventuais situagdes de crise e de insolvéncia de revendedores,

industrias, cooperativas e produtores rurais, pessoas fisicas e/ou juridicas e sociedades atuantes no
setor poderiam afetar negativamente os Devedores, e, consequentemente o pagamento dos direitos

creditérios adquiridos pelo Fundo.

Cobranca judicial ou extrajudicial dos Direitos Creditorios. A Classe, o Administrador, o Gestor, o

Custodiante e o Agente de Cobranga e Formalizagdo ndo sdo responsaveis pelo adimplemento dos
direitos creditorios adquiridos pelo Fundo. Nao ¢ possivel garantir que o procedimento de cobranga
dos direitos creditorios adquiridos pelo Fundo, inclusive dos direitos creditorios inadimplidos,
assegurara que os valores devidos ao Fundo relativos a tais direitos creditérios serdo pagos ou
recuperados, o que podera afetar adversamente o patrimdnio liquido do Fundo, consequentemente, da
Classe Unica, bem como resultar na insuficiéncia de recursos na Classe Unica para efetuar os
pagamentos nos prazos previstos neste Anexo. O Fundo ou terceiro por ele contratado poderao ajuizar
acao de cobranca dos direitos creditorios inadimplidos ou agdo de execucdo das garantias referentes a
tais direitos creditérios inadimplidos. E possivel que tais acdes se estendam por um periodo
excessivamente superior ao estimado e que as Cotas do Fundo demorem ou ndo consigam recuperar

os valores devidos, inclusive em razdo de eventuais indexadores relacionados aos direitos creditorios
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do Fundo que poderdo ser objeto de questionamentos. Nesses casos, a Classe Unica pode ndo ter os
recursos necessarios para fazer os pagamentos nos prazos previstos neste Anexo. Adicionalmente, o
Fundo podera celebrar acordos e/ou renegociagdes de direitos creditorios inadimplidos, com a
concessao de descontos e alteracdo de prazos de pagamento de direitos creditérios, quando
recomendado pelo Agente de Cobranga e Formalizagdo. Os acordos e renegociacdes de direitos

creditorios inadimplidos podem, eventualmente, afetar negativamente o patrimonio liquido Fundo.

Risco de concentracdo. O risco da aplicacdo na Classe Unica possui forte correlagdo com a

concentracao da Carteira, sendo que, quanto maior for a concentracao da Carteira, maior serd a chance
de a Classe Unica sofrer perda patrimonial significativa que afete negativamente a rentabilidade das
Cotas. A Classe Unica nio possui limite de concentragdo, razio pela qual a Classe Unica podera estar
exposta a significativa concentracdo de Direitos Creditorios, Devedores e coobrigados. Nao € possivel
garantir que os limites de concentracdo contidos na Politica de Investimentos, ainda que atendidos,
serdo suficientes que o Patrimonio Liquido ndo sofra perdas que possam afetar a rentabilidade das
Cotas.

Além disso, considerando que a Classe Unica aplicara seus recursos preponderantemente em Direitos
Creditorios originados e/ou decorrentes do financiamento as cadeias econdmicas do agronegocio
brasileiro, e voltados ao financiamento de insumos ¢ maquinas agricolas e servigos relacionados,
custeio de safras em geral, estocagem e transporte de produtos agropecudrios, inclusive, mas nao
limitadamente, oriundos do ciclo financeiro e comercial de fabricantes de insumos ou maquinas
agricolas e de alimentos, ou seus distribuidores, eventos que afetem o desempenho deste setor poderao
impactar os resultados dos investimentos da Classe, podendo levar a perda patrimonial significativa

que afete negativamente a rentabilidade das Cotas.

Por fim, o risco da aplicagdo nas Cotas do Fundo possui intima relagdo com a concentragao (i) dos
direitos creditorios, devidos por um mesmo devedor ou grupos de devedores; e (ii) em ativos
financeiros, de responsabilidade de um mesmo emissor, sendo que, quanto maior for a concentragao,

maior sera a chance de perda patrimonial.

Possibilidade de conflito de interesses entre Cotistas. As Cotas poderdo ser adquiridas por investidores

que sejam partes relacionadas ao Fundo ou aos prestadores de servicos do Fundo. Nessa hipotese,
podera haver situagdes em que haja conflito entre os interesses desses investidores e o interesse dos
demais Cotistas, podendo qualquer desses investidores, inclusive, aprovar deliberacdes contrérias aos
interesses dos demais Cotistas caso sejam titulares da maioria das Cotas presentes as Assembleias de

Cotistas.
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Risco de descontinuidade. Existem eventos que poderdo ensejar a liquidagdo da Classe Unica. Assim,

ha a possibilidade de os Cotistas receberem valores de forma antecipada, o que eventualmente podera
frustrar a expectativa inicial do investidor, que pode ndo conseguir reinvestir os recursos recebidos
com a mesma remuneragio proporcionada até entdo pela Classe Unica. Ademais, ocorrendo a
liquidagdo da Classe Unica, podera ndo haver recursos suficientes para pagamento aos Cotistas (por
exemplo, em razdo de o pagamento dos direitos creditorios ainda ndo ser exigivel dos respectivos
originadores ou Devedores). Nesse caso, o pagamento da amortizacdo final das Cotas ficaria
condicionado (1) ao vencimento e ao pagamento pelos originadores ou Devedores das parcelas
relativas aos direitos creditorios; ou (2) a venda dos direitos creditorios do Fundo a terceiros, sendo

que o prego praticado poderia causar perda ao Fundo e, consequentemente, aos Cotistas.

Riscos e custos de cobranca. Os custos incorridos com os procedimentos judiciais ou extrajudiciais

necessarios a cobranca das Cotas do Fundo e dos demais ativos integrantes da Carteira e a salvaguarda
dos direitos, interesses ou garantias dos Cotistas sao de inteira e exclusiva responsabilidade da Classe
Unica, sempre observado o que seja deliberado pelos Cotistas em Assembleia de Cotistas. Caso a
Classe Unica ndo disponha de recursos suficientes, o Administrador, o Gestor, o Custodiante e/ou
quaisquer de suas respectivas pessoas controladoras, as sociedades por estes direta ou indiretamente
controladas e coligadas ou outras sociedades sob controle comum, ndo sd3o responsaveis, seja em
conjunto ou isoladamente, pela adogao ou manutencao dos referidos procedimentos. O ingresso em
juizo submete, ainda, a Classe Unica a discricionariedade e ao convencimento dos julgadores das

agoes.

Nestas hipoteses, a Assembleia de Cotistas também podera deliberar, sobre a emissao de novas Cotas
para aporte pelos Cotistas, de recursos para que a Classe Unica possa arcar com 0S COmMpromissos
assumidos. Assim, ao aplicar na Classe Unica o Cotista esta sujeito ao risco de perda de parte ou da

totalidade de seu patrimonio investido, podendo ser, inclusive, chamado a aportar recursos adicionais.

Limitacdo do gerenciamento de riscos. A realizacdo de investimentos na Classe Unica expde o

investidor a riscos a que a Classe Unica estd sujeita, os quais poderdo acarretar perdas para os Cotistas.
Nao ha qualquer garantia de completa eliminag¢do da possibilidade de perdas para a Classe Unica e
para os Cotistas. Em condi¢des adversas de mercado, esses sistemas de gerenciamento de riscos

poderdo ter sua eficiéncia reduzida.

Risco decorrente da precificacdo dos ativos. Os ativos integrantes da Carteira serdo avaliados de acordo

com critérios e procedimentos estabelecidos para registro e avaliacdo conforme regulamentacdo em

vigor. Referidos critérios, tais como os de marcacdo a mercado dos Ativos Financeiros de Liquidez
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(mark-to-market), poderdo causar variagdes nos valores dos ativos integrantes da Carteira, resultando

em aumento ou reducao do valor das Cotas.

Inexisténcia de garantia de rentabilidade. O Administrador, o Custodiante, e o Gestor ndo garantem

nem se responsabilizam pela rentabilidade da Classe Unica. Caso a Carteira da Classe Unica, nio
constituam patrimonio suficiente para a valorizagdo das Cotas, a rentabilidade das Cotas podera ser
reduzida, inexistente ou, ainda, negativa. Dessa forma, existe a possibilidade de a Classe Unica ndo
possuir caixa suficiente para pagamento de suas despesas, caso em que os Cotistas poderdo ser
chamados para realizar novos aportes na Classe Unica. Dados de rentabilidade verificados no passado
com relagdo a qualquer fundo no mercado, ou & propria Classe Unica, ndo representam garantia de
rentabilidade futura.

Risco de intervencdo ou liquidacio judicial do Administrador. A Classe Unica esté sujeito ao risco dos

efeitos de decretacdo de intervencao ou de liquidacao judicial do Administrador e/ou do Custodiante,
nos termos da Lei n° 6.024, de 13 de mar¢o de 1974, conforme alterada.

Possibilidade de eventuais restri¢des de natureza legal ou regulatéria. A Classe Unica também poderé

estar sujeita a outros riscos, exogenos ao controle do Administrador ou dos demais prestadores de
servigos da Classe Unica, advindos de eventuais restrigdes futuras de natureza legal e/ou regulatoria
que podem afetar a validade da constitui¢do e/ou da cessao dos direitos creditorios para os Direitos
Creditorios. Na hipotese de tais restrigdes ocorrerem, o fluxo de cessdes de direitos creditorios aos
Direitos Creditorios podera ser interrompido, podendo desta forma comprometer a continuidade da
Classe Unica e o horizonte de investimento dos Cotistas. Além disso, os direitos creditorios ja
integrantes da carteira das Cotas do Fundo podem ter sua validade questionada, podendo acarretar,

desta forma, prejuizos aos Cotistas.

Risco de governancga. Caso a Classe Unica venha a emitir novas Cotas, seja mediante deliberacdo em

Assembleia de Cotistas e/ou por ato unilateral do Administrador, a propor¢do da participagdo entdo
detida pelos Cotistas na Classe Unica podera ser alterada de modo que os novos Cotistas podem
modificar a relacdo de poderes para aprovagdo de alteragdes a este Anexo e demais matérias de

competéncia da Assembleia de Cotistas.

Risco Regulatério e Judicial. Eventuais alteragcdes ou novas normas ou leis aplicaveis a Classe Unica,

seus ativos e a eventuais fundos investidos, incluindo, mas ndo se limitando aqueles referentes a
tributos, bem como decisdes judiciais ou jurisprudéncia aplicando as regulamentagdes existentes ou
interpretando novas regulamentagdes, podem causar um efeito adverso relevante no prego dos ativos

e/ou na performance das posi¢des financeiras adquiridas pela Classe Unica e/ou pelos fundos

60



Docusign Envelope ID: 85D907F1-B092-4F36-BB33-D21E912646E6

Investidos. Ainda, nesse sentido, poderdo ocorrer interferéncias de autoridades governamentais e
orgaos reguladores na regulagcdo dos mercados, bem como alteragdes das politicas monetéria e cambial.

Tais eventos poderdo impactar de maneira adversa o valor das Cotas.

Auséncia de garantia. As aplicagdes realizadas na Classe Unica e, consequentemente, no Fundo, ndo

contam com garantia dos Cedentes, do Administrador, do Gestor, do Custodiante ou do Fundo
Garantidor de Créditos — FGC, de modo que € possivel a perda total do capital investido pelos Cotistas
ou mesmo a necessidade de os Cotistas realizarem aportes adicionais de recursos para a cobertura de

eventuais prejuizos.

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2026.

Docusigned by DocuSigned by

FEMIN DUTRE MOREME TIVIRES

s

AC Gertisign RFB G5

FARMTECH GESTAO DE RECURSOS LTDA.
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GLOSSARIO

DEFINICOES APLICAVEIS A PARTE GERAL E AO ANEXO I DO REGULAMENTO

“Administrador”: OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES
MOBILIARIOS S.A., institui¢do com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro,
na Avenida das Américas, n° 3434, Bloco 07, Grupo 201, inscrita no CNPJ sob 0 n® 36.113.876/0001-
91, devidamente autorizada pela CVM para o exercicio profissional de administragdo de carteiras de

valores mobilidrios, através do Ato Declaratorio n® 6.696, expedido em 21 de fevereiro de 2002;

“Acordo de Indicagdo” significa o “Acordo de Indicagdo e Outras Avengas”, celebrado entre o Fundo,

as Cedentes, a Gestora e o Agente de Formalizagdo e Cobranga, conforme aditado de tempos em
tempos, por meio do qual as Cedentes indicardo determinados Devedores a emissao das CPR-F, CPR-

Fisicas e Notas Promissorias em favor da Classe Unica;

“Acordo Operacional” significa o “acordo operacional”, celebrado entre 0 Administrador e a Gestora;

“Agéncia Classificadora de Risco™: ¢ cada agéncia classificadora de risco contratada pela Classe Unica

para a classificacao de risco das Cotas de cada Subclasse e/ou Série, conforme o caso;

“Agente de Controladoria” significa a OLIVEIRA TRUST SERVICER S.A., sociedade por acdes
com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, n° 3.434,
Bloco 07, sala 202, CEP 22640-102, Barra da Tijuca, inscrita no CNPJ sob o n° 02.150.453/0001-20.

“Agente de Formalizacdo e Cobranga” significa o agente contratado pelo Fundo e responsavel pela

cobranca extraordinaria dos Direitos Creditdrios inadimplidos, extrajudicialmente, bem como pela
formalizagdo dos Direitos Creditorios e demais documentos relacionados com a aquisi¢ao de Direitos

Creditorios;

“Agente Escriturador”: o Administrador, acima qualificado, devidamente autorizado pela CVM ao

exercicio profissional de escrituragdo de cotas de fundos de investimento através do Ato Declaratorio
CVM n°® 11.485 de 27 de dezembro de 2010;

“Alocacdo Minima”: tem o significado atribuido no Artigo 4.19 do Anexo I;

“Amortizacdo Extraordindria”: significa a amortizagdo extraordindria de Cotas, que podera ser

realizada exclusivamente nos termos previstos no Regulamento;
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“Amortizacdo Sénior”: significa a amortizacdo de parcela das Cotas Seniores, conforme respectivo

Apéndice;

“ANBIMA”: significa a Associagdo Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais;

“Anexo” e/ou “Anexo Descritivo™: tem o significado atribuido no artigo 3, inciso IV, da Resolucao
CVM 175, Parte Geral,

“Apéndice”: cada um dos apéndices que integram o Anexo I, descritivos de cada Subclasse ou série
de Cotas;

“Assembleia de Cotistas™: significa a Assembleia Geral de Cotistas ou a Assembleia Especial de

Cotistas, realizadas nos termos do Capitulo 4 da Parte Geral ou do Capitulo 9 do Anexo I, ambos deste
Regulamento;

“Assembleia Especial de Cotistas™: significa a assembleia de Cotistas para a qual serdo convocados
apenas cotistas de uma Classe ou Subclasse, conforme aplicavel,

“Assembleia Geral de Cotistas”: significa a assembleia de Cotistas para a qual serdo convocados todos

os Cotistas;

“Ativos Financeiros de Liquidez”: tem o significado atribuido no Artigo 4.18 do Anexo [;

“Auditor Independente”: ¢ a sociedade empresaria de auditoria independente contratada pelo

Administrador, nos termos deste Regulamento, ou seu sucessor a qualquer titulo, encarregada da
revisdo das demonstragdes financeiras, das contas do Fundo ou da Classe, conforme aplicavel, e da

analise de sua situacdo e da atua¢ao do Administrador;

“B3”: ¢ a B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcao, sociedade com sede na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao
Paulo, na Praca Antonio Prado, n°® 48, 7° andar, inscrita no CNPJ sob o0 n° 09.346.601/0001-25;

“BACEN": o Banco Central do Brasil;

“Carteira™: a carteira de investimentos da Classe Unica, formada por Direitos Creditorios, Ativos

Financeiros de Liquidez e as Disponibilidades do Fundo;
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“Cedentes” ou “Sponsors”: LOBOAGRO INSUMOS AGRICOLAS, inscrita no CNPJ sob o n°
31.692.952/0001-47, e¢/ou demais entidades pertencentes ao seu grupo econdmico, observadas, em

todos os casos, as disposi¢des do Contrato de Cessdo e do Anexo Descritivo da Classe Unica;

“Chamada de Capital” significa, conforme aplicavel, cada chamada de capital realizada pelo

Administrador, por meio de envio de notificagdo aos Cotistas, com a solicitacdo de aporte de recursos
no Fundo mediante a integralizagao parcial ou total das Cotas que tenham sido subscritas, observado
o disposto no Regulamento;

“Classe”: significa a Classe Unica;

“Classe Unica”: é a classe tnica de Cotas do Fundo, denominada CLASSE UNICA DO LOBOAGRO
FUNDO DE INVESTIMENTO NAS CADEIAS PRODUTIVAS AGROINDUSTRIAIS FIAGRO -
DIREITOS CREDITORIOS RESPONSABILIDADE LIMITADA;

“CNPJ”: Cadastro Nacional da Pessoa Juridica;

“Codigo Civil”: a Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada;

“Compromisso de Investimento”: ¢ o documento celebrado entre a Classe Unica e os Cotistas por meio

do qual referidos Cotistas se comprometeram a subscrever e integralizar Cotas da Classe Unica;

“Conta da Classe Unica™: a conta corrente de titularidade da Classe Unica utilizada para todas as

movimentagdes de recursos pela Classe Unica, inclusive para pagamento das Obrigagdes da Classe

Unica;

“Conta de Cobran¢a™: significa a conta mantida pela Classe Unica na qual serdo realizados os

pagamentos referentes aos Direitos Creditdrios por meio de boletos de cobranga;

“Contrato de Cessdo”: Significa, conforme o caso, o contrato de cessdo ou o contrato de promessa de

cessdo de Direitos Creditorios e outras avencas, os quais poderdo ser celebrados entre a Classe Unica
(ou o Fundo, em beneficio da Classe Unica), representada por seu Gestor e o Cedente, estabelecendo

os termos e condigdes para a cessdo de Direitos Creditorios;

“Contrato de Servigos Plataforma Tecnoloégica™: Significa o instrumento de “Contrato de Prestagao de

Servigos de Plataforma Tecnoldgica e Outras Avengas”, que tem por objeto estabelecer os termos e
condicdes gerais de prestacdo de servicos de plataforma tecnologica da FARMTECH SOLUCOES
DIGITAIS LTDA., sociedade limitada com sede na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo, na
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Avenida Brigadeiro Faria Lima, n® 4.509, conjunto 91 e 94, CEP 04538-133, Itaim Bibi, inscrita no
CNPJ sob o n° 18.899.100/0001-67 (“Farmtech Solugdes™), a ser celebrado entre a Farmtech Solugdes

e a Classe Unica (ou o Fundo, em beneficio da Classe Unica);

“Contrato de Formaliza¢do e Cobranga” significa o contrato de formalizacdo e cobranca, celebrado

entre o Fundo, representado pela Gestora, e o Agente de Formalizagao e Cobranga;
“Cotas” significam, em conjunto, as Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas;

“Cotas Seniores”: sdo as Cotas de Subclasse sénior emitidas pela Classe Unica, que ndo se subordinam

as Cotas Subordinadas para efeitos das e amortizagdes, nos termos do Anexo [;

“Cotas Subordinadas” significam, quando emitidas, as cotas que se subordinam as Cotas Seniores,

para efeitos das amortizagdes;

“Cotistas Dissidentes”: os Cotistas dissidentes da decisdo assemblear pela interrup¢do dos
procedimentos de liquidagdo antecipada do Fundo ou da Classe Unica, conforme aplicavel, que

solicitem a amortizacao final de suas respectivas Cotas, nos termos do Artigo 10.9 do Anexo I;

“Cotistas”: os titulares das Cotas, sendo que a condi¢cdo de Cotista caracteriza-se pela abertura, pelo
Agente Escriturador, de conta de deposito em nome do Cotista;

“CPR-F”: significa cédula de produto rural com liquidacgdo financeira, conforme prevista no artigo 4°-
A da Lein® 8.929, de 22 de agosto de 1994, conforme alterada, a ser emitida diretamente em beneficio

da Classe Unica, por um Devedor;

“CPR-Fisica”: Significa uma Cédula de Produto Rural com liquidacao fisica, baseada na entrega de
produtos agricolas na quantidade e na qualidade especificadas, conforme prevista no artigo 4°-A da
Lei n® 8.929, de 22 de agosto de 1994, conforme alterada, a ser emitida diretamente em beneficio da

Classe Unica, por um Devedor;

“CRA”: Certificado de Recebiveis do Agronegocio, titulo de crédito emitido por securitizadora,

lastreado em direitos creditdrios do agronegdcio, nos termos da Lei n° 11.076/2004.

“Critérios de Elegibilidade™: os critérios de elegibilidade descritos na clausula 4.16 do Anexo I;
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“Custodiante”: o Administrador, acima qualificado, devidamente autorizado pela CVM ao exercicio
profissional de custddia de valores mobiliarios através do Ato Declaratorio CVM n° 11.484 de 27 de
dezembro de 2010;

“Data da Primeira Integralizagdo™: significa a data da primeira integralizagdo das Cotas, em que os

recursos sdo efetivamente colocados a disposi¢ao da Classe Unica pelos Cotistas;

“Data de Amortizagdo™: cada data em que houver pagamento de Amortizacdo Extraordinaria e/ou

amortiza¢do programada das Cotas, conforme cronogramas previstos em cada um dos Apéndices,

conforme aplicavel;

“Data de Aquisicdo™: é cada Dia Util em que ocorrer o pagamento do Prego de Aquisi¢io referente a

aquisicao dos Direitos Creditérios;

“Datas de Pagamento”: significam as datas em que serdo realizados os pagamentos de remuneracao e

de amortizagdo das Cotas, conforme previstas neste Anexo I e nos respectivos Apéndice;

“Data de Recebimento Esperada”: Significa o prazo esperado, apos a data de vencimento disposta nos

Documentos Comprobatorios e registrada na Carteira, paga pagamento de determinados Direitos
Creditorios Endosso, correspondente a até 60 (sessenta) dias para os Direitos Creditorios representados
por CPR-Fisica.

“Devedor”: sdo produtores rurais, distribuidoras de Produtos, cooperativas e agroindustrias (i) cujos
Direitos Creditorios venham a ser cedidos a Classe Unica pelas Cedentes; e/ou (i1) que venham a emitir

CPR-F, CPR-Fisica ou Nota Promissoria em favor da Classe Unica;

“Devedor Especial”: significam os Devedores estratégicos, aprovados pelo Gestor, e que poderao ter

uma concentragdo superior aquela estabelecida nos Critérios de Elegibilidade;

“Despesas Nao-Recorrentes”: significa a participagdo estatutaria paga aos diretores dos Cedentes nos

termos previstos nos respectivos estatutos sociais;

“Dia Util”: é qualquer dia exceto: (i) sabados, domingos ou feriados nacionais, no Estado ou na Cidade

de Sao Paulo; e (ii) aqueles sem expediente na B3;

“Direitos Creditorios”: sdo, quando em conjunto, os Direitos Creditdrios NF, Direitos Creditérios NP,
os Direitos Creditorios CPR-F, os CRAs, as LCAs ¢ os Direitos Creditorios CPR Fisicas;
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“Direitos Creditérios CPR-F”: sdo os direitos creditorios decorrentes das CPR-F, emitidas pelos

Devedores em favor da Classe Unica;

“Direitos Creditérios CPR Fisicas”: sdo os direitos creditorios decorrentes das CPR Fisicas endossadas

a Classe Unica;

“Direitos Creditdrios Inadimplidos™: Significa quaisquer Direitos Creditérios adquiridos que estejam

vencidos e ndo pagos pelo Devedor.

“Direitos Creditorios NP”: sdo os direitos creditérios decorrentes das Notas Promissorias, emitidas

pelos Devedores em favor da Classe Unica;

“Direitos Creditérios NF: sdo os direitos creditorios decorrentes de operagdes de compra e venda de
Produtos, acompanhados de Notas Fiscais, devidos pelos Devedores;

“Disponibilidades” significa a soma de: (i) recursos em caixa; (ii) depdsitos bancarios a vista; e (iii)

demais Ativos Financeiros de Liquidez, subtraida da Reserva de Despesas e da Reserva de

Pagamentos;

\

“Divida Liquida”: corresponde a somatodria, apurada com base nas demonstracdes financeiras

consolidadas dos Cedentes ou de pessoa juridica controladora dos Cedentes: (a) das dividas de curto e
de longo prazo decorrentes de: (a.i) qualquer mutuo, financiamento ou empréstimo contraido com
institui¢des financeiras ou nao; (a.ii) titulos de renda fixa, conversiveis ou nao, em circulagdo no
mercado de capitais local e/ou internacional, de colocacdao publica ou privada; (a.iii) instrumentos
derivativos; (a.iv) avais e/ou fiancas de dividas de terceiros menos (b) o somatdrio dos valores em

caixa, bancos e aplica¢des financeiras de curto prazo;

“Documentos Comprobatérios”™: os documentos comprobatérios dos Direitos Creditorios, que

compreendem, conforme caso: (i) com relacdo aos Direitos Creditorios NF, sdo as Notas Fiscais; (ii)
com relagao aos Direitos Creditorios NP, sdo as Notas Promissérias devidamente assinadas e
formalizadas; (iii) com relacdo aos Direitos Creditorios CPR-F, sdo as CPR-F devidamente assinadas
e formalizadas; e (iv) e Direitos Creditorios CPR-Fisica, sdo as CPR-Fisicas devidamente assinadas e

formalizadas;

“Documentos da Operacdo™: significam, quando em conjunto, este Regulamento e seu Anexo I, o

Contrato de Cessao, o Contrato de Formalizagdo e Cobranga, o Acordo de Indicacdo, o Acordo
Operacional, bem como todo e qualquer outro documento relacionado a Classe Unica;
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“EBITDA”: significa o lucro operacional dos Cedentes ou de pessoa juridica controladora dos
Cedentes antes do pagamento de Despesas Nao-Recorrentes (conforme definido abaixo), imposto de
renda e contribuigdo social sobre o lucro, das receitas e despesas financeiras liquidas, da depreciacao
e amortizagdo (incluindo de 4gio ou outras), seguindo os principios contabeis aplicaveis geralmente

aceitos no Brasil;

“Encargos”: os encargos do Fundo ou da Classe Unica, conforme aplicével, previstos no Capitulo 3 da

Parte Geral e no Capitulo 3 do Anexo I, ambos deste Regulamento;

“Entidade Registradora™: significa quaisquer das entidades registradoras de ativos financeiros

autorizada a funcionar pelo BACEN e que sera contratada pelo Fundo, junto as quais os Direitos
Creditorios poderao ser registrados, se aplicavel,

“Eventos de Avaliacdo™: os eventos de avaliagdao descritos no Artigo 10.1 do Anexo I;

“Eventos de Liquidacdo™: os eventos de liquidacao descritos no Artigo 10.8 do Anexo [;

“Fundo”: significa o LOBOAGRO FUNDO DE INVESTIMENTO NAS CADEIAS
PRODUTIVAS AGROINDUSTRIAIS FIAGRO - DIREITOS CREDITORIOS
RESPONSABILIDADE LIMITADA;

“Gestor”: a FARMTECH GESTAO DE RECURSOS LTDA., com sede na Cidade de Sao Paulo,
Estado de Sao Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, n® 4.509, Conjuntos 91 ¢ 94, CEP 04538-
133, inscrito no CNPJ sob o n°® 20.043.909/0001-34, na qualidade de gestora do Fundo, autorizada a
prestagao do servigo de administracdo de carteira de titulos e valores mobilidrios, conforme Ato
Declaratorio da CVM n° 13.185, de agosto de 2014;

“Grupo Econdmico”: todas e quaisquer sociedades coligadas, afiliadas, controladas, controladoras e/ou

sob 0 mesmo controle comum da pessoa juridica;

“Instrucdo CVM 489”: Instruc¢do n° 489 da CVM, de 14 de janeiro de 2011, conforme alterada;

“Investidores Profissionais™: os investidores considerados profissionais, nos termos do Art. 11 da
Resolugcdao CVM 30;

“LCA”: Letras de Crédito do Agronegocio, titulo de crédito emitido por instituicdo financeira,
lastreado em direitos creditérios do agronegocio, nos termos da Lei n° 11.076/2004;
“Lein® 10.931: a Lei n°® 10.931, de 02 de agosto de 2004, conforme alterada;
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“MDA”: é o Mddulo de Distribui¢do de Ativos, ambiente de distribuicao primadria de titulos e valores

mobilidrios, administrado e operacionalizado pela B3;

“Meta de Remuneragdo Sénior”: significa o indice referencial da meta de remuneragdo das Cotas

Seniores indicada no respectivo Apéndice;

“Metas de Remuneragdo”: significam, quando em conjunto, a Meta de Remuneracao Sénior;

“Notas Fiscais™: Significam as notas fiscais eletronicas, individualizadas pelas respectivas chaves de
acesso da NFe, representativas de operagdes de compra a prazo, detidas pelo(s) Cedente(s) contra os

Devedores e cedidas de acordo com os respectivos Contratos de Cessao;

“Nota Promissdria”: significam quaisquer notas promissorias, emitidas diretamente pelos Devedores,

de forma eletronica ou digital, em favor do Fundo e/ou da Classe, conforme o caso, representativas de
operagdes de compra e venda a prazo de Produtos, nos termos do Decreto 2.044, de 31 de dezembro
de 1908, conforme alterada pela Lei Uniforme sobre Letras de Cambio e Notas Comerciais,
promulgada pelo Decreto n® 57.663, de 24 de janeiro de 1966, conforme alterado;

“Obrigacdes”: sdo todas as obriga¢des do Fundo ou da Classe Unica previstas no Regulamento e no
Anexo I, na legislag¢ao e na regulamentacao aplicaveis, incluindo, mas ndo se limitando ao pagamento
dos Encargos, das amortizagdes das Cotas e as obrigacdes decorrentes das operagdes do Fundo ou da

Classe Unica e de condenacdes judiciais, se houver;
“Oferta Publica”: ¢ toda e qualquer distribuicao publica de Cotas que venha a ser realizada nos termos
da Resolugado CVM 160, intermediadas por institui¢des integrantes do sistema de distribui¢do de

valores mobiliarios;

“Ordem de Alocagdo de Recursos”: significa a ordem a ser adotada pelo Administrador para alocacao

dos recursos da Classe Unica, conforme disposto no Capitulo 8 do Anexo I;

“Ordem de Subordinag@o™: a ordem de preferéncia entre as diferentes Subclasses de Cotas, para fins

das amortiza¢des e distribui¢do de rendimentos da Classe Unica, descrita nos Artigos 5.6 ¢ 5.7 do

Anexo I;

“Patriménio Liquido™: a soma algébrica do caixa disponivel com o valor dos Direitos Creditorios e

Ativos Financeiros de Liquidez de titularidade da Classe Unica e eventuais valores a receber,
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subtraidas as exigibilidades referentes aos Encargos e as provisdes realizadas pelo Administrador, nos
termos do Regulamento, do Anexo I e da regulamentacao aplicavel;

“Politica de Investimentos™: as regras de aplicagdo dos recursos da Classe Unica em Direitos

Creditorios, conforme previstas no Capitulo 4 do Anexo I;

“Prazo de Duragdo”: é o prazo de duragdo do Fundo e da Classe Unica, conforme definidos no Artigo
1.1 da Parte Geral e no Artigo 1.2 do Anexo I;

“Prazo para Reenquadramento” tem o significado atribuido no Artigo 4.26 do Anexo I;

“Preco de Aquisi¢cdo™: o preco de aquisi¢do, em moeda corrente nacional, de cada Direito Creditorio

adquirido pela Classe Unica e pago a Cedente em decorréncia da cessao de Direitos Creditorios ou por

conta e ordem dos Devedores, conforme previsto nos respectivos Documentos Comprobatorios;

“Prestadores de Servigos Essenciais”: significa 0 Administrador e a Gestora,

“Produtos™: significam os defensivos quimicos, sementes e/ou quaisquer outros insumos

agropecuarios comercializados pelas Cedentes

13

Regulamento”: significa este regulamento do Fundo, incluindo sua parte geral, eventuais Anexos,

Glossarios, Apéndices, Complementos e demais documentos que o integrem;

“Reserva de Despesas™: Significa a reserva de pagamento do Fundo a ser constituida e mantida pelo

Fundo nos termos da clausula 5.25 do Anexo Descritivo deste Regulamento.

“Reserva de Pagamentos™: Significa a reserva de pagamento do Fundo a ser constituida e mantida pelo

Fundo nos termos da cldusula 5.26 do Anexo Descritivo deste Regulamento.

“Resolucdo CVM 30”: Resolucdo CVM n° 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada;

“Resolu¢do CVM 160”: Resolugdo CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada;

“Resolucdo CVM 175”: Resolucao CVM n° 175, de 23 de dezembro de 2022, conforme alterada;

“Série”: cada um dos subconjuntos de Subclasse de Cotas Seniores, diferenciados exclusivamente por

condigdes de amortizagao;
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“Subclasse™: significa a subclasse de Cotas Seniores e a subclasse de Cotas Subordinadas, quando

referidas indistintamente;

“Spread Adicional”: Em caso de Amortizagdo Extraordindria ndo programada e/ou deliberacdo pelo

vencimento antecipado das Cotas Seniores do Fundo, ao Cotista detentor das Cotas Seniores tera o
direito de receber do Fundo o montante equivalente a 5,35% (cinco inteiro e trinta e cinco centésimos
por cento centésimos por cento) ao ano calculado sobre o Valor Unitario das Cotas Seniores, pro
rata temporis desde a data da referida liquidagdo antecipada até a Data de Amortizacao correspondente
a ultima amortizagdo programada das Cotas Seniores emitidas, conforme cronogramas previstos em

cada um dos respectivos Apéndices. O pagamento serd feito ao Cotistas Sénior do Fundo;

“Subordinagdio Meta”: significa o Indice de Subordinagdo Sénior alvo do Fundo, que devera ser igual

ou superior a 30% (trinta por cento);

“Subordinacao Minima” significa o menor Indice de Subordinag¢ao Sénior admitido para o Fundo, que

devera ser igual ou superior a 25% (vinte e cinco por cento);

(13

Taxa de Administracdo”: tem o significado disposto no Artigo 12.1 do Anexo [;

“Taxa Maxima de Custodia”: tem o significado disposto no Artigo 12.2 do Anexo I;

2,

“Taxa de Gestao”: a taxa mensal que ¢ devida a Gestora, nos termos do Artigo 12.4 do Anexo [;

“Taxa de Plataforma Tecnologica: Significa a taxa a que a Farmtech Solugdes tera direito no ambito

da cessao de Direitos Creditorios Cessao do Distribuidor de Produtos para o Fundo em fungdo da
utilizacdo da plataforma de tecnologia, conforme definida no Contrato de Servigos Plataforma
Tecnoldgica, sendo certo que referida taxa sera equivalente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do
valor de face dos referidos Direitos Creditérios adquiridos pelo Fundo, acrescido de uma taxa flat
mensal de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). Sera acrescido a Taxa de Plataforma Tecnoldgica os
tributos incidentes (ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRFF e outros que porventura venham a incidir) nas
aliquotas vigentes nas respectivas datas de pagamento. O valor expresso em reais disposto neste item
sera atualizado a cada periodo de 12 (doze) meses, contado do inicio das atividades do Fundo ou na
menor periodicidade admitida em lei, pelo Indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo (“IPCA”),

ou na sua falta, pelo indice que vier a substitui-lo;

“Termo de Adesdo ao Regulamento”: documento elaborado nos termos do artigo da Resolucio
CVM 175, por meio do qual o Cotista adere a este Regulamento e que deve ser firmado quando de seu

ingresso na Classe Unica, declarando, inclusive ter pleno conhecimento dos riscos envolvidos na
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operac¢ao, inclusive da possibilidade de perda total do capital investido, e da auséncia de classificagdo
de risco das Cotas subscritas;

“Tranche”: significa cada uma das parcelas do compromisso de investimento no Fundo,
correspondente a etapas especificas de integralizagdo de Cotas, conforme prazos, condigdes e valores
previamente estabelecidos neste Regulamento, podendo estar vinculadas ao atingimento de

determinados marcos, condi¢des precedentes ou cronograma de aportes aprovado.

“Valor Unitario™: o valor individual das Cotas, calculado segundo a periodicidade estipulado no Anexo
I, para efeito da defini¢dao de seu valor de integralizagdo e amortizacao; e
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COMPLEMENTO 1
(Ao Anexo 1)

APENDICE
REFERENTE A SUBCLASSE DE COTAS SENIORES

A [¢]* ([#]) série de Cotas Seniores da Classe Unica do [+] Fundo de Investimento em Direitos

Creditérios do Agronegécio — Responsabilidade Limitada (“Cotas Seniores”, “Classe Unica” e

“Fundo”, respectivamente), emitida nos termos do Regulamento do Fundo (“Regulamento™), tera as

seguintes caracteristicas:

(1) Montante de Cotas Seniores: RS [¢] ([¢]);

(11) Quantidade de Cotas Seniores: [®] ([®]);

(iii) ~ Valor Nominal Unitario: R$[e] ([]);

(iv)  Prego de Subscri¢do: [e];

(V) Data da Amortizagao Final: [e];

(vi)  Meta de Remuneragio: [e];

(vii) Datas de Amortizacao (cronograma de amortizagdes programadas): (“Datas de Amortizacao

Programada”):

Proporc¢ao da Amortizacio Data de Amortizacao
[*] []
[*] []
[*] []

Na hipétese de qualquer Data de Amortizagdo programada coincidir com dia que ndo seja um Dia Util,
a amortizagdo devera ocorrer no primeiro Dia Util subsequente a tal data, sendo que ndo havera
qualquer acréscimo aos valores a serem pagos aos Cotistas a titulo de amortizacdo devido a tal

mudanga.

Os termos utilizados neste Apéndice e que nao estiverem aqui definidos t€ém o mesmo significado que
lhes foi atribuido no Regulamento.
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Rio de Janeiro, [*] de [*] de [e].

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.

* % %
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COMPLEMENTO 2
(Ao Anexo 1)

APENDICE
REFERENTE A SUBCLASSE DE COTAS SUBORDINADAS

A [¢]* ([#]) emissdo de Cotas Subordinadas da Classe Unica do [+] Fundo de Investimento em Direitos

Creditorios do Agronegocio — Responsabilidade Limitada (“Cotas Subordinadas”, “Classe Unica” e

“Fundo”, respectivamente), emitida nos termos do Regulamento do Fundo (“Regulamento™), tera as

seguintes caracteristicas:

(1) Montante de Cotas Subordinadas: R$ [e] ([e]);

(i)  Quantidade de Cotas Subordinadas: [e] ([e]);

(iii)  Valor Nominal Unitario: R$[e] ([e]);

(iv)  Prego de Subscrigdo: [e];

(V) Data da Amortizagao Final: [e];

(vi)  Datas de Amortizacdo (cronograma de amortizagdes programadas): (“Datas de Amortizacao
Programada”):

Proporc¢ao da Amortizacio Data de Amortizacao
[*] []
[*] []
[*] []

Na hipdtese de qualquer Data de Amortizagdo programada coincidir com dia que ndo seja um
Dia Util, a amortizagdo devera ocorrer no primeiro Dia Util subsequente a tal data, sendo que
nao havera qualquer acréscimo aos valores a serem pagos aos Cotistas a titulo de amortizacao

devido a tal mudanga.

(vi))  Regime de Colocagdo: [e];

(viii) Coordenador Lider: [*]; e
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(ix)  Distribui¢do: As Cotas Subordinadas serdo colocadas privadamente junto a determinados

investidores profissionais.

Os termos utilizados neste Apéndice e que nao estiverem aqui definidos t€ém o mesmo significado que

lhes foi atribuido no Regulamento.

Rio de Janeiro, [¢] de [*] de [e].

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.
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COMPLEMENTO 4
(Ao Anexo 1)

POLITICA DE CREDITO, ORIGINACAO E COBRANCA
1. Objetivo

Estabelecer as politicas e procedimentos padronizados de crédito a serem observados pelo Gestor na

selecdo de Cedentes e Devedores para o Fundo:

(1) avaliacdo de risco de crédito, analise e concessao de limites operacionais para que Cedentes
figurem como contraparte do Fundo;

(i1)  avaliacdo de risco de crédito, andlise e concessdo de limites de crédito para os Devedores no
Fundo; e

(111))  Acompanhamento da carteira de cobranga da Classe.
2. Conceitos Gerais e Diretrizes

A andlise de crédito € o processo de avaliacao de dados para identificagdao da capacidade de pagamento
de um determinado cliente (pessoa fisica ou juridica) para basear a defini¢ao e concessao de limite de
crédito.

Os processos e procedimentos aqui definidos visam criar as regras gerais aplicadas para a carteira de

direitos creditorios e sacados do Fundo, facilitando e padronizando a avaliacao de riscos.

O processo de analise e decisdo de crédito sera feito de forma complementar aos demais requisitos de
elegibilidade do Regulamento, ou seja, no minimo, todos os requisitos de elegibilidade deverdo estar
cumpridos para, entdo, o Gestor iniciar as andlises e deliberagdes a respeito da aquisi¢do de eventuais

direitos creditorios.

O Gestor nao tera, em nenhuma hipotese, poder discricionario para a tomada de decisdes de aquisi¢ao
de direitos creditorios em desconformidade com o estabelecido no Regulamento. Por outro lado, o
Gestor podera de forma discriciondria vetar ou ajustar o grau de exposi¢do a risco a um eventual

sacado, a partir dos seus processos interno de analise e decisdo de crédito.

3. Processo / Procedimentos
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O processo de analise de crédito se divide em duas etapas:

(1) Cedentes: serdao analisados para verificar a possibilidade de fazer parte do Fundo e defini¢dao de

limite operacional com o qual poderdo participar;

(i1) Devedores: analise da carteira de clientes dos Cedentes, atribui¢do de score interno e aprovacao de
limite individual para aquisicao de Direitos Creditorios pelo Fundo.

3.1 Analise de Crédito: CEDENTES E INDICADORES

Os Cedentes serao analisados através de modelo de analise cldssica de crédito, com a preparacao de

material de crédito que sera submetido as algadas de crédito.

3.1.1 Documentagdo de Crédito para Cedentes e Indicadores

A documentacao utilizada na analise dos Cedentes serd, inicialmente, fornecida pelo proprio Cedente.
No entanto, o Gestor também utilizard, a seu critério, outras fontes para obtengdo de informacdes

complementares que julgar necessarias para melhor entendimento do perfil de risco do Cedente.

Os Cedentes serdo analisados de maneira individual ou por meio de Grupo Economico, quando
aplicavel. Os grupos econdmicos devem ser informados pelas proprios Cedentes. No entanto, o Gestor

pode, a seu critério, formar grupos econdmicos sobre os quais tenha informagao disponivel.

3.2 Analise de Crédito: DEVEDORES

O processo de analise dos Devedores sera conduzido, majoritariamente, com base em modelos
estatisticos e de arvore de decisdo que consiste na aplicagdo de um conjunto de regras de escoragem e
avaliacdo de risco, desenvolvido internamente pelo Gestor com base em dados e metodologias
estatisticas. Alternativamente, a depender do limite de crédito a ser aprovado e a critério do Gestor,

um determinado Devedor podera ser analisado com base em analise fundamentalista de crédito.

3.3 Garantias

O Gestor podera solicitar garantias para aprovacao dos limites operacionais dos Cedentes, bem como
dos limites de crédito dos Devedores, conforme seu entendimento do risco associado a cada

participante e sua exposicao pretendida.

3.4 Cobranca



Docusign Envelope ID: 85D907F1-B092-4F36-BB33-D21E912646E6

A responsabilidade pela Cobranga ¢ dos Agentes de Formalizacdo e Cobranga, porém cabe ao Gestor:
(1) Realizar, periodicamente, comités de cobranga juntamente com os Agentes de Formalizagdo e
Cobranga, para acompanhamento dos vencimentos e do processo de cobranca junto aos clientes

inadimplidos;

(i) Acompanhar e direcionar o trabalho dos Agentes de Formalizagdo e Cobranca contratados pelo

Fundo de forma a minimizar eventuais inadimpléncias ¢ fomentar recuperagdes de crédito; e

(111) Definir, dentro das al¢adas delegadas, antecipar ou postergar agdes de cobranca previstas na régua
de cobranga padrao do Fundo.

3.4.1 Renegociagdo
(1) Defini¢dao, em comité de cobranga, e aprovacdo das eventuais negociagdes para recebimento dos
créditos, inclusive renegociagdes e repactuagdes. Estas negociagcdes poderdo ser acompanhadas de

reforco de garantias, conforme o caso.

(i1) Os critérios de renegociacao serdo definidos caso a caso conforme o cliente inadimplido, pelo
Gestor.

3.4.2 Acoes de Cobranca

Antes do Vencimento: em até 30 (trinta) dias do vencimento, o Agente de Formalizagcdo e Cobranga,

com auxilio do respectivo Cedente, podera realizar contato com os Devedores, confirmando as

instrucdes de pagamento dos Direitos Creditorios.

No caso especifico da CPR-Fisica, considerando que os Direitos Creditérios decorrem de operagdes
em que o pagamento financeiro depende da efetiva entrega e monetizagao dos produtos agricolas pelos
respectivos Devedores, o acompanhamento do adimplemento observara nao apenas a data de
vencimento prevista nos Documentos Comprobatdrios, mas também o prazo necessario para a

liquidagdo financeira de tais operagoes.

Apds o vencimento: até o 3° (terceiro) Dia Util apés as datas de vencimento dos Direitos Creditorios

inadimplidos: o Custodiante, com o auxilio do Agente de Formalizacdo e Cobranga, fara a conciliacao
de toda a carteira de Direitos Creditorios, confirmando todos os depdsitos/transferéncias bancarias para

a Conta de Cobranga, para iniciar a cobranca dos Direitos Creditdrios inadimplidos.
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A partir do 1° (primeiro) dia apos as datas de vencimento dos Direitos Creditorios inadimplidos: o
Agente de Formalizagdo e Cobranga devera levar ao conhecimento dos Cedentes a inadimpléncia de
seus respectivos Devedores de forma a engajar o Cedente no processo de cobranga amigavel dos

Direitos Creditorios.

A partir do 16° (décimo sexto) dia apos as datas de vencimento o Agente de Formalizagdo e Cobranga
também poderd iniciar o contato com os Devedores dos Direitos Creditorios inadimplidos, para
verificar os motivos da inadimpléncia e deverdo apresentar relatério ao Gestor com justificativa
individualizada do ndo pagamento. Além disso, o Agente de Formalizagdo e Cobranga (a) insistird no
pagamento dos Direitos Creditérios inadimplidos, observados os respectivos valores originais
acrescidos de juros moratorios, ou (b) em sendo possivel a renegociacao dos valores devidos por cada
Devedor, renegociara os respectivos valores inadimplidos com os Devedores (“Renegociacdes™). O
Agente de Formalizagdo e Cobranga poderéd contar com o suporte do Cedente para operacionalizar as

acoes previstas nesta fase de cobranga.

No caso da CPR-Fisica, a quitagdo pelos Devedores serd realizada mediante pagamento dos
respectivos recebiveis de instrumento particular de compra e venda vinculados a Direitos Creditérios
CPR-Fisica adquiridas e/ou endossados ao Fundo. Na hipdtese de inadimpléncia, o Gestor ird adotar
o mesmo procedimento descrito acima, sendo adotadas as medidas extrajudiciais ou judiciais cabiveis

para assegurar a quitagao.

Inadimplemento dos Direitos Creditorios sem que haja Renegociagdo devidamente formalizada, exceto
se de outra forma deliberado pelo comité de cobranga no 31° (trigésimo primeiro) dia apds as datas de
vencimento dos Direitos Creditdrios: serd realizada uma reunido presencial ou remota de comité,
composto por membros do Agente de Formalizagao e Cobranga, assim como por membros do Gestor
para analise e defini¢do de plano de acao para os Devedores inadimplentes que até a referida data nao

apresentarem uma renegociagao formalizada.

(1) Caso nao ocorram Renegociagdes apos 90 (noventa) dias ou a Renegociagdo nao esteja devidamente
formalizada em 95 (noventa e cinco dias) dias apos as datas de vencimento dos Direitos Creditorios
inadimplidos, o Agente de Formalizacdo e Cobranga podera providenciar a inclusdo dos nomes dos
Devedores dos Direitos Creditorios inadimplidos ndo pagos e nao renegociados no PEFIN/Serasa em
até 2 (dois) Dias Uteis.

(i1) Todas as renegociacdes deverdo ser reportadas ao Administrador, mensalmente, com a inclusao

dos valores renegociados e dos respectivos Devedores.

(ii1) Entre a data de inclusdao no PEFIN/Serasa e o inicio do procedimento de cobranca judicial, exceto
se de outra forma deliberado pelo Comité de Cobranga: o Agente de Formalizacdo e Cobranga fara
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contato com os Devedores dos Direitos Creditdrios inadimplidos e insistird (a) no pagamento dos
Direitos Creditorios inadimplidos, observados os respectivos valores originais, acrescidos de eventuais
penalidades; ou (b) em possivel renegociacdo, conforme o caso, dos valores devidos por cada Devedor.
Em caso de Renegociacdo formalizada apés a negativagdo do Devedor dos Direitos Creditorios
inadimplidos no PEFIN/Serasa, a remocao do apontamento negativo sobre o nome do Devedor junto

ao Serasa podera ser realizada em até 2 (dois) Dias Uteis apos a formalizagcdo da Renegociagdo.

(iv) Execucdo Judicial: A partir do 180° (centésimo octogésimo) dia ap6s as datas de vencimento dos
Direitos Creditorios sem que haja Renegociacdo devidamente formalizada, exceto se de outra forma
deliberado pelo Comité de Cobranga, o Agente Formalizacao e Cobranga poderd encaminhar o caso
ao Agente de Cobranga Judicial para iniciar o procedimento de cobranga judicial na forma prevista no
Contrato de Cobranga. O Agente de Formalizagdo e Cobranca deverd disponibilizar ao Agente de
Cobranga Judicial todos os documentos e historico de contato/renegociagdo com o Devedor de forma
a suportar o eventual processo de cobrancga judicial.

(v) Para renegociacgdes de prazo de pagamento superiores a 30 (trinta) dias ap6s a data de vencimento
dos Direitos Creditorios, o Agente de Formalizacdo e Cobranga podera enviar aos respectivos
Devedores dos Direitos Creditorios inadimplidos o modelo de confissdo de divida conforme modelo
previsto no Contrato de Cobranga, devidamente preenchido, para que o Devedor formalize a

Renegociacao.

(vi) Durante o periodo de cobranga de Direitos Creditorios inadimplidos, o Agente de Formalizagao e
Cobranga terd como objetivo a recuperagdo do valor nominal do respectivo Direito Creditorio,
acrescido de no minimo multa equivalente a 2,0% (dois por cento) e juros de mora de 1,0% (um inteiro
por cento) ao més, pro rata temporis, estimada desde a data de vencimento do respectivo Direito
Creditorio até a data do efetivo pagamento. A critério do comité de cobranga e considerando, caso a
caso, a probabilidade de recuperacdo do respectivo Direito Creditorio, os valores referentes aos juros

de mora e multa poderdo ser isentos.

O comité de cobranca poderd antecipar bem como postergar as etapas previstas acima, caso entenda
que existe um agravamento do risco de ndo recebimento dos Direitos Creditorios inadimplidos, ficando

a critério do Gestor a referida decisao.
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COMPLEMENTO 5
(Ao Anexo 1)

METODOLOGIA DE VERIFICACAO DE LASTRO POR AMOSTRAGEM

Em vista da significativa quantidade de Direitos Creditorios adquiridos pela Classe e da expressiva
diversificacdo de Devedores dos Direitos Creditorios, o Gestor, ou o Custodiante, conforme contratado
pelo Gestor, efetuara a verificagdo dos Documentos Comprobatdrios dos Direitos Creditdrios que se
enquadrem na alinea (a), inciso XII do artigo 2° do Anexo Normativo II da Resolugio CVM 175

(exceto no caso de notas fiscais eletronicas) por amostragem, observado o disposto a seguir:

A verificacdo sera realizada trimestralmente. A verificagdo da documentacao sera realizada utilizando
os procedimentos de amostragem, e dependerd de estudos estatisticos, sendo efetuada com base em
amostras de registros operacionais e contabeis, podendo variar de acordo com o tamanho da carteira e

o nivel de concentra¢dao dos Direitos Creditorios.

O Gestor fiscalizara o processo de verificagcdo de lastros realizado pelo Custodiante trimestralmente,
utilizando o arquivo de posi¢do didria retirada do OCTO+. A partir deste arquivo, uma amostra de
titulos sera selecionado de forma aleatoria e encaminhada novamente ao Custodiante para que retorne

com a evidéncia de verificagcdo dos lastros.

O tamanho da amostra sera definido a partir da seguinte férmula:

0

1 N *n
: =N+nrJ

nu - n
I 2

‘0

Onde:
Eo = Erro Amostral Tolerdvel: 5% (cinco por cento); e
N = tamanho da populagdo (o universo de amostragem a ser utilizado compreendera exclusivamente

os Direitos Creditdrios adquiridos pela Classe Unica desde a tltima verifica¢do, exceto para a primeira

verificag¢do, que compreenderd a totalidade dos Direitos Creditorios).
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A selecdo da amostra de Direitos Creditorios para verificacdo sera obtida da seguinte forma: (i) divide-
se o tamanho da populacdo (N) pelo tamanho da amostra (n), obtendo um intervalo de retirada (k); (ii)

sorteia-se o ponto de partida; e (iii) a cada (k) elementos, retira-se um para a amostra.

A verificacao serd realizada uniformemente, ou seja, ndo sendo considerados os parametros de

diversificacdo de Devedores quando da verificagdo do lastro.

Os Direitos Creditorios Inadimplidos num dado trimestre serdo objeto de verificagdo individualizada
e integral pelo Custodiante ou terceiro por ele contratado, ndo se aplicando, portanto, a metodologia

prevista Complemento.

Em caso de inconsisténcias o Gestor verificard as razdes e justificativas para o ocorrido junto ao

Custodiante.
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	4.2. Este regulamento pode ser alterado, independentemente da Assembleia Geral de Cotistas, nos casos previstos na Resolução CVM 175, por alterações nas normas legais e regulamentares vigentes, ou por determinação da CVM, hipóteses em que deve ser pro...
	4.3. A primeira convocação da Assembleia Geral de Cotistas deve ser feita com, no mínimo, 30 (trinta) dias corridos de antecedência, contados da data de publicação do primeiro anúncio, ou envio do correio eletrônico (e-mail) endereçado aos Cotistas, c...
	4.3.1. A segunda convocação da Assembleia Geral de Cotistas deve ser feita com, no mínimo, 15 (quinze) dias corridos de antecedência, contados da data de publicação da segunda anúncio, ou envio do correio eletrônico (e-mail) endereçado aos Cotistas, c...
	4.3.2. Os Prestadores de Serviço Essenciais, o Custodiante, o Cotista ou grupo de Cotistas que detenha, no mínimo, 5% (cinco por cento) das Cotas, podem convocar, a qualquer tempo, Assembleia Geral de Cotistas para deliberar sobre ordem do Fundo, da C...
	4.3.3. A presença da totalidade dos Cotistas suprirá eventual ausência de convocação.
	4.3.4. Independentemente de quem tenha convocado, o representante do Administrador deverá comparecer a todas as Assembleias Gerais de Cotistas e prestar aos Cotistas as informações que lhe forem solicitadas.
	4.3.5. A convocação deverá indicar dia, hora e local em que será realizada a Assembleia Geral de Cotistas e os assuntos a serem tratados.
	4.3.6. Nos termos do artigo 74 da Resolução CVM 175, a Assembleia Geral de Cotistas será instalada com a presença de ao menos um Cotista. Não se realizando a Assembleia Geral de Cotistas, será publicado novo anúncio de segunda convocação, ou novamente...
	4.3.7. É admitido que a segunda convocação da Assembleia Geral de Cotistas seja providenciada juntamente com a primeira convocação.
	4.3.8. Salvo motivo de força maior, a Assembleia Geral de Cotistas será realizada na sede do Administrador. Quando a Assembleia Geral de Cotistas não for realizada na sede do Administrador, as comunicações enviadas aos Cotistas devem indicar, com clar...
	4.3.9. Será permitida a realização da Assembleia Geral de Cotistas de forma remota, por meio eletrônico, bem como a participação remota por meio eletrônico em Assembleia Geral de Cotistas instalada de forma presencial, inclusive por telefone, videocon...

	4.4. As deliberações da Assembleia Geral de Cotistas poderão ser tomadas mediante processo de consulta formal, por meio eletrônico, dirigido pelo Administrador a cada cotista, para resposta no prazo mínimo de 10 (dez) dias corridos contado da consulta...
	4.5. Somente podem votar nas Assembleias Gerais de Cotistas os Cotistas, seus representantes legais ou procuradores legalmente constituídos há menos de 1 (um) ano, sendo que o instrumento de mandato deverá ser depositado na sede do Administrador no pr...
	4.5.1. Não terão direito a voto na Assembleia Geral de Cotistas o Cotista que tenha interesse conflitante com o Fundo, Classe ou subclasse no que se refere à matéria em votação. Neste caso, previamente ao início das deliberações, caberá ao Cotista dec...
	4.5.2. Nos termos do artigo 78, parágrafo 1º, II da Resolução CVM 175, será expressamente autorizada a participação e o direito ao voto nas Assembleias Gerais de Cotistas de (a) prestadores de serviços do Fundo, (b) sócios, diretores e empregados de p...

	4.6. O Fundo foi constituído apenas com a Classe Única, de forma que as matérias de deliberação da Assembleia Geral de Cotistas e Assembleia Especial de Cotistas são as mesmas e encontram-se dispostas no Anexo I.

	5. DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES E SERVIÇO DE ATENDIMENTO AO COTISTA
	5.1. Os Prestadores de Serviços Essenciais disponibilizarão em suas páginas na rede mundial de computadores ou encaminharão de forma eletrônica as informações de envio obrigatório previstas na regulamentação aplicável.

	ANEXO I
	1. CARACTERÍSTICAS GERAIS
	1.1. Para fins do disposto neste Anexo I e em seus Apêndices, os termos e expressões iniciados em letra maiúscula neste terão os significados a eles atribuídos no Glossário deste Anexo I, exceto se de outro modo expressamente especificado.
	1.2. As principais características da Classe Única do Fundo estão descritas abaixo:

	2. RESPONSABILIDADE DOS COTISTAS E REGIME DE INSOLVÊNCIA
	2.1. A responsabilidade dos Cotista está limitada ao valor por eles subscrito, nos termos do artigo 1.368-D do Código Civil Brasileiro e na forma regulamentada pela Resolução CVM 175.
	2.2. Caso o Administrador verifique que o Patrimônio Líquido da Classe Única está negativo, conforme o disposto no Artigo 10.7 deste Anexo I, deve, imediatamente, (i) suspender a realização da amortização de Cotas; (ii) não realizar novas subscrições ...
	2.3. Após as medidas previstas no Artigo acima, o Administrador deverá, dentro do prazo de até 20 (vinte) dias, (i) elaborar um plano de resolução do Patrimônio Líquido negativo, em conjunto com a Gestora, do qual conste, no mínimo: (a) análise das ca...
	2.4. Caso após a adoção das medidas previstas no Artigo 2.3 acima, os Prestadores de Serviços Essenciais, em conjunto, avaliem, de modo fundamentado, que a ocorrência do Patrimônio Líquido negativo não representa risco à solvência da Classe Única, a a...
	2.5. Caso anteriormente à convocação da Assembleia Geral de Cotistas de que trata o item “(ii)” do Artigo 2.3 acima, o Administrador verifique que o Patrimônio Líquido deixou de estar negativo, os Prestadores de Serviços Essenciais ficam dispensados d...
	2.6. Caso posteriormente à convocação da Assembleia de Cotistas e anteriormente à sua realização, o Administrador verifique que o Patrimônio Líquido deixou de estar negativo, a Assembleia de Cotistas deve ser realizada para que a Gestora apresente aos...
	2.7. Na Assembleia de Cotistas de que trata o item (ii) do Artigo 2.3 acima, em caso de não aprovação do plano de resolução do Patrimônio Líquido negativo, os Cotistas devem deliberar sobre as seguintes possibilidades: (i) cobrir o Patrimônio Líquido ...
	2.8. A Gestora deve comparecer à Assembleia de Cotistas, na qualidade de responsável pela gestão da carteira de ativos, observado que a ausência da Gestora não impõe ao Administrador qualquer óbice quanto à realização da Assembleia de Cotistas.
	2.9. Na Assembleia de Cotistas é permitida a manifestação dos credores, nessa qualidade, desde que prevista na ata da convocação ou autorizada pela mesa ou pelos Cotistas presentes.
	2.10. Caso a Assembleia de Cotistas não seja instalada por falta de quórum ou os Cotistas não deliberem em favor de qualquer possibilidade prevista neste capítulo, o Administrador deve ingressar com pedido de declaração judicial de insolvência da Clas...
	2.11. A CVM pode pedir a declaração judicial de insolvência da Classe Única, quando identificar situação na qual seu Patrimônio Líquido negativo represente risco para o funcionamento eficiente do mercado de valores mobiliários ou para a integridade do...
	2.12. Tão logo tenha ciência de qualquer pedido de declaração judicial de insolvência da Classe Única, o Administrador deve divulgar fato relevante, nos termos do Artigo 64 da Resolução CVM 175.
	2.13. Qualquer pedido de declaração judicial de insolvência constitui um evento de avaliação obrigatório do Patrimônio Líquido da Classe Única afetada pelo Administrador.
	2.14. Tão logo tenha ciência da declaração judicial de insolvência de Classe Única, o Administrador deve adotar as seguintes medidas: (i) divulgar fato relevante; e (ii) efetuar o cancelamento do registro de funcionamento da Classe Única na CVM.
	2.15. O cancelamento do registro da Classe Única não mitiga as responsabilidades decorrentes das eventuais infrações cometidas antes do cancelamento.

	3. ENCARGOS DA CLASSE ÚNICA
	3.1. A Classe Única terá Encargos que lhe poderão ser debitados diretamente, nos termos da Resolução CVM 175, e quaisquer despesas que não constituam Encargos correm por conta do Prestador de Serviço Essencial que a tiver contratado. Sem prejuízo de o...
	(i) taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações da Classe Única;
	(ii) despesas com o registro de documentos, impressão, expedição e publicação de relatórios, formulários e informações periódicas, previstas neste Regulamento ou na regulamentação pertinente;
	(iii) despesas com correspondências de interesse da Classe Única, inclusive comunicações aos Cotistas;
	(iv) honorários e despesas do Auditor Independente;
	(v) emolumentos e comissões pagas por operações da Carteira;
	(vi) despesas com a manutenção de ativos cuja propriedade decorra de execução de garantia ou de acordo com o devedor;
	(vii) honorários de advogados, custas e despesas correlatas realizadas em defesa dos interesses da Classe Única, em juízo ou fora dele, inclusive o valor da condenação imputada, se for o caso;
	(viii) gastos derivados da celebração de contratos de seguro sobre os ativos da Carteira, assim como a parcela de prejuízos da Carteira não coberta por apólices de seguro, salvo se decorrente diretamente de culpa ou dolo dos prestadores dos serviços n...
	(ix) despesas relacionadas ao exercício de direito de voto decorrente de ativos da Carteira;
	(x) despesas com a realização de Assembleias de Cotistas;
	(xi) despesas inerentes à constituição, fusão, incorporação, cisão, transformação ou liquidação da Classe Única;
	(xii) despesas com liquidação, registro e custódia de operações com ativos da Carteira;
	(xiii) despesas com fechamento de câmbio, vinculadas às operações da Carteira;
	(xiv) as despesas inerentes à distribuição primária de Cotas e admissão das Cotas Seniores à negociação em mercado organizado;
	(xv) a Taxa de Custódia, Taxa de Administração e Taxa de Gestão;
	(xvi) despesas com registro ou depósito de Direitos Creditórios, quando aplicável;
	(xvii) despesas com serviços de originação, cobranças ordinária e/ou extraordinária dos Direitos Creditórios, e/ou verificação de lastro dos Direitos Creditórios, conforme aplicável;
	(xviii) despesas com relação à contratação de Agências de Classificação de Risco, se for o caso;
	(xix) contribuição anual devida às centrais depositárias ou à entidade do mercado de balcão organizado em que a Classe Única tenha suas Cotas registradas para custódia eletrônica, se for o caso;
	(xx) despesas com o profissional especialmente contratado para zelar pelos interesses dos Cotistas, quando aplicável;
	(xxi) despesas com a contratação de Agente de Formalização e Cobrança;
	(xxii) despesas com eventuais mudanças regulatórias que acarretem novos encargos à Classe Única;
	(xxiii) despesas com a verificação de lastro dos Direitos Creditórios prevista no artigo 36 do Anexo II da Resolução CVM 175, a ser realizada pela Gestora ou por terceiro contratado especificamente para esta função;
	(xxiv) os valores a serem pagos em decorrência da constituição da Classe e/ou novas emissões de Cotas da Classe considerando os custos eventualmente incorridos com os honorários dos assessores legais contratados para atuar no âmbito de tal operação e/...
	(xxv) custos relacionados à emissão, distribuição de cotas e admissão das Cotas à negociação no mercado organizado, incluindo, mas não se limitando aquelas relativas à assessoria jurídica, taxas de registro junto à CVM, ANBIMA, B3 e taxas de registro ...
	(xxvi) valores a serem pagos em razão da manutenção e gestão das garantias a serem construídas em benefício do Fundo e/ou Classe Única;
	(xxvii) despesas decorrentes de empréstimos contraídos em nome da Classe Única;
	(xxviii)  despesas relacionadas com a Taxa de Plataforma Tecnológica; e
	(xxix) custos incorridos com a adaptação do Fundo e/ou da Classe Única à legislação e à regulamentação aplicáveis, incluindo, mas não se limitando, a Resolução CVM 175.

	3.2. As despesas não previstas neste Anexo I como Encargos da Classe Única devem correr por conta do Prestador de Serviço Essencial responsável pela contratação.
	3.3. Considerando o Público-Alvo da Classe Única, o presente Regulamento pode prever a existência de encargos que não estejam previstos no Artigo 3.1 acima, mediante aprovação em Assembleia de Cotistas.
	3.4. Uma vez que o Fundo é constituído com classe única de Cotas, todas as referências à Classe Única neste Capítulo 3 serão entendidas como referências ao Fundo, incluindo todos os encargos da Classe Única, respeitada a Ordem de Alocação de Recursos.

	4. POLÍTICA DE INVESTIMENTOS E COMPOSIÇÃO DA CARTEIRA
	4.1. Os Direitos Creditórios deverão contar com Documentos Comprobatórios que evidenciem e comprovem a existência, validade e exequibilidade dos Direitos Creditórios que serão adquiridos pela Classe Única, em caráter definitivo, juntamente com todos o...
	4.1.1. Considerando o artigo 2º do Anexo VI da Resolução CVM 175, o Fundo irá observar subsidiariamente as regras aplicáveis ao Fundos de Investimentos em Direitos Creditórios, previstos no Anexo II da Resolução CVM 175.
	4.1.2. Os Direitos Creditórios serão representados por (i) Notas Fiscais representativas de operações de compra e venda a prazo de Produtos, detidas pelos Cedentes contra os Devedores e cedidas nos termos dos correspondentes Contratos de Cessão firmad...
	4.1.3. Em virtude da aquisição dos Direitos Creditórios, a Classe Única (ou o Fundo, em benefício da Classe Única) pagará, conforme as disposições dos respectivos contratos de cessão, contratos de endosso, Acordos de Indicação, CPR-F, CPR-Física, escr...
	4.1.4. Desde que em comum acordo com o Cedente, o Gestor e o Administrador, o Preço de Aquisição poderá ser utilizado pela Classe Única (ou pelo Fundo, em benefício da Classe Única) para compensação, parcial ou integral, dos valores eventualmente devi...
	4.2. Os Direitos Creditórios e Ativos Financeiros de Liquidez devem ser registrados, custodiados ou mantidos em conta de depósito diretamente em nome do Fundo, conforme o caso e se necessário, em contas específicas abertas no SELIC – Sistema Especial ...
	4.3. Não obstante a diligência dos Prestadores de Serviços em cumprir suas obrigações estabelecidas na parte geral do Regulamento, no presente Anexo I e na regulamentação aplicável, o Administrador, o Custodiante e a Gestora não poderão ser responsabi...
	4.4. Os Direitos Creditórios serão amparados pelos Documentos Comprobatórios, nos quais constarão, entre outras características dos créditos, a data de vencimento, que será utilizada para fins de processamento da aquisição dos Direitos Creditórios e c...
	4.5. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da Data da Primeira Integralização, o Fundo deverá ter alocado, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do seu Patrimônio Líquido em Direitos Creditórios, observados os Critérios de Elegibilidade estabelecidos n...
	4.6. A parcela do Patrimônio Líquido do Fundo que não estiver alocada em Direitos Creditórios deverá ser alocada em Ativos Financeiros de Liquidez, em estrita observância aos critérios de seleção, composição e diversificação previstos neste Anexo I.
	4.7. É vedado à Gestora e à Classe Única a realização de operações instrumentos de derivativos.
	4.8. É vedado à Gestora e à Classe Única a realização de operações de day trade, assim consideradas aquelas iniciadas e encerradas no mesmo dia, independentemente de a Classe Única possuir estoque ou posição anterior do mesmo Ativo Financeiro, bem com...
	4.9. O Administrador e a Gestora deverão observar diariamente os limites de composição e diversificação da Carteira da Classe Única descritos abaixo.
	4.10. É permitido ao Fundo realizar operações com Ativos Financeiros de Liquidez nas quais o Administrador, a Gestora, seus respectivos controladores, sociedades por ela direta ou indiretamente controladas e suas respectivas coligadas ou outras socied...
	4.11. Todos os resultados auferidos pela Classe Única serão incorporados ao seu patrimônio, conforme as regras estabelecidas neste Anexo I.
	4.12. Os Sponsors serão responsáveis pelo fornecimento das informações e documentos necessários e requeridos pela Classe Única para a correta formalização pela Classe Única dos Direitos Creditórios CPR-F, Direitos Creditórios CPR-Física e dos Direitos...
	4.13. A Classe Única, o Administrador, a Gestora e o Custodiante, bem como seus controladores, sociedades coligadas, controladas ou sob controle comum, e/ou subsidiárias, não são responsáveis pela originação, certeza, liquidez, exigibilidade, conteúdo...
	4.13.1. Sem prejuízo do disposto no Artigo acima, o Agente de Formalização e Cobrança será o responsável pela correta formalização dos Direitos Creditórios CPR-F, Direitos Creditórios CPR-Física e dos Direitos Creditórios NP, nos exatos termos do Cont...
	4.14. A Classe Única poderá realizar aplicações que coloquem em risco parte ou a totalidade de seu patrimônio. A carteira e, por consequência, seu patrimônio, estão sujeitos a diversos riscos, dentre os quais os discriminados neste Anexo I. O investid...
	4.15. As aplicações na Classe Única não contam com garantia: (i) do Administrador; (ii) da Gestora; (iii) do Agente de Formalização e Cobrança; (iv) do Custodiante; (iv) das Cedentes; (v) de qualquer mecanismo de seguro; (vi) de qualquer outro prestad...
	4.16. Todos e quaisquer Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo Fundo deverão atender, cumulativamente, na respectiva Data de Aquisição, aos Critérios de Elegibilidade, abaixo elencados, a serem verificados pela Gestora, previamente à aquisição d...
	(i) deverão ser representados em moeda corrente nacional;
	(ii) não poderão estar vencidos e devem possuir valor fixo e determinado;
	(iii) os Direitos Creditórios deverão ter prazo de vencimento de, no mínimo, 30 (trinta) dias corridos após a respectiva Data de Aquisição;
	(iv) os Direitos Creditórios não poderão ser devidos por Devedor que esteja inadimplente perante a Classe Única;
	(v) os Direitos Creditórios deverão ter data de vencimento com pelo menos 30 (trinta) dias anteriores à data da amortização final das Cotas Seniores em circulação;
	(vi) os Direitos Creditórios deverão ter prazo de vencimento de até 360 (trezentos e sessenta) dias, com exceção de até 20% (vinte por cento) do valor do Patrimônio Líquido que poderá aceitar que esses Direitos Creditórios tenham prazo de vencimento d...
	(vii) considerando-se pro forma a aquisição pretendida, o somatório do valor de face dos Direitos Creditórios devidos por um mesmo Devedor não poderá representar concentração superior a 3% (três por cento) do Patrimônio Líquido, com exceção de determi...
	4.16.1. Exclusivamente para a verificação do Critério de Elegibilidade disposto no item (vii) da cláusula 4.16 acima, (i) durante os primeiros 6 (seis) meses do Fundo, inclusive, em substituição ao valor do Patrimônio Líquido para cálculo das concentr...
	4.16.2. Observados os termos e as condições do presente Anexo I e da parte geral do Regulamento, a verificação do atendimento aos Critérios de Elegibilidade será considerada como definitiva, de forma que o desenquadramento de qualquer Direito Creditór...
	4.16.3. A Gestora será responsável por verificar e validar os Critérios de Elegibilidade em cada Data de Aquisição. A verificação e validação do enquadramento dos Direitos Creditórios que a Classe pretenda adquirir aos Critérios de Elegibilidade será ...
	4.16.4. A responsabilidade pela veracidade, integridade, consistência e suficiência das informações fornecidas acerca dos Direitos Creditórios caberá exclusivamente ao Sponsor e/ou ao Agente de Formalização e Cobrança, conforme o caso, não assumindo a...
	4.16.5. Nos termos do Contrato de Cessão e do Acordo Operacional, conforme o caso, as Cedentes deverão enviar à Gestora e/ou ao Custodiante, no prazo de até 15 (quinze) dias, contados do recebimento de solicitação neste sentido, documentos adicionais ...

	4.17. A aquisição dos (i) Direitos Creditórios NP, dos Direitos Creditórios CPR-F, das CPR-Física seguirá o procedimento disposto no Acordo de Indicação e no Contrato de Formalização e Cobrança; e (ii) Direitos Creditórios NF seguirá o procedimento di...
	Ativos Financeiros de Liquidez
	Limites de Concentração e Vedações para a Composição da Carteira

	4.24. É vedada à Classe Única a aplicação recursos de seu Patrimônio Líquido na aquisição de Direitos Creditórios e Ativos Financeiros de Liquidez no exterior.
	4.25. A Classe Única não poderá adquirir Direitos Creditórios não-padronizados, conforme definição do inciso XIII do artigo 2º do Anexo Normativo II da Resolução CVM 175.
	4.26. Na hipótese de desenquadramento da Classe Única com relação à Alocação Mínima por período superior a 15 (quinze) dias consecutivos contados a partir da Data da Primeira Integralização (“Prazo para Reenquadramento”), o Administrador deverá convoc...
	(i) aquisição de Direitos Creditórios para fins de reenquadramento da Carteira de Direitos Creditórios;
	(ii) realização de Amortização Extraordinária; ou
	(iii) liquidação antecipada da Classe Única, mediante amortização integral das Cotas.
	Revolvência da Carteira de Direitos Creditórios
	4.27.1. A Carteira da Classe Única, para fins do artigo 21, inciso VI, do Anexo Normativo II da Resolução CVM 175, considera-se sempre revolvente, observada a Ordem de Alocação de Recursos disposta neste Anexo I.

	4.28. A cobrança dos Direitos Creditórios ocorrerá na forma da Política de Crédito, Originação e Cobrança prevista no Complemento 4 ao presente Anexo I.
	4.29. As ações de cobrança dos Direitos Creditórios poderão levar em conta a Data de Recebimento Esperada, de modo que as ações de cobrança forçada tenham início somente após a Data de Recebimento Esperada, sem prejuízo de realização do processo de ex...
	Outras disposições relativas à Política de Investimentos


	5. CARACTERÍSTICAS E CONDIÇÕES DAS COTAS
	5.1. O patrimônio da Classe Única é representado por 2 (duas) Subclasses de Cotas, quais sejam, as Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas. As características, os direitos e as condições de emissão, distribuição, subscrição, integralização, remuneração...
	5.2. As Cotas são escriturais, nominativas e correspondem a frações ideais do patrimônio da Classe Única, cuja propriedade presume-se: (i) pelo registro do nome do Cotista no livro de registro de Cotistas, enquanto mantidas em conta de depósito mantid...
	5.3. As Cotas somente serão amortizadas ao término dos respectivos prazos de duração de cada série ou Subclasse, ou em virtude da liquidação da Classe Única, sem prejuízo do disposto no Capítulo 7 abaixo. Todas as Cotas Seniores de uma mesma série ter...
	5.4. Somente Investidores Profissionais poderão adquirir as Cotas.
	5.5. As Cotas poderão ser objeto de classificação de risco por agência de classificação de risco em funcionamento no país, caso assim seja deliberado pelo Cotistas em âmbito de Assembleia Geral de Cotistas.
	Características das Cotas Seniores
	5.6. As Cotas Seniores, quando emitidas, terão as seguintes características, vantagens, direitos e obrigações comuns:
	(i) prioridade das amortizações e distribuição de rendimentos da carteira da Classe Única em relação às Cotas Subordinadas, observado o disposto neste Anexo I;
	(ii) a quantidade, valor unitário de emissão na Data da Primeira Integralização, a forma de colocação e a Meta de Remuneração Sênior serão definidas no respectivo Apêndice, observando, conforme o caso, o Spread Adicional;
	(iii) valor unitário calculado todo Dia Útil, para efeito de definição de seu valor de integralização e amortizações, observado o disposto neste Anexo I;
	(iv) direito de voto em todas e quaisquer matérias objeto de deliberação nas Assembleias de Cotistas, sendo que a cada Cota Sênior corresponderá 1 (um) voto;
	(v) é expressamente vedado qualquer tipo de subordinação ou tratamento não igualitário entre os titulares de Cotas Seniores; e
	(vi) poderão ser divididas em séries com valores e prazos diferenciados para amortizações e remuneração, conforme respectivo Apêndice de Cotas Seniores.

	5.6.1. Enquanto existirem Cotas Seniores em circulação, o Índice de Subordinação Sênior deverá ser mantido conforme previsto neste Anexo I.
	5.6.2. Sem prejuízo do disposto neste Anexo I, as Cotas Seniores poderão ser emitidas em múltiplas séries, observado que as Cotas Seniores de uma mesma série terão iguais taxas, despesas e prazos, com as características de cada respectivo Apêndice.
	Características das Cotas Subordinadas
	5.7. As Cotas Subordinadas quando emitidas terão as seguintes características, vantagens, direitos e obrigações comuns:
	(i) subordinam-se às Cotas Seniores para efeito de amortizações e distribuição de rendimentos da Carteira, observado o disposto neste Anexo I;
	(iii) valor unitário calculado todo Dia Útil, para efeito de definição de seu valor de integralização e amortização, observados o disposto neste Regulamento;
	(iv) direito de voto em todas e quaisquer matérias objeto de deliberação nas Assembleias de Cotistas, sendo que a cada Cota Subordinada corresponderá 1 (um) voto;
	(v) é expressamente vedado qualquer tipo de subordinação ou tratamento não igualitário entre os titulares de Cotas Subordinada;
	(vi) sem prejuízo do disposto neste Anexo I, poderão ser emitidas novas Cotas Subordinadas, a exclusivo critério da Gestora, visando o reenquadramento do Índice de Subordinação Sênior; e
	(vii) os Cotistas titulares de Cotas Subordinadas terão direito de preferência na subscrição de novas emissões de Cotas Subordinadas, independentemente da série de Cotas Subordinadas objeto da emissão.

	Subscrição e Integralização das Cotas
	5.8. As Cotas de cada Subclasse serão subscritas e integralizadas a partir da respectiva Data da Primeira Integralização e, se for o caso, observadas as Chamadas de Capital a serem realizadas pelo Administrador nos termos do respectivo Compromisso de ...
	5.9. Em cada data de integralização de Cotas Seniores, considerada proforma a integralização pretendida, deverá ser observado o Índice de Subordinação Sênior.
	5.10. Por ocasião da subscrição inicial ou aquisição através de negociação no mercado secundário de Cotas, respeitados os critérios previstos neste Regulamento, o Cotista receberá exemplar do Regulamento, declarando, por meio de assinatura de Termo de...
	5.11. Na integralização de Cotas que ocorrer em dia diferente da respectiva Data da Primeira Integralização os valores das respectivas Cotas serão os do dia da efetiva integralização.
	5.12. As Cotas serão integralizadas em moeda corrente nacional, por meio (i) da B3, caso as Cotas sejam objeto de registro ou depósito centralizado na B3; ou (ii) de transferência eletrônica disponível – TED, débito na conta corrente de titularidade d...
	5.13. É admitida a subscrição por um mesmo investidor de todas as Cotas emitidas. Não haverá, portanto, requisitos de dispersão das Cotas.
	5.14. Cada Cota Sênior terá seu Valor Unitário calculado na abertura de cada Dia Útil e cada Cota Subordinada terá seu Valor Unitário no fechamento de cada Dia Útil.
	5.15. O procedimento de valorização das Cotas aqui estabelecido não constitui promessa de rendimentos, estabelecendo meramente uma preferência na valorização da carteira do Fundo, bem como critérios de valorização entre as Cotas das diferentes Subclas...
	5.16. A realização de novas emissões de Cotas é dispensada de deliberação pela Assembleia Geral, desde que atendidas as Condições Para Emissão de Novas Cotas definidas no presente Regulamento.
	Chamadas de Capital
	5.17. Na medida em que sejam identificadas oportunidades de investimento em Direitos Creditórios e/ou necessidades de recursos para pagamento de despesas e encargos do Fundo ou da Classe Única, o Administrador, conforme orientação da Gestora, realizar...
	5.18. Os Cotistas deverão seguir os procedimentos estabelecidos no respectivo Compromisso de Investimento, observado que, em qualquer caso, os Índices de Subordinação deverá ser observado no âmbito das Chamadas de Capital.
	Colocação das Cotas
	5.19. As Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas poderão ser objetos de Oferta Pública nos termos da Resolução CVM 160 e/ou subscritas de forma privada, bem como segundo outros ritos que venham a ser previstos pela regulamentação.
	Negociação das Cotas
	5.20. As Cotas Seniores, quando emitidas e em comum acordo entre o Gestor e Administrador, poderão ser ofertadas publicamente e registradas em mercado de balcão organizado (i) para distribuição, no mercado primário, no MDA – Módulo de Distribuição de ...
	5.20.1. As Cotas Subordinadas não serão registradas para negociação no mercado secundário.
	Índices de Subordinação
	5.21. O Índice de Subordinação Sênior compreende a razão entre o somatório do valor das Cotas Subordinadas em circulação e o Patrimônio Líquido, devendo-se observar obrigatoriamente a Subordinação Mínima em qualquer Dia Útil. Para fins da primeira dat...
	5.21.1. Na hipótese do Índice de Subordinação Sênior não observar a Subordinação Mínima em qualquer Dia Útil, o Cotista Subordinado deverá, no prazo de até 15 (quinze) Dias Úteis, recompor o referido índice até o atingimento da Subordinação Meta, medi...
	5.21.2. O não reenquadramento tempestivo do Índice de Subordinação Sênior até a observância da Subordinação Meta no caso específico do item 5.21.1 acima, configurará um Evento de Avaliação.
	5.22. Sem prejuízo do disposto no Artigo 5.25 abaixo, o Índice de Subordinação Sênior será monitorado pela Gestora e calculado diariamente pelo Administrador, os quais deverão informar o os Cotistas em caso de desenquadramento.
	5.23. Enquanto existirem Cotas Seniores em circulação, o Índice de Subordinação Sênior deverá ser mantido conforme a Subordinação Mínima, observado que a Subordinação Mínima e a Subordinação Meta poderão ser alterados apenas se assim deliberado e apro...
	Reserva de Despesas e Reserva de Pagamentos
	5.24. Reserva de Despesas. A reserva a ser constituída pela Classe Única, a ser recomposta mensalmente, para o pagamento de despesas e encargos ordinários, referentes à operacionalização do Fundo, que deve corresponder ao valor equivalente às despesas...
	5.25. Reserva de Pagamentos. A reserva a ser constituída pela Classe Única, equivalente ao valor projetado pelo Administrador para a próxima Data de Pagamento de Cotas Seniores, conforme o disposto nos respectivos Apêndices, a ser acumulada com, no mí...

	6. ATRIBUIÇÃO DE RESULTADO ÀS COTAS E CÁLCULO DO VALOR UNITÁRIO
	6.1. A Meta de Rendimento das Cotas Seniores estará previstos nos respectivos Apêndices. Em caso de ocorrência de evento que ocasione a Amortização Extraordinária não programada e/ou a deliberação pelo vencimento antecipado das Cotas Seniores, será de...
	6.2. As Cotas terão seu Valor Unitário calculado e divulgado pelo Administrador todo Dia Útil, a partir do Dia Útil seguinte à Data da Primeira Integralização e até a data da amortização final das Cotas ou a data de liquidação da Classe Única, conform...
	6.3. A partir da Data da Primeira Integralização de Cotas Seniores, em todo Dia Útil, desde que o patrimônio da Classe Única assim permita e após o pagamento ou provisionamento dos Encargos, será incorporado ao valor de cada Cota Sênior, a título de d...
	6.5. O disposto nos Artigos acima não constitui promessa de rendimentos, estabelecendo meramente critérios e preferências para distribuição de rendimentos entre as Cotas das diferentes Subclasses e séries existentes. As Cotas auferirão rendimentos som...

	7. AMORTIZAÇÃO DAS COTAS
	7.1. Os pagamentos das Amortizações serão realizados de acordo com o disposto neste Anexo I, em especial neste Capítulo.
	7.2. Poderá ser realizada a Amortização Extraordinária das Cotas, à exclusivo critério da Gestora, especialmente, porém não exclusivamente, com o objetivo de manutenção da Alocação Mínima ou do Índice de Subordinação Sênior, mediante solicitação ao Ad...
	7.3. Sem prejuízo do disposto no Artigo acima e observada a Ordem de Alocação de Recursos, os valores que ingressarem no caixa da Classe Única em decorrência dos Direitos Creditórios e/ou dos Ativos Financeiros de Liquidez, serão utilizados para Amort...
	7.4. As Cotas serão integralmente amortizadas quando do pagamento da última parcela de amortização da respectiva série ou Subclasse, ou ao final do prazo de duração da respectiva série ou Subclasse, de acordo com as condições previstas nos respectivos...
	7.5. As Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas deverão ser integralmente amortizadas na data do término do prazo de duração das Cotas Seniores e das Cotas Subordinadas, pelo seu respectivo valor contábil. Em caso de liquidação antecipada do Fundo, dev...
	7.6. A amortização integral das Cotas Subordinadas poderá ocorrer apenas após amortização integral das Cotas Seniores.
	7.7. O previsto neste Capítulo não constitui promessa de rendimentos, estabelecendo meramente uma previsão de pagamento da Amortização Sênior e da Amortização Extraordinária, bem como a preferência entre as diferentes subclasses de Cotas. Portanto, as...
	7.8. Observada a Ordem de Alocação de Recursos, a Classe Única deverá transferir ou creditar os recursos financeiros relativos à amortização de Cotas aos titulares das Cotas para os titulares de Cotas, por meio (i) da B3 – Balcão B3, caso as Cotas est...
	7.9. Os recursos depositados na Conta da Classe Única deverão ser transferidos aos titulares das Cotas, quando das amortizações, de acordo com os registros de titularidade mantidos pela Classe Única, em cada data de amortização.
	7.10. Os pagamentos serão efetuados em moeda corrente nacional, sendo que excepcionalmente os pagamentos poderão ser efetuados em Direitos Creditórios e/ou Ativos Financeiros, de Liquidez conforme disposto neste Anexo I, notadamente nas hipóteses prev...
	7.11. Caso a data de pagamento dos valores devidos aos Cotistas não seja um Dia Útil, o Administrador efetuará o pagamento no Dia Útil imediatamente subsequente, sem qualquer acréscimo aos valores devidos.

	8. ORDEM DE ALOCAÇÃO DE RECURSOS
	8.1. A Gestora e a Administradora obrigam-se a, a partir da Data da Primeira Integralização de Cotas até a liquidação integral das Obrigações da Classe Única, utilizar os recursos disponíveis na Conta da Classe Única e/ou mantidos em Ativos Financeiro...
	8.1.1. A Ordem de Alocação de Recursos em datas que sejam Datas de Pagamento respeitará os itens abaixo:
	(i) pagamento de despesas e encargos de responsabilidade da Classe Única, devidos nos termos deste Anexo I e da legislação aplicável;
	(ii) recomposição da Reserva de Despesas e da Reserva de Pagamentos;
	(iii) pagamento dos valores referentes à Amortização Sênior e da Meta de Remuneração Sênior e, conforme o caso, o Spread Adicional;
	(iv) pagamento dos valores referentes à Amortização Extraordinária das Cotas Seniores;
	(v) pagamento dos valores referentes à Amortização Extraordinária das Cotas Subordinadas; e
	(vi) aquisição de Direitos Creditórios e/ou Ativos Financeiros de Liquidez.


	8.1.2. A Ordem de Alocação de Recursos em datas que não sejam Datas de Pagamento respeitará os itens abaixo:
	(i) pagamento de despesas e encargos de responsabilidade da Classe Única, devidos nos termos deste Anexo I e da legislação aplicável;
	(ii) recomposição da Reserva de Despesas e Reserva de Pagamentos;
	(iii) Amortização Extraordinária das Cotas Seniores e, conforme o caso, o Spread Adicional;
	(iv) Amortização Extraordinária das Cotas Subordinadas; e
	(v) aquisição de Direitos Creditórios e/ou Ativos Financeiros de Liquidez.

	9. ASSEMBLEIA ESPECIAL DE COTISTAS
	9.1. Sem prejuízo de outros requisitos e informações previstos na regulamentação vigente, são aplicáveis à Assembleia Especial de Cotistas as mesmas disposições procedimentais da Assembleia Geral de Cotistas.
	9.2. A Assembleia Especial de Cotistas é responsável por deliberar sobre as matérias específicas da Classe Única, sem prejuízo das demais disposições previstas na regulamentação aplicável, incluindo, mas não se limitando a:
	(i) deliberar sobre as demonstrações contábeis da Classe Única;
	(ii) deliberar sobre substituição de Prestadores de Serviços Essenciais, observado o disposto no artigo 70, §1º da parte geral da Resolução CVM 175, quando aplicável;
	(iii) deliberar sobre a substituição do Custodiante e da Agência Classificadora de Risco, se houver;
	(iv) deliberar sobre elevação da Taxa de Administração e/ou Taxa de Gestão, inclusive na hipótese de restabelecimento de taxa que tenha sido objeto de redução;
	(v) deliberar sobre incorporação, fusão, cisão total ou parcial, a transformação ou liquidação da Classe Única;
	(vi) alterações das características, vantagens, direitos e obrigações das Cotas;
	(vii) alterar critérios e procedimentos para Amortização de Cotas;
	(viii) aprovar emissão de novas Cotas da Classe Única, com exceção das emissões de Cotas por deliberação da Gestora, na forma do Regulamento, ou no caso das Cotas já aprovadas;
	(ix) deliberar sobre a eventual necessidade de aportes adicionais de recursos na Classe Única pelos Cotistas;
	(x) alterações na Política de Investimentos;
	(xi) alterações nos Critérios de Elegibilidade;
	(xii) alteração dos Eventos de Avaliação, dos Eventos de Liquidação e/ou das consequências deles decorrentes em função do previsto neste Regulamento;
	(xiii) liquidação e/ou amortização integral de Cotas emitidas pela Classe Única, de forma imotivada e/ou em decorrência de Evento de Avaliação ou Evento de Liquidação Antecipada, excetuadas as hipóteses de Amortização Extraordinária sem aprovação por ...
	(xiv) plano de resolução do Patrimônio Líquido negativo da Classe Única, nos termos da Resolução CVM 175; e
	(xv) pedido de declaração judicial de insolvência da Classe Única.

	9.3. As deliberações relativas as matérias previstas no Artigo 9.2 acima serão tomadas, em primeira convocação, pela maioria das Cotas emitidas e, em segunda convocação, pela maioria das Cotas presentes.
	9.4. Observadas as regras do Artigo 9.3 acima, com exceção das matérias previstas nos subitens (i) e (iii) da Artigo 9.2 acima, todas as demais matérias de Assembleia Geral de Cotistas dependerão de voto afirmativo das Cotas Seniores emitidas.
	9.5. Caso a matéria em deliberação resulte ou possa resultar em uma redução do Índice de Subordinação Sênior, somente poderão votar os titulares de Cotas Seniores.

	10. EVENTOS DE AVALIAÇÃO, EVENTOS DE LIQUIDAÇÃO, E PROCEDIMENTOS DE LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA
	Eventos de Avaliação
	10.1. As seguintes hipóteses são consideradas Eventos de Avaliação:
	(i) renúncia, falência, intervenção ou liquidação extrajudicial a serem decretados em relação ao Administrador e/ou Custodiante, salvo se substituídos no prazo de 180 (cento e oitenta) dias;
	(ii) renúncia, falência, intervenção ou liquidação extrajudicial a serem decretados em relação à Gestora e/ou do Agente de Formalização e Cobrança, salvo se substituídos no prazo de 180 (cento e oitenta) dias;
	(iii) pagamento de Amortização Extraordinária em desacordo com o estabelecido neste Anexo I;
	(iv) ausência de pagamento da Amortização Sênior nos termos dos respectivos Apêndices;
	(v) não observância, pelo Custodiante, pelo Administrador, pela Gestora, pelas Cedentes e/ou pelo Agente de Formalização e Cobrança dos deveres e obrigações pecuniárias e não pecuniárias estabelecidas no Regulamento, no Anexo I e/ou nos demais Documen...
	(vi) resilição de qualquer dos Documentos da Operação por qualquer pessoa, sem que outra pessoa assuma integralmente as atribuições ali estabelecidas no prazo de até 5 (cinco) dias, com exceção de rescisão (a) de qualquer dos Documentos da Operação pe...
	(vii) caso qualquer das Cedentes deixe de compartilhar as suas demonstrações financeiras com o Gestor sempre que assim solicitado;
	(viii) verificação, pelo Administrador e/ou pela Gestora da superveniência de normas legais e/ou regulamentares (incluindo, mas sem se limitar a incidência de novos tributos de qualquer natureza sobre o Fundo e suas operações, e/ou o aumento das alíqu...
	(ix) desenquadramento dos Índices de Subordinação Sênior com relação à Subordinação Mínima por mais de 15 (quinze) Dias Úteis consecutivos;
	(x) existência ou evidência concreta, irrefutável e comprovada documentalmente de que qualquer dos Direitos Creditórios não foram regular e devidamente formalizados, sem que haja a regularização de referidos fatos, resolução de cessão ou pagamento de ...
	(xi) caso a Conta de Cobrança e/ou a Conta Vinculada sejam alteradas para outra instituição financeira, sem autorização dos Cotistas reunidos em Assembleia de Cotistas;
	(xii) criação de novos tributos, elevação das alíquotas já existentes ou modificação de suas bases de cálculo, que possa comprometer negativamente a boa ordem legal, administrativa e operacional do Fundo e da Classe Única e os direitos, as garantias, ...
	(xiii) resilição, extinção ou término, por qualquer motivo, do Contrato de Formalização e Cobrança;
	(xiv) rebaixamento da respectiva classificação de risco inicialmente conferida às Cotas em 2 (dois) níveis ou mais, conforme critério adotado pela Agência de Classificação de Risco, se aplicável;
	(xv) observância do seguinte limite e índice financeiro (“Índice Financeiro”), calculado de acordo com os princípios contábeis geralmente aceitos no Brasil, conforme estejam em vigor nesta data, com base nas demonstrações financeiras consolidadas dos ...
	Para fins do cálculo do Índice Financeiro: (i) o cálculo do Índice Financeiro será feito com base nas demonstrações financeiras consolidadas dos Cedentes ou de pessoa jurídica controladora dos Cedentes; e (ii) o Índice Financeiro deverá ser atendido d...
	(xvi) caso haja alteração do controle das Cedentes, direto ou indireto, que resulte na perda ou alteração do poder de controle do atual controlador; e
	(xvii) caso qualquer das Cedentes e/ou o atual controlador e/ou suas subsidiárias inadimplirem suas obrigações e/ou não liquidarem no respectivo vencimento, débito de sua responsabilidade decorrente de quaisquer contratos celebrados com terceiros, inc...

	10.2. Na ocorrência de qualquer Evento de Avaliação, o Administrador deverá notificar imediatamente a Gestora e os Cotistas, bem como convocar uma Assembleia de Cotistas, a ser realizada em até 15 (quinze) dias contados da data do evento, para avaliar...
	10.3. Caso o Evento de Avaliação seja sanado antes da realização da Assembleia de Cotistas convocada, o Administrador enviará comunicado aos cotistas cancelando a referida Assembleia de Cotistas e informando que o Evento de Avaliação foi sanado.
	10.4. No caso de a Assembleia de Cotistas deliberar que qualquer dos Eventos de Avaliação constitui um Evento de Liquidação, o Administrador deverá implementar os procedimentos definidos neste Regulamento, incluindo a convocação de nova Assembleia de ...
	10.5. No momento de verificação de qualquer Evento de Avaliação, os procedimentos de aquisição de novos Direitos Creditórios deverão ser imediatamente interrompidos, até que: (i) seja proferida decisão final em Assembleia de Cotistas, convocada especi...
	10.6. Na hipótese de não instalação da Assembleia de Cotistas por falta de quórum, o Administrador dará início aos procedimentos referentes à liquidação da Classe Única, com a consequente amortização final das Cotas, nos termos do Artigo 10.9 e seguin...
	Eventos de Verificação de Patrimônio Líquido Negativo
	10.7. Os seguintes eventos obrigarão o Administrador a verificar se o Patrimônio Líquido da Classe Única está negativo:
	(i) qualquer pedido de declaração judicial de insolvência da Classe Única; e
	(ii) identificação de indícios de fraudes envolvendo quaisquer Direitos Creditórios.

	10.7.1. Não obstante o acima disposto, na ocorrência de quaisquer dos Eventos de Liquidação ou Evento de Avaliação, o Administrador deverá realizar a verificação de Patrimônio Líquido da Classe Única.
	Eventos de Liquidação Antecipada
	10.8. As seguintes hipóteses são consideradas Eventos de Liquidação:
	(i) se for deliberado em Assembleia de Cotistas que um Evento de Avaliação constitui Evento de Liquidação;
	(ii) caso o Regulamento e/ou qualquer documento acessório nele previsto seja considerado nulo, inválido ou ineficaz, no todo ou em parte, ou venha a ser contestado judicial, extrajudicial ou administrativamente por qualquer Cedente ou qualquer autorid...
	(iii) cessação definitiva, a qualquer tempo e por qualquer motivo, da prestação dos serviços pelo Administrador ou pela Gestora, sem que tenha havido sua efetiva substituição por outro prestador de serviços, observado os procedimentos e prazos descrit...

	Procedimentos de Liquidação Antecipada
	10.9. Verificado quaisquer dos Eventos de Liquidação, o Administrador deverá dar início aos procedimentos de liquidação antecipada da Classe Única, definidos nos Artigos a seguir e observado o quanto disposto no artigo 126 da Resolução CVM 175.
	10.9.1. Na hipótese prevista no Artigo 10.9 acima, o Administrador deverá: (i) interromper os procedimentos de aquisição de novos Direitos Creditórios e, se aplicável, de amortização das Cotas; e (ii) convocar imediatamente uma Assembleia de Cotistas,...
	10.9.2. Na hipótese prevista acima, os titulares das Cotas Subordinadas que sejam dissidentes podem amortizar ou resgatar suas cotas, desde que os Índices de Subordinação não sejam comprometidos.
	10.9.3. Caso a Assembleia de Cotistas referida no Artigo 10.9.1 acima não seja instalada em primeira convocação, o Administrador convocará nova Assembleia de Cotistas; após o que, caso novamente não seja instalada em segunda convocação a referida Asse...
	10.9.4. Exceto se a Assembleia de Cotistas referida no Artigo 10.9.1 acima determinar pela não liquidação antecipada da Classe Única, a Classe Única amortizará integralmente todas as Cotas. A amortização integral das Cotas será realizada ao mesmo temp...
	(i) o Administrador (a) liquidará todos os investimentos e aplicações detidas pela Classe Única, e (b) transferirá todos os recursos recebidos à Conta da Classe Única;
	(ii) todos os recursos decorrentes do recebimento, pela Classe Única, dos valores dos Direitos Creditórios, serão imediatamente destinados à Conta da Classe Única; e
	(iii) observada a Ordem de Alocação de Recursos, o Administrador debitará a Conta da Classe Única e procederá com a amortização final antecipado das Cotas até o limite dos recursos disponíveis.

	10.9.5. Na hipótese de insuficiência de recursos para o pagamento integral das Cotas, o Administrador poderá convocar Assembleia de Cotistas para deliberar sobre a possibilidade da amortização final dessas Cotas em Direitos Creditórios e/ou Ativos Fin...

	10.10. Caso a Classe Única não detenha, na data de liquidação antecipada da Classe Única, recursos em moeda corrente nacional suficientes para efetuar o pagamento da amortização devida às Cotas, desde que aprovado em Assembleia de Cotistas, as Cotas p...
	10.10.1. Qualquer entrega de Direitos Creditórios e/ou Ativos Financeiros de Liquidez, para fins de pagamento da amortização final aos Cotistas, deverá ser realizada mediante a utilização de procedimento de rateio e respeitando a Ordem de Subordinação...

	10.11. A Assembleia de Cotistas deverá deliberar sobre os procedimentos de entrega dos Direitos Creditórios e Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da Carteira como pagamento aos Cotistas pela amortização final de suas Cotas, observado o quórum d...

	11. PRESTADORES DE SERVIÇOS
	Administração
	11.1. A Classe Única será administrada pelo Administrador. Observadas as limitações estabelecidas neste Regulamento e nas demais disposições legais e regulamentares vigentes, o Administrador tem poderes para praticar todos os atos necessários à admini...
	11.2. Incluem-se entre as obrigações do Administrador, contratar, em nome da Classe Única, se necessário, com terceiros devidamente habilitados e autorizados, os seguintes serviços: (i) tesouraria, controle e processamento dos ativos; (ii) escrituraçã...
	11.3. Incumbe, ainda, ao Administrador as seguintes atividades:
	(i) sem prejuízo da observância dos procedimentos relativos às demonstrações contábeis, manter, separadamente, registros com informações completas sobre toda e qualquer modalidade de negociação realizada entre o Administrador, a Gestora, o Custodiante...
	(ii) encaminhar, ao Sistema de Informações de Créditos do BACEN – SCR documento composto pelos dados individualizados de risco de crédito referentes a cada operação de crédito, conforme modelos disponíveis na página do BACEN na rede mundial de computa...
	(iii) quando houver consulta aos dados do SCR, obter autorização específica do Devedor para tanto e que seja passível de comprovação.

	11.4. Incluem-se entre as obrigações do Administrador, sem prejuízo de outras previstas na regulamentação:
	(i) diligenciar para que sejam mantidos, às suas expensas, atualizados e em perfeita ordem:
	(ii) solicitar (a) a admissão à negociação das Cotas Seniores em mercado organizado; e (b) se aprovado pela Assembleia de Cotistas, a admissão à negociação das  Cotas Subordinadas em mercado organizado;
	(iii) pagar a multa cominatória às suas expensas, nos termos da legislação vigente, por cada dia de atraso no cumprimento dos prazos previstos na regulamentação aplicável;
	(iv) elaborar e divulgar as informações periódicas e eventuais da Classe Única;
	(v) manter atualizada junto à CVM a lista de todos os prestadores de serviços contratados pela Classe Única, inclusive os Prestadores de Serviços Essenciais, bem como as demais informações cadastrais da Classe Única e suas Subclasses de Cotas;
	(vi) manter serviço de atendimento ao Cotista, responsável pelo esclarecimento de dúvidas e pelo recebimento de reclamações;
	(vii) monitorar os Eventos de Avaliação e/ou Eventos de Liquidação;
	(viii) observar as disposições constantes do Regulamento e deste Anexo I;
	(ix) colocar diariamente, à disposição da Gestora, relatórios para apuração da Alocação Mínima;
	(x) cumprir as deliberações da Assembleia de Cotistas;
	(xi) verificar, após a realização das operações pelo Gestor, em periodicidade compatível com a Política de Investimento, a observância da Carteira ao Regulamento, inclusive no que se refere aos requisitos de composição da Carteira, devendo informar ao...
	(xii) contratar, em nome do Fundo, os seguintes serviços: (a) de Auditor Independente; (b) de Entidade Registradora de Direitos Creditórios; e (c) do Custodiante.

	11.5. É vedado ao Administrador, praticar os seguintes atos em nome da Classe Única:
	(i) contrair ou efetuar empréstimos;
	(ii) vender Cotas à prestação, sem prejuízo da possibilidade de integralização a prazo de Cotas subscritas;
	(iii) garantir rendimento predeterminado aos Cotistas;
	(iv) utilizar recursos da Classe Única para pagamento de seguro contra perdas financeiras de Cotistas; e
	(v) praticar qualquer ato de liberalidade.

	11.6. É vedado ao Administrador receber ou orientar o recebimento de depósito em conta corrente que não seja a Conta de Cobrança ou a Conta Vinculada.
	11.7. É vedado aos Prestadores de Serviços Essenciais, em nome da Classe Única: (a) prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer outra forma; (b) realizar operações e negociar com ativos financeiros ou modalidades de investimento não prev...
	Gestão
	11.8. A Gestora, observadas as limitações legais e as previstas na regulamentação aplicável, tem poderes para praticar os atos necessários à gestão da Carteira de ativos, na sua respectiva esfera de atuação, e observados os limites impostos pela legis...
	11.8.1. Compete à Gestora negociar os Ativos da Carteira, bem como firmar, quando for o caso, todo e qualquer contrato ou documento relativo à negociação de Ativos, qualquer que seja a sua natureza, representando a Classe Única para essa finalidade. S...
	(i) estruturar a Classe Única;
	(ii) adquirir, em nome da Classe Única, Direitos Creditórios e Ativos Financeiros de Liquidez, nos termos deste Anexo I, observados os termos e condições aplicáveis à referida aquisição (incluindo, mas não se limitando, a Política de Investimento e os...
	(iii) validar os Direitos Creditórios em relação aos Critérios de Elegibilidade estabelecidas neste Anexo I;
	(iv) gerir os Direitos Creditórios e Ativos Financeiros de Liquidez integrantes da Carteira, em nome da Classe Única;
	(v) executar a Política de Investimento e adotar todas as demais medidas relacionadas à gestão da Carteira, observadas a legislação e a regulamentação aplicáveis;
	(vi) registrar, diretamente ou por meio de prestadores de serviços contratados para este fim, os Direitos Creditórios que sejam passíveis de registro em Entidade Registradora, se necessário, ou, caso aplicável, em mercado de balcão organizado autoriza...
	(vii) contratar diretamente em nome do Fundo, se for o caso, mediante prévia e criteriosa avaliação, os prestadores de serviços de responsabilidade da Gestora nos termos da Resolução 175, incluindo (a) intermediação de operações para a carteira de ati...
	(viii) informar ao Administrador, de imediato, caso ocorra qualquer alteração em prestador de serviço por ela contratado;
	(ix) conforme o caso, providenciar a elaboração do material de divulgação da Classe Única para utilização pelos distribuidores, às suas expensas;
	(x) diligenciar para manter atualizada e em perfeita ordem, às suas expensas, a documentação relativa às operações da Classe Única;
	(xi) monitorar a performance da Classe Única, a forma que as Cotas são valoradas e a evolução do valor dos Ativos da Classe Única;
	(xii) monitorar a Alocação Mínima;
	(xiii) receber e verificar, anteriormente à aquisição, pela Classe Única, do Direitos Creditórios, os Documentos Comprobatórios e o lastro dos Direitos Creditórios;
	(xiv) monitorar os Índice de Subordinação Sênior;
	(xv) calcular e definir o Preço de Aquisição dos Direitos Creditórios, visando a observância e manutenção preventiva do Índice de Subordinação Sênior; e
	(xvi) na hipótese de substituição dos Direitos Creditórios, por qualquer motivo, diligenciar para que a relação entre risco e retorno da carteira da Classe Única não seja alterada, conforme a Política de Investimento prevista no presente Regulamento.


	11.9. No âmbito das diligências relacionadas à aquisição de Direitos Creditórios, a Gestora deve verificar a possibilidade de ineficácia da aquisição em virtude de riscos de natureza fiscal, assim como dar ciência do risco, caso existente.
	11.10. É vedado à Gestora receber ou orientar o recebimento de depósito em favor da Classe Única em conta corrente que não seja a Conta de Cobrança ou a Conta Vinculada.
	11.11. É vedado à Gestora, em sua respectiva esfera de atuação, aceitar que as garantias em favor da Classe Única sejam formalizadas em nome de terceiros que não representem a Classe Única, ressalvada a possibilidade de formalização de garantias em fa...
	11.12. A Gestora dispõe de regras e procedimentos adequados, por escrito e passíveis de verificação, que lhe permitem verificar o cumprimento, pelos prestadores de serviços contratos da Classe Única das funções para os quais foram contratados, sendo c...
	Verificação do Lastro dos Direitos Creditórios
	11.13. No âmbito das diligências relacionadas à aquisição de Direitos Creditórios caracterizados como direitos e títulos representativos de crédito, conforme referidos na alínea “a” do inciso XII do artigo 2º do Anexo Normativo II da Resolução CVM 175...
	11.13.1. A Gestora poderá contratar terceiros para efetuar a verificação do lastro, inclusive a Entidade Registradora ou o Custodiante, desde que o agente contratado não seja sua parte relacionada, devendo constar do contrato de prestação de serviços ...

	11.14. Verificação do Lastro dos Direitos Creditórios Inadimplidos. Considerando a totalidade dos Direitos Creditórios, passível ou não de registro, trimestralmente ou em periodicidade compatível com o prazo médio ponderado Direitos Creditórios, o que...
	11.14.1.  O Custodiante pode contratar terceiros para efetuar a verificação do lastro mencionada no Artigo acima, desde que o agente contratado não seja sua parte relacionada, devendo constar do contrato de prestação de serviços as regras e procedimen...
	Custódia
	11.15. Caso a Classe Única aplique recursos em Direitos Creditórios que não sejam passíveis de registro em Entidade Registradora, o Administrador deve contratar o serviço de custódia para a Carteira de Ativos.
	11.16. Os serviços de custódia qualificada dos Direitos Creditórios e dos Ativos Financeiros de Liquidez, bem como a guarda física dos originais dos Direitos Creditórios e dos Documentos Comprobatórios, serão prestados pelo Custodiante, sem prejuízo d...
	11.17. São atribuições do Custodiante, observado o disposto neste Regulamento e na regulamentação aplicável:
	(i) realizar a liquidação física ou eletrônica e financeira dos Direitos Creditórios;
	(ii) cobrar e receber, em nome da Classe Única, pagamentos, resgate de títulos ou qualquer outro rendimento relativo aos ativos da Carteira, depositando os valores recebidos diretamente na Conta de Cobrança e/ou na Conta Vinculada;
	(iii) realizar a guarda da documentação relativa ao lastro dos Direitos Creditórios; e
	(iv) verificação trimestral, de forma individualizada e integral, da existência, integridade e titularidade do lastro dos direitos creditórios que ingressaram na carteira no período a título de substituição, assim como o lastro dos Direitos Creditório...

	11.18. O Custodiante poderá subcontratar prestadores de serviços para a prestação de determinados serviços à Classe Única, na forma da regulamentação aplicável, observado que os prestadores de serviços eventualmente subcontratados não podem ser, em re...
	11.19. Eventuais vícios verificados nos Documentos Comprobatórios que evidenciam o lastro dos Direitos Creditórios serão comunicados por escrito pelo Custodiante ao Administrador em até 5 (cinco) Dias Úteis da sua verificação, para que sejam tomadas a...

	12. TAXAS DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO E MÁXIMA DE CUSTÓDIA
	Taxa de Administração
	12.1. A Taxa de Administração será devida pelo Fundo e correspondente à prestação dos serviços do Administrador, Agente de Controladoria e do Custodiante. Desta forma, o Fundo pagará pelos serviços de administração, custódia, controladoria e escritura...
	12.2. Será acrescido à remuneração do Custodiante:
	(i) O valor de R$ 1.000,00 (mil reais) mensais, pelos serviços de escrituração de Cotas do Fundo;
	(ii) O valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) a título de taxa de implantação e distribuição, pagos em parcela única, devidos na data da primeira integralização de Cotas; e
	(iii) O valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) mensais, a título de verificação de lastro.
	12.2.1. A Taxa de Administração será calculada e provisionada todo Dia Útil à razão 1/252 (um duzentos e cinquenta e dois avos) com base no valor do Patrimônio Líquido do Dia Útil anterior.
	12.2.2. O Administrador poderá estabelecer que parcelas da Taxa de Administração sejam pagas diretamente pelo Fundo aos prestadores de serviços contratados, desde que o somatório dessas parcelas não exceda o montante total da Taxa de Administração.
	12.3.  Os serviços de custódia qualificada dos Direitos Creditórios e Ativos Financeiros de Liquidez da Classe Única serão exercidos pelo Custodiante, pelos quais fará jus à parcela da Taxa de Administração, conforme previsto neste Anexo I e no respec...
	Taxa de Gestão
	12.4. Pelos serviços de gestão, além da taxa de estruturação prevista no item 12.8 abaixo, a Gestora fará jus a uma remuneração equivalente a 0,90% (noventa centésimos por cento) ao ano, incidente sobre o Patrimônio Líquido, observado o mínimo mensal ...
	12.4.1. A Taxa de Gestão será calculada e provisionada todo Dia Útil à razão 1/252 (um duzentos e cinquenta e dois avos) com base no valor do Patrimônio Líquido do Dia Útil anterior.
	12.5. Os valores expressos em reais disposto acima nos itens 12.1, 12.2 e 12.4 serão atualizados a cada período de 12 (doze) meses, contado do início das atividades do Fundo ou na menor periodicidade admitida em lei, pelo Índice Geral de Preços – Merc...
	12.6. Será acrescido à remuneração do Administrador e do Gestor, para a participação e implementação das decisões tomadas em Assembleia de Cotistas, o valor equivalente a R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais) por hora-homem de trabalho dedicada a t...
	12.7. O Gestor poderá estabelecer que parcelas da Taxa de Gestão sejam pagas diretamente pelo Fundo aos prestadores de serviços contratados, desde que o somatório dessas parcelas não exceda o montante total da Taxa de Gestão.
	Taxa de Estruturação
	12.8. Pelo serviço de estruturação do Fundo, a Gestora fará jus a uma remuneração equivalente a 2% (dois por cento) sobre o volume do Patrimônio Líquido Alvo, a ser paga ao Gestor, conforme a seguir descrito: (a) 2% (dois por cento) sobre R$ 15.000.00...
	12.9. Serão acrescidos mensalmente às remunerações previstas nos itens 12.1, 12.2, 12.4 e 12.8 acima os tributos incidentes (ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRRF e outros que porventura venham a incidir) nas alíquotas vigentes nas respectivas datas de pagame...
	12.10. O Gestor poderá estabelecer que parcelas da taxa de estruturação sejam pagas diretamente pelo Fundo aos prestadores de serviços contratados, desde que o somatório dessas parcelas não exceda o montante total da taxa de estruturação.
	12.11. Para fins de observância do artigo 98 da Resolução CVM 175, será acrescido à Taxa de Administração e à Taxa de Gestão as taxas de administração e as taxas de gestão de eventuais fundos de investimento investidos pela Classe Única. Desta forma, ...
	Inexistência de Taxas Adicionais
	12.12. Não serão cobradas da Classe Única ou dos Cotistas, taxas de performance, de ingresso ou de saída.

	13. CUSTOS REFERENTES À DEFESA DOS INTERESSES DA CLASSE ÚNICA
	13.1. Caso a Classe Única não possua recursos disponíveis, em moeda corrente nacional, suficientes para a adoção e manutenção, direta ou indireta, dos procedimentos judiciais e extrajudiciais necessários à cobrança dos Direitos Creditórios e dos Ativo...
	13.2. Todos os custos e despesas referidos neste Capítulo, inclusive para salvaguarda de direitos e prerrogativas da Classe Única e/ou com a cobrança judicial e/ou extrajudicial de Direitos Creditórios, serão de inteira responsabilidade da Classe Únic...
	13.3. A realização de despesas ou a assunção de obrigações, por conta e ordem da Classe Única, nos termos deste Capítulo, deverá ser previamente aprovada pelos titulares da maioria das Cotas reunidos na Assembleia Especial de Cotistas. Caso a realizaç...
	13.4. Na hipótese do Artigo 13.1, nenhuma medida judicial ou extrajudicial será iniciada ou mantida pelo Administrador antes do recebimento integral do adiantamento a que se refere este Capítulo e da assunção pelos titulares das Cotas do compromisso d...
	13.5. O Administrador, a Gestora, o Custodiante, seus administradores, empregados e demais prepostos não são responsáveis por eventuais danos ou prejuízos, de qualquer natureza, sofridos pela Classe Única e pelos titulares das Cotas em decorrência da ...
	13.6. Todos os valores aportados pelos Cotistas à Classe Única, nos termos deste Capítulo, deverão ser realizados em moeda corrente nacional, livres e desembaraçados de quaisquer taxas, impostos, contribuições ou encargos, presentes ou futuros, que in...
	13.7. Tendo em vista que não há distribuidor que preste serviços de forma contínua ao FUNDO, o presente Regulamento não prevê uma taxa máxima de distribuição, nos termos do Ofício-Circular-Conjunto nº 1/2023/CVM/SIN/SSE. A remuneração do distribuidor ...

	14. FATORES DE RISCO
	14.1. A Carteira e, por consequência, seu patrimônio, estão submetidos a diversos riscos, incluindo, mas não se limitando, aos riscos abaixo relacionados. Antes de adquirir Cotas, o investidor deve ler cuidadosamente este Capítulo.
	14.2. A Classe Única também poderá estar sujeita a outros riscos advindos de motivos alheios ou exógenos ao controle do Administrador, tais como moratória, inadimplemento de pagamentos, mudança nas regras aplicáveis aos Direitos Creditórios e Ativos F...
	Risco de Crédito
	Risco de crédito relativo aos Direitos Creditórios. O Fundo poderá incorrer em risco de crédito dos Devedores e demais coobrigados dos direitos creditórios e sofrerão o impacto do inadimplemento dos direitos creditórios vencidos e não pagos, bem como ...
	Risco de crédito relativo aos Certificados de Recebíveis do Agronegócio. Os Certificados de Recebíveis do Agronegócio (CRA) nos quais o Fundo poderá investir estão lastreados em direitos creditórios originados de operações do agronegócio e emitidos po...
	Risco de crédito relativo às Letras de Crédito do Agronegócio. As LCAs  nas quais o Fundo poderá investir são títulos de crédito emitidos por instituições financeiras e lastreados em direitos creditórios originados de operações do agronegócio. O desem...
	Risco de crédito relativo aos direitos creditórios dos quais o Fundo seja cotista. Decorre da capacidade dos emissores e dos garantidores, se houver, dos ativos integrantes das carteiras dos direitos creditórios dos quais o Fundo seja cotista em honra...
	Risco de crédito relativo aos Ativos Financeiros de Liquidez. Decorre da capacidade de pagamento dos devedores e/ou emissores dos Ativos Financeiros de Liquidez e/ou das contrapartes da Classe Única em operações com tais ativos. Alterações no cenário ...
	Além disso, a Classe Única poderá incorrer em risco de crédito das corretoras e distribuidoras de valores mobiliários que venham a intermediar as operações de compra e venda de Ativos Financeiros de Liquidez em nome da Classe Única, quando da liquidaç...
	Risco de pré-pagamento dos direitos creditórios investidos pelo Fundo. O pré-pagamento do direito creditório ocorre quando há o pagamento, total ou parcial, do valor do principal, pelo respectivo originador ou Devedor, antes do prazo previamente estab...
	Insuficiência dos Critérios de Elegibilidade. Os Critérios de Elegibilidade têm a finalidade de selecionar os Direitos Creditórios passíveis de aquisição pela Classe Única. Não obstante tais Critérios de Elegibilidade, a solvência das Cotas do Fundo d...
	Solvência dos Devedores. Como regra geral, a Classe Única, o Agente de Formalização e Cobrança, o Administrador, o Gestor, o Custodiante, os Cedentes e/ou prestadores de serviços do Fundo não assumirão responsabilidade pela solvência dos respectivos D...
	Inexistência de descrição dos processos de origem dos Direitos Creditórios e das políticas de concessão de crédito pelos Cedentes. Tendo em vista que o Fundo buscará adquirir, de tempos em tempos, direitos creditórios originados por cedentes distintos...
	Riscos de Mercado
	Efeitos da política econômica do Governo Federal. A Classe Única e os Ativos Financeiros de Liquidez estão sujeitos aos efeitos da política econômica praticada pelo Governo Federal. O Governo Federal intervém frequentemente na política monetária, fisc...
	Além disso, a Classe Única não poderá realizar operações em mercados de derivativos, nem para fins de proteção das posições detidas à vista na Carteira. Dessa forma, as oscilações acima referidas podem impactar negativamente o patrimônio da Classe Úni...
	Flutuação dos Ativos Financeiros de Liquidez. O valor dos Ativos Financeiros de Liquidez que integram a Carteira pode aumentar ou diminuir de acordo com as flutuações de preços e cotações de mercado. Em caso de queda do valor dos ativos, o patrimônio ...
	Os investimentos da Classe Única estão vinculados às condições econômicas nacionais e internacionais, podendo ser afetados pelo mercado e pelas alterações nas taxas de juros e câmbio, preços dos papéis e ativos em geral, incluindo os direitos creditór...
	Risco de Liquidez
	Insuficiência de Recursos no Momento da Liquidação da Classe Única.  A Classe Única poderá ser liquidada, nos termos do presente Anexo. Caso venha a ser liquidada, a Classe Única poderá não dispor de recursos para pagamento aos Cotistas em razão de, p...
	Liquidez relativa aos Ativos Financeiros de Liquidez. Diversos motivos podem ocasionar a falta de liquidez dos mercados nos quais os títulos e valores mobiliários integrantes da Carteira são negociados, incluindo quaisquer condições atípicas de mercad...
	Liquidez relativa aos Direitos Creditórios. O investimento do Fundo em direitos creditórios apresenta peculiaridades em relação às aplicações usuais da maioria dos fundos de investimento brasileiros, haja vista que não existe, no Brasil, mercado secun...
	Fundo fechado. O Fundo é constituído sob a forma de condomínio fechado, de modo que as Cotas somente serão resgatadas em virtude da liquidação da Classe Única. Até que se encerre o prazo de duração das Cotas, o Cotista não terá liquidez em seu investi...
	Além disso, atualmente, o mercado secundário de cotas de fundos de investimento apresenta baixa liquidez, o que pode dificultar a venda das Cotas ou ocasionar a obtenção de um preço de venda que cause perda de patrimônio ao Cotista. Não há qualquer ga...
	Liquidação antecipada do Fundo ou da Classe Única.  Observado o disposto neste Regulamento, o Fundo ou a Classe Única poderão ser liquidados antecipadamente, caso ocorra qualquer Evento de Liquidação, ou se assim deliberado pelos Cotistas reunidos em ...
	Amortização condicionada das Cotas. A única fonte de recursos da Classe Única para efetuar o pagamento das amortizações das Cotas, conforme o caso, é a liquidação: (i) dos direitos creditórios, pelos respectivos Devedores; e (ii) dos Ativos Financeiro...
	Ademais, a Classe Única está exposta a determinados riscos inerentes aos Ativos Financeiros de Liquidez e aos mercados em que são negociados, incluindo a eventual impossibilidade de o Administrador e o Gestor alienarem ativos em caso de necessidade, d...
	Ausência de classificação de risco das Cotas. As Cotas não possuem classificação de risco emitida por Agência Classificadora de Risco. Esse fator pode dificultar a avaliação, por parte dos investidores, da qualidade do crédito representado pelas Cotas...
	Originação dos Direitos Creditórios. A existência da Classe Única está condicionada (a) à capacidade do Fundo de encontrar direitos creditórios que sejam elegíveis, observadas as disposições previstas em seu regulamento; e (b) conforme o caso, ao inte...
	Riscos Operacionais
	Falhas de Cobrança. A cobrança dos Direitos Creditórios inadimplidos de titularidade do Fundo depende da correta formalização dos Direitos Creditórios e atuação diligente do Agente de Cobrança e Formalização. Qualquer falha de procedimento ou ineficiê...
	Inexistência de processos de cobrança pré-estabelecidos. Os Direitos Creditórios que serão adquiridos pelo Fundo terão processos de origem e de políticas de concessão de crédito variados e distintos e, portanto, o Fundo poderá adotar, por meio do Agen...
	Adicionalmente, a Classe Única, o Administrador, o Gestor, o Custodiante, e os demais prestadores de serviço contratados pela Classe Única não assumem qualquer responsabilidade pelo cumprimento, pelos Agente de Cobrança e Formalização, de suas obrigaç...
	Risco de sistemas. Dada a complexidade operacional própria dos fundos de investimento não há garantia de que as trocas de informações entre os sistemas eletrônicos do Custodiante, do Administrador, do Gestor, da Classe Única e dos demais prestadores d...
	Risco de Fungibilidade. Em seu curso normal, os Direitos Creditórios a serem adquiridos pelo Fundo serão cobrados por seu Custodiante e pagos diretamente na Conta de Cobrança.
	Se qualquer Devedor realizar pagamentos relativos aos Direitos Creditórios adquiridos em outras contas detidas pelos respectivos Cedentes e não na conta de titularidade do Fundo, contas estas nas quais outros recursos dos respectivos Cedentes, não ced...
	No caso de decretação de regime de administração especial temporária (RAET), intervenção, liquidação extrajudicial, insolvência ou falência da instituição na qual seja mantida a conta do Fundo, os recursos nela depositados poderão ser bloqueados e não...
	Conciliação dos Pagamentos dos Direitos Creditórios. Em hipóteses excepcionais, nas quais a transferência a título de pagamento dos Direitos Creditórios ao Fundo não possa ser identificada pelo Custodiante, o respectivo Cedente auxiliará o Custodiante...
	Formalização das Operações. Os Agentes de Formalização e Cobrança são responsáveis por documentar os Direitos Creditórios que serão celebrados fisicamente ou digitalmente, formalizando-os. Não é possível garantir que os Agentes de Formalização e Cobra...
	Ausência de Notificação da Cessão aos Devedores. Os Devedores poderão não ser notificados acerca da cessão de Direitos Creditórios Cedidos ao Fundo, conforme disposto no artigo 290 do Código Civil. Neste caso, não há garantia de que a cessão dos Direi...
	Documentos Comprobatórios. Os Documentos Comprobatórios podem não atender todos os requisitos para serem caracterizados como títulos executivos extrajudiciais, e, portanto, a cobrança judicial dos Direitos Creditórios inadimplidos, conforme o caso, nã...
	Risco de irregularidades nos Documentos Comprobatórios dos Direitos Creditórios. O Gestor, ou empresa por ele contratada realizará a verificação da regularidade dos Documentos Comprobatórios por amostragem, nos termos do artigo 36 da Resolução CVM 175...
	Guarda dos Documentos Comprobatórios. Nos termos deste Regulamento, o Custodiante poderá contratar o terceiro para atuar na guarda dos Documentos Comprobatórios celebrados fisicamente ou digitalmente. Embora o terceiro contratado possa ter a obrigação...
	Outros Riscos
	Risco de Tributação de Aplicações Financeiras de Renda Fixa ou Variável (artigo 16- A da Lei 8.668/1993). A aplicação de recursos do Fundo em determinados ativos, em especial no que diz respeito a títulos com deságio, pode gerar controvérsias quanto à...
	Risco de o Cotista Sênior ser representado pelo Gestor contratado pelo Fundo. Nos termos deste Regulamento, o Gestor é responsável pelas atividades de gestão da Carteira. Deste modo, o Gestor, o qual poderá representar parte dos titulares de Cotas Sen...
	Risco de Limitação da Taxa de Deságio aplicada aos Direitos Creditórios quando da Aquisição pela Classe Única. Nos termos do artigo 3º, inciso III, alínea (b), da Lei nº 14.905, de 28 de junho de 2024, as obrigações contraídas perante fundos de invest...
	Risco do originador. Tendo em vista que os direitos creditórios a serem adquiridos ou subscritos pelo Fundo poderão ser variados e de naturezas distintas, os investimentos nos Direitos Creditórios estarão sujeitos a uma série de fatores de risco pecul...
	Risco do Cotista Inadimplente. Apesar do Compromisso de Investimentos prever expressamente a aplicação de multas e outras penalidades de forma a coibir tal fato, a eventual ocorrência de qualquer descumprimento, total ou parcial, da obrigação do Cotis...
	Ativos dados em garantias de operações realizadas pela Classe Única. Apesar de não ser o objetivo do Fundo, outros ativos não previstos neste Anexo poderão excepcionalmente passar a integrar a carteira do Fundo em razão da execução das garantias dos d...
	Risco socioambiental. A Classe Única poderá adquirir direitos creditórios ou ativos financeiros cujos emissores, Devedores ou garantidores podem estar sujeitos a leis e regulamentos ambientais federais, estaduais e municipais. Essas leis e regulamento...
	Valor dos Direitos Creditórios. Caso o Fundo-Alvo não consiga implementar de maneira satisfatória seus procedimentos de cobrança, os direitos creditórios poderão ser pagos em valor inferior ou até mesmo não serem pagos, gerando assim um impacto negati...
	Rendimentos da Classe. Os rendimentos obtidos pela Classe Única deverão ser inicialmente alocados no pagamento dos encargos da Classe Única, conforme descritos neste Anexo, antes de serem utilizados no pagamento das amortizações ou da amortização fina...
	Multiplicidade de fatores de risco a que estão sujeitos os Direitos Creditórios. Tendo em vista (a) que o Fundo buscará adquirir, de tempos em tempos, direitos creditórios originados por cedentes distintos, (b) que cada carteira de direitos creditório...
	Riscos sistêmicos de utilização de plataforma digital. Eventual plataforma eletrônica ou digital utilizada para a formalização eletrônica ou digital de parte dos direitos creditórios, contratos de cessão e respectivos termos de cessão pode ser alvo de...
	Risco de fraude em plataforma digital. Eventual plataforma eletrônica ou digital utilizada para a formalização eletrônica ou digital de parte dos direitos creditórios adquiridos pelo Fundo, contratos de cessão e respectivos termos de cessão considerar...
	Baixa produtividade. A falha ou impossibilidade no controle de pragas e doenças pode afetar negativamente a produtividade da lavoura de produtos agrícolas. Os Devedores poderão não obter sucesso no controle de pragas e doenças da lavoura, seja por não...
	Instabilidades e crises no setor agrícola. Eventuais situações de crise e de insolvência de revendedores, indústrias, cooperativas e produtores rurais, pessoas físicas e/ou jurídicas e sociedades atuantes no setor poderiam afetar negativamente os Deve...
	Cobrança judicial ou extrajudicial dos Direitos Creditórios. A Classe, o Administrador, o Gestor, o Custodiante e o Agente de Cobrança e Formalização não são responsáveis pelo adimplemento dos direitos creditórios adquiridos pelo Fundo. Não é possível...
	Risco de concentração. O risco da aplicação na Classe Única possui forte correlação com a concentração da Carteira, sendo que, quanto maior for a concentração da Carteira, maior será a chance de a Classe Única sofrer perda patrimonial significativa qu...
	Além disso, considerando que a Classe Única aplicará seus recursos preponderantemente em Direitos Creditórios originados e/ou decorrentes do financiamento às cadeias econômicas do agronegócio brasileiro, e voltados ao financiamento de insumos e máquin...
	Por fim, o risco da aplicação nas Cotas do Fundo possui íntima relação com a concentração (i) dos direitos creditórios, devidos por um mesmo devedor ou grupos de devedores; e (ii) em ativos financeiros, de responsabilidade de um mesmo emissor, sendo q...
	Possibilidade de conflito de interesses entre Cotistas. As Cotas poderão ser adquiridas por investidores que sejam partes relacionadas ao Fundo ou aos prestadores de serviços do Fundo. Nessa hipótese, poderá haver situações em que haja conflito entre ...
	Risco de descontinuidade. Existem eventos que poderão ensejar a liquidação da Classe Única. Assim, há a possibilidade de os Cotistas receberem valores de forma antecipada, o que eventualmente poderá frustrar a expectativa inicial do investidor, que po...
	Riscos e custos de cobrança. Os custos incorridos com os procedimentos judiciais ou extrajudiciais necessários à cobrança das Cotas do Fundo e dos demais ativos integrantes da Carteira e à salvaguarda dos direitos, interesses ou garantias dos Cotistas...
	Nestas hipóteses, a Assembleia de Cotistas também poderá deliberar, sobre a emissão de novas Cotas para aporte pelos Cotistas, de recursos para que a Classe Única possa arcar com os compromissos assumidos. Assim, ao aplicar na Classe Única o Cotista e...
	Limitação do gerenciamento de riscos. A realização de investimentos na Classe Única expõe o investidor a riscos a que a Classe Única está sujeita, os quais poderão acarretar perdas para os Cotistas. Não há qualquer garantia de completa eliminação da p...
	Risco decorrente da precificação dos ativos. Os ativos integrantes da Carteira serão avaliados de acordo com critérios e procedimentos estabelecidos para registro e avaliação conforme regulamentação em vigor. Referidos critérios, tais como os de marca...
	Inexistência de garantia de rentabilidade. O Administrador, o Custodiante, e o Gestor não garantem nem se responsabilizam pela rentabilidade da Classe Única. Caso a Carteira da Classe Única, não constituam patrimônio suficiente para a valorização das ...
	Risco de intervenção ou liquidação judicial do Administrador. A Classe Única está sujeito ao risco dos efeitos de decretação de intervenção ou de liquidação judicial do Administrador e/ou do Custodiante, nos termos da Lei nº 6.024, de 13 de março de 1...
	Possibilidade de eventuais restrições de natureza legal ou regulatória. A Classe Única também poderá estar sujeita a outros riscos, exógenos ao controle do Administrador ou dos demais prestadores de serviços da Classe Única, advindos de eventuais rest...
	Risco de governança. Caso a Classe Única venha a emitir novas Cotas, seja mediante deliberação em Assembleia de Cotistas e/ou por ato unilateral do Administrador, a proporção da participação então detida pelos Cotistas na Classe Única poderá ser alter...
	Risco Regulatório e Judicial. Eventuais alterações ou novas normas ou leis aplicáveis à Classe Única, seus ativos e a eventuais fundos investidos, incluindo, mas não se limitando àqueles referentes a tributos, bem como decisões judiciais ou jurisprudê...
	Ausência de garantia. As aplicações realizadas na Classe Única e, consequentemente, no Fundo, não contam com garantia dos Cedentes, do Administrador, do Gestor, do Custodiante ou do Fundo Garantidor de Créditos – FGC, de modo que é possível a perda to...

	GLOSSÁRIO
	“Administrador”: OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 3434, Bloco 07, Grupo 201, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.87...
	“Acordo de Indicação” significa o “Acordo de Indicação e Outras Avenças”, celebrado entre o Fundo, as Cedentes, a Gestora e o Agente de Formalização e Cobrança, conforme aditado de tempos em tempos, por meio do qual as Cedentes indicarão determinados ...
	“Acordo Operacional” significa o “acordo operacional”, celebrado entre o Administrador e a Gestora;
	“Agência Classificadora de Risco”: é cada agência classificadora de risco contratada pela Classe Única para a classificação de risco das Cotas de cada Subclasse e/ou Série, conforme o caso;
	“Agente de Controladoria” significa a OLIVEIRA TRUST SERVICER S.A., sociedade por ações com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 3.434, Bloco 07, sala 202, CEP 22640-102, Barra da Tijuca, inscrita no ...
	“Agente de Formalização e Cobrança” significa o agente contratado pelo Fundo e responsável pela cobrança extraordinária dos Direitos Creditórios inadimplidos, extrajudicialmente, bem como pela formalização dos Direitos Creditórios e demais documentos ...
	“Agente Escriturador”: o Administrador, acima qualificado, devidamente autorizado pela CVM ao exercício profissional de escrituração de cotas de fundos de investimento através do Ato Declaratório CVM nº 11.485 de 27 de dezembro de 2010;
	“Alocação Mínima”: tem o significado atribuído no Artigo 4.19 do Anexo I;
	“Amortização Extraordinária”: significa a amortização extraordinária de Cotas, que poderá ser realizada exclusivamente nos termos previstos no Regulamento;
	“Amortização Sênior”: significa a amortização de parcela das Cotas Seniores, conforme respectivo Apêndice;
	“ANBIMA”: significa a Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais;
	“Anexo” e/ou “Anexo Descritivo”: tem o significado atribuído no artigo 3, inciso IV, da Resolução CVM 175, Parte Geral;
	“Apêndice”: cada um dos apêndices que integram o Anexo I, descritivos de cada Subclasse ou série de Cotas;
	“Assembleia de Cotistas”: significa a Assembleia Geral de Cotistas ou a Assembleia Especial de Cotistas, realizadas nos termos do Capítulo 4 da Parte Geral ou do Capítulo 9 do Anexo I, ambos deste Regulamento;
	“Assembleia Especial de Cotistas”: significa a assembleia de Cotistas para a qual serão convocados apenas cotistas de uma Classe ou Subclasse, conforme aplicável;
	“Assembleia Geral de Cotistas”: significa a assembleia de Cotistas para a qual serão convocados todos os Cotistas;
	“Ativos Financeiros de Liquidez”: tem o significado atribuído no Artigo 4.18 do Anexo I;
	“Auditor Independente”: é a sociedade empresária de auditoria independente contratada pelo Administrador, nos termos deste Regulamento, ou seu sucessor a qualquer título, encarregada da revisão das demonstrações financeiras, das contas do Fundo ou da ...
	“B3”: é a B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão, sociedade com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Antônio Prado, nº 48, 7º andar, inscrita no CNPJ sob o nº 09.346.601/0001-25;
	“BACEN”: o Banco Central do Brasil;
	“Carteira”: a carteira de investimentos da Classe Única, formada por Direitos Creditórios, Ativos Financeiros de Liquidez e as Disponibilidades do Fundo;
	“Cedentes” ou “Sponsors”: LOBOAGRO INSUMOS AGRICOLAS, inscrita no CNPJ sob o n  31.692.952/0001-47, e/ou demais entidades pertencentes ao seu grupo econômico, observadas, em todos os casos, as disposições do Contrato de Cessão e do Anexo Descritivo da...
	“Chamada de Capital” significa, conforme aplicável, cada chamada de capital realizada pelo Administrador, por meio de envio de notificação aos Cotistas, com a solicitação de aporte de recursos no Fundo mediante a integralização parcial ou total das Co...
	“Classe”: significa a Classe Única;
	“Classe Única”: é a classe única de Cotas do Fundo, denominada CLASSE ÚNICA DO LOBOAGRO FUNDO DE INVESTIMENTO NAS CADEIAS PRODUTIVAS AGROINDUSTRIAIS FIAGRO – DIREITOS CREDITÓRIOS RESPONSABILIDADE LIMITADA;
	“CNPJ”: Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica;
	“Código Civil”: a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada;
	“Compromisso de Investimento”: é o documento celebrado entre a Classe Única e os Cotistas por meio do qual referidos Cotistas se comprometeram a subscrever e integralizar Cotas da Classe Única;
	“Conta da Classe Única”: a conta corrente de titularidade da Classe Única utilizada para todas as movimentações de recursos pela Classe Única, inclusive para pagamento das Obrigações da Classe Única;
	“Conta de Cobrança”: significa a conta mantida pela Classe Única na qual serão realizados os pagamentos referentes aos Direitos Creditórios por meio de boletos de cobrança;
	“Contrato de Cessão”: Significa, conforme o caso, o contrato de cessão ou o contrato de promessa de cessão de Direitos Creditórios e outras avenças, os quais poderão ser celebrados entre a Classe Única (ou o Fundo, em benefício da Classe Única), repre...
	“Contrato de Serviços Plataforma Tecnológica”: Significa o instrumento de “Contrato de Prestação de Serviços de Plataforma Tecnológica e Outras Avenças”, que tem por objeto estabelecer os termos e condições gerais de prestação de serviços de plataform...
	“Contrato de Formalização e Cobrança” significa o contrato de formalização e cobrança, celebrado entre o Fundo, representado pela Gestora, e o Agente de Formalização e Cobrança;
	“Cotas” significam, em conjunto, as Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas;
	“Cotas Seniores”: são as Cotas de Subclasse sênior emitidas pela Classe Única, que não se subordinam às Cotas Subordinadas para efeitos das e amortizações, nos termos do Anexo I;
	“Cotas Subordinadas” significam, quando emitidas, as cotas que se subordinam às Cotas Seniores, para efeitos das amortizações;
	“Cotistas Dissidentes”: os Cotistas dissidentes da decisão assemblear pela interrupção dos procedimentos de liquidação antecipada do Fundo ou da Classe Única, conforme aplicável, que solicitem a amortização final de suas respectivas Cotas, nos termos ...
	“Cotistas”: os titulares das Cotas, sendo que a condição de Cotista caracteriza-se pela abertura, pelo Agente Escriturador, de conta de depósito em nome do Cotista;
	“CPR-F”: significa cédula de produto rural com liquidação financeira, conforme prevista no artigo 4º-A da Lei nº 8.929, de 22 de agosto de 1994, conforme alterada, a ser emitida diretamente em benefício da Classe Única, por um Devedor;
	“CPR-Física”: Significa uma Cédula de Produto Rural com liquidação física, baseada na entrega de produtos agrícolas na quantidade e na qualidade especificadas, conforme prevista no artigo 4º-A da Lei nº 8.929, de 22 de agosto de 1994, conforme alterad...
	“CRA”: Certificado de Recebíveis do Agronegócio, título de crédito emitido por securitizadora, lastreado em direitos creditórios do agronegócio, nos termos da Lei nº 11.076/2004.
	“Critérios de Elegibilidade”: os critérios de elegibilidade descritos na cláusula 4.16 do Anexo I;
	“Custodiante”: o Administrador, acima qualificado, devidamente autorizado pela CVM ao exercício profissional de custódia de valores mobiliários através do Ato Declaratório CVM nº 11.484 de 27 de dezembro de 2010;
	“Data da Primeira Integralização”: significa a data da primeira integralização das Cotas, em que os recursos são efetivamente colocados à disposição da Classe Única pelos Cotistas;
	“Data de Amortização”: cada data em que houver pagamento de Amortização Extraordinária e/ou amortização programada das Cotas, conforme cronogramas previstos em cada um dos Apêndices, conforme aplicável;
	“Data de Aquisição”: é cada Dia Útil em que ocorrer o pagamento do Preço de Aquisição referente à aquisição dos Direitos Creditórios;
	“Datas de Pagamento”: significam as datas em que serão realizados os pagamentos de remuneração e de amortização das Cotas, conforme previstas neste Anexo I e nos respectivos Apêndice;
	“Data de Recebimento Esperada”: Significa o prazo esperado, após a data de vencimento disposta nos Documentos Comprobatórios e registrada na Carteira, paga pagamento de determinados Direitos Creditórios Endosso, correspondente a até 60 (sessenta) dias...
	“Devedor”: são produtores rurais, distribuidoras de Produtos, cooperativas e agroindústrias (i) cujos Direitos Creditórios venham a ser cedidos à Classe Única pelas Cedentes; e/ou (ii) que venham a emitir CPR-F, CPR-Física ou Nota Promissória em favor...
	“Devedor Especial”: significam os Devedores estratégicos, aprovados pelo Gestor, e que poderão ter uma concentração superior àquela estabelecida nos Critérios de Elegibilidade;
	“Despesas Não-Recorrentes”: significa a participação estatutária paga aos diretores dos Cedentes nos termos previstos nos respectivos estatutos sociais;
	“Dia Útil”: é qualquer dia exceto: (i) sábados, domingos ou feriados nacionais, no Estado ou na Cidade de São Paulo; e (ii) aqueles sem expediente na B3;
	“Direitos Creditórios”: são, quando em conjunto, os Direitos Creditórios NF, Direitos Creditórios NP, os Direitos Creditórios CPR-F, os CRAs, as LCAs e os Direitos Creditórios CPR Físicas;
	“Direitos Creditórios CPR-F”: são os direitos creditórios decorrentes das CPR-F, emitidas pelos Devedores em favor da Classe Única;
	“Direitos Creditórios CPR Físicas”: são os direitos creditórios decorrentes das CPR Físicas endossadas à Classe Única;
	“Direitos Creditórios Inadimplidos”: Significa quaisquer Direitos Creditórios adquiridos que estejam vencidos e não pagos pelo Devedor.
	“Direitos Creditórios NP”: são os direitos creditórios decorrentes das Notas Promissórias, emitidas pelos Devedores em favor da Classe Única;
	“Direitos Creditórios NF”: são os direitos creditórios decorrentes de operações de compra e venda de Produtos, acompanhados de Notas Fiscais, devidos pelos Devedores;
	“Disponibilidades” significa a soma de: (i) recursos em caixa; (ii) depósitos bancários à vista; e (iii) demais Ativos Financeiros de Liquidez, subtraída da Reserva de Despesas e da Reserva de Pagamentos;
	“Dívida Líquida”: corresponde à somatória, apurada com base nas demonstrações financeiras consolidadas dos Cedentes ou de pessoa jurídica controladora dos Cedentes: (a) das dívidas de curto e de longo prazo decorrentes de: (a.i) qualquer mútuo, financ...
	“Documentos Comprobatórios”: os documentos comprobatórios dos Direitos Creditórios, que compreendem, conforme caso: (i) com relação aos Direitos Creditórios NF, são as Notas Fiscais; (ii) com relação aos Direitos Creditórios NP, são as Notas Promissór...
	“Documentos da Operação”: significam, quando em conjunto, este Regulamento e seu Anexo I, o Contrato de Cessão, o Contrato de Formalização e Cobrança, o Acordo de Indicação, o Acordo Operacional, bem como todo e qualquer outro documento relacionado à ...
	“EBITDA”: significa o lucro operacional dos Cedentes ou de pessoa jurídica controladora dos Cedentes antes do pagamento de Despesas Não-Recorrentes (conforme definido abaixo), imposto de renda e contribuição social sobre o lucro, das receitas e despes...
	“Encargos”: os encargos do Fundo ou da Classe Única, conforme aplicável, previstos no Capítulo 3 da Parte Geral e no Capítulo 3 do Anexo I, ambos deste Regulamento;
	“Entidade Registradora”: significa quaisquer das entidades registradoras de ativos financeiros autorizada a funcionar pelo BACEN e que será contratada pelo Fundo, junto às quais os Direitos Creditórios poderão ser registrados, se aplicável;
	“Eventos de Avaliação”: os eventos de avaliação descritos no Artigo 10.1 do Anexo I;
	“Eventos de Liquidação”: os eventos de liquidação descritos no Artigo 10.8 do Anexo I;
	“Fundo”: significa o LOBOAGRO FUNDO DE INVESTIMENTO NAS CADEIAS PRODUTIVAS AGROINDUSTRIAIS FIAGRO – DIREITOS CREDITÓRIOS RESPONSABILIDADE LIMITADA;
	“Gestor”: a FARMTECH GESTÃO DE RECURSOS LTDA., com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 4.509, Conjuntos 91 e 94, CEP 04538-133, inscrito no CNPJ sob o nº 20.043.909/0001-34, na qualidade de gestora do...
	“Grupo Econômico”: todas e quaisquer sociedades coligadas, afiliadas, controladas, controladoras e/ou sob o mesmo controle comum da pessoa jurídica;
	“Instrução CVM 489”: Instrução nº 489 da CVM, de 14 de janeiro de 2011, conforme alterada;
	“Investidores Profissionais”: os investidores considerados profissionais, nos termos do Art. 11 da Resolução CVM 30;
	“LCA”: Letras de Crédito do Agronegócio, título de crédito emitido por instituição financeira, lastreado em direitos creditórios do agronegócio, nos termos da Lei nº 11.076/2004;
	“Lei nº 10.931”: a Lei nº 10.931, de 02 de agosto de 2004, conforme alterada;
	“MDA”: é o Módulo de Distribuição de Ativos, ambiente de distribuição primária de títulos e valores mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3;
	“Meta de Remuneração Sênior”: significa o índice referencial da meta de remuneração das Cotas Seniores indicada no respectivo Apêndice;
	“Metas de Remuneração”: significam, quando em conjunto, a Meta de Remuneração Sênior;
	“Notas Fiscais”: Significam as notas fiscais eletrônicas, individualizadas pelas respectivas chaves de acesso da NFe, representativas de operações de compra a prazo, detidas pelo(s) Cedente(s) contra os Devedores e cedidas de acordo com os respectivos...
	“Nota Promissória”: significam quaisquer notas promissórias, emitidas diretamente pelos Devedores, de forma eletrônica ou digital, em favor do Fundo e/ou da Classe, conforme o caso, representativas de operações de compra e venda a prazo de Produtos, n...
	“Obrigações”: são todas as obrigações do Fundo ou da Classe Única previstas no Regulamento e no Anexo I, na legislação e na regulamentação aplicáveis, incluindo, mas não se limitando ao pagamento dos Encargos, das amortizações das Cotas e as obrigaçõe...
	“Oferta Pública”: é toda e qualquer distribuição pública de Cotas que venha a ser realizada nos termos da Resolução CVM 160, intermediadas por instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários;
	“Ordem de Alocação de Recursos”: significa a ordem a ser adotada pelo Administrador para alocação dos recursos da Classe Única, conforme disposto no Capítulo 8 do Anexo I;
	“Ordem de Subordinação”: a ordem de preferência entre as diferentes Subclasses de Cotas, para fins das amortizações e distribuição de rendimentos da Classe Única, descrita nos Artigos 5.6 e 5.7 do Anexo I;
	“Patrimônio Líquido”: a soma algébrica do caixa disponível com o valor dos Direitos Creditórios e Ativos Financeiros de Liquidez de titularidade da Classe Única e eventuais valores a receber, subtraídas as exigibilidades referentes aos Encargos e as p...
	“Política de Investimentos”: as regras de aplicação dos recursos da Classe Única em Direitos Creditórios, conforme previstas no Capítulo 4 do Anexo I;
	“Prazo de Duração”: é o prazo de duração do Fundo e da Classe Única, conforme definidos no Artigo 1.1 da Parte Geral e no Artigo 1.2 do Anexo I;
	“Prazo para Reenquadramento” tem o significado atribuído no Artigo 4.26 do Anexo I;
	“Preço de Aquisição”: o preço de aquisição, em moeda corrente nacional, de cada Direito Creditório adquirido pela Classe Única e pago à Cedente em decorrência da cessão de Direitos Creditórios ou por conta e ordem dos Devedores, conforme previsto nos ...
	“Prestadores de Serviços Essenciais”: significa o Administrador e a Gestora;
	“Produtos”: significam os defensivos químicos, sementes e/ou quaisquer outros insumos agropecuários comercializados pelas Cedentes
	“Regulamento”: significa este regulamento do Fundo, incluindo sua parte geral, eventuais Anexos, Glossários, Apêndices, Complementos e demais documentos que o integrem;
	“Reserva de Despesas”: Significa a reserva de pagamento do Fundo a ser constituída e mantida pelo Fundo nos termos da cláusula 5.25 do Anexo Descritivo deste Regulamento.
	“Reserva de Pagamentos”: Significa a reserva de pagamento do Fundo a ser constituída e mantida pelo Fundo nos termos da cláusula 5.26 do Anexo Descritivo deste Regulamento.
	“Resolução CVM 30”: Resolução CVM nº 30, de 11 de maio de 2021, conforme alterada;
	“Resolução CVM 160”: Resolução CVM nº 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada;
	“Resolução CVM 175”: Resolução CVM nº 175, de 23 de dezembro de 2022, conforme alterada;
	“Série”: cada um dos subconjuntos de Subclasse de Cotas Seniores, diferenciados exclusivamente por condições de amortização;
	“Subclasse”: significa a subclasse de Cotas Seniores e a subclasse de Cotas Subordinadas, quando referidas indistintamente;
	“Spread Adicional”: Em caso de Amortização Extraordinária não programada e/ou deliberação pelo vencimento antecipado das Cotas Seniores do Fundo, ao Cotista detentor das Cotas Seniores terá o direito de receber do Fundo o montante equivalente à 5,35% ...
	“Subordinação Meta”: significa o Índice de Subordinação Sênior alvo do Fundo, que deverá ser igual ou superior a 30% (trinta por cento);
	“Subordinação Mínima” significa o menor Índice de Subordinação Sênior admitido para o Fundo, que deverá ser igual ou superior a 25% (vinte e cinco por cento);
	“Taxa de Administração”: tem o significado disposto no Artigo 12.1 do Anexo I;
	“Taxa Máxima de Custódia”: tem o significado disposto no Artigo 12.2 do Anexo I;
	“Taxa de Gestão”: a taxa mensal que é devida à Gestora, nos termos do Artigo 12.4 do Anexo I;
	“Taxa de Plataforma Tecnológica”: Significa a taxa a que a Farmtech Soluções terá direito no âmbito da cessão de Direitos Creditórios Cessão do Distribuidor de Produtos para o Fundo em função da utilização da plataforma de tecnologia, conforme definid...
	“Termo de Adesão ao Regulamento”: documento elaborado nos termos do artigo da Resolução CVM 175, por meio do qual o Cotista adere a este Regulamento e que deve ser firmado quando de seu ingresso na Classe Única, declarando, inclusive ter pleno conheci...
	“Tranche”: significa cada uma das parcelas do compromisso de investimento no Fundo, correspondente a etapas específicas de integralização de Cotas, conforme prazos, condições e valores previamente estabelecidos neste Regulamento, podendo estar vincula...
	“Valor Unitário”: o valor individual das Cotas, calculado segundo a periodicidade estipulado no Anexo I, para efeito da definição de seu valor de integralização e amortização; e
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	COMPLEMENTO 4
	POLÍTICA DE CRÉDITO, ORIGINAÇÃO E COBRANÇA
	1. Objetivo
	Estabelecer as políticas e procedimentos padronizados de crédito a serem observados pelo Gestor na seleção de Cedentes e Devedores para o Fundo:
	(i) avaliação de risco de crédito, análise e concessão de limites operacionais para que Cedentes figurem como contraparte do Fundo;
	(ii) avaliação de risco de crédito, análise e concessão de limites de crédito para os Devedores no Fundo; e
	(iii) Acompanhamento da carteira de cobrança da Classe.
	2. Conceitos Gerais e Diretrizes
	A análise de crédito é o processo de avaliação de dados para identificação da capacidade de pagamento de um determinado cliente (pessoa física ou jurídica) para basear a definição e concessão de limite de crédito.
	Os processos e procedimentos aqui definidos visam criar as regras gerais aplicadas para a carteira de direitos creditórios e sacados do Fundo, facilitando e padronizando a avaliação de riscos.
	O processo de análise e decisão de crédito será feito de forma complementar aos demais requisitos de elegibilidade do Regulamento, ou seja, no mínimo, todos os requisitos de elegibilidade deverão estar cumpridos para, então, o Gestor iniciar as anális...
	O Gestor não terá, em nenhuma hipótese, poder discricionário para a tomada de decisões de aquisição de direitos creditórios em desconformidade com o estabelecido no Regulamento. Por outro lado, o Gestor poderá de forma discricionária vetar ou ajustar ...
	3. Processo / Procedimentos
	O processo de análise de crédito se divide em duas etapas:
	(i) Cedentes: serão analisados para verificar a possibilidade de fazer parte do Fundo e definição de limite operacional com o qual poderão participar;
	(ii) Devedores: análise da carteira de clientes dos Cedentes, atribuição de score interno e aprovação de limite individual para aquisição de Direitos Creditórios pelo Fundo.
	3.1 Análise de Crédito: CEDENTES E INDICADORES
	Os Cedentes serão analisados através de modelo de análise clássica de crédito, com a preparação de material de crédito que será submetido às alçadas de crédito.
	3.1.1 Documentação de Crédito para Cedentes e Indicadores
	A documentação utilizada na análise dos Cedentes será, inicialmente, fornecida pelo próprio Cedente. No entanto, o Gestor também utilizará, a seu critério, outras fontes para obtenção de informações complementares que julgar necessárias para melhor en...
	Os Cedentes serão analisados de maneira individual ou por meio de Grupo Econômico, quando aplicável. Os grupos econômicos devem ser informados pelas próprios Cedentes. No entanto, o Gestor pode, a seu critério, formar grupos econômicos sobre os quais ...
	3.2 Análise de Crédito: DEVEDORES
	O processo de análise dos Devedores será conduzido, majoritariamente, com base em modelos estatísticos e de árvore de decisão que consiste na aplicação de um conjunto de regras de escoragem e avaliação de risco, desenvolvido internamente pelo Gestor c...
	3.3 Garantias
	O Gestor poderá solicitar garantias para aprovação dos limites operacionais dos Cedentes, bem como dos limites de crédito dos Devedores, conforme seu entendimento do risco associado a cada participante e sua exposição pretendida.
	3.4 Cobrança
	A responsabilidade pela Cobrança é dos Agentes de Formalização e Cobrança, porém cabe ao Gestor:
	(i) Realizar, periodicamente, comitês de cobrança juntamente com os Agentes de Formalização e Cobrança, para acompanhamento dos vencimentos e do processo de cobrança junto aos clientes inadimplidos;
	(ii) Acompanhar e direcionar o trabalho dos Agentes de Formalização e Cobrança contratados pelo Fundo de forma a minimizar eventuais inadimplências e fomentar recuperações de crédito; e
	(iii) Definir, dentro das alçadas delegadas, antecipar ou postergar ações de cobrança previstas na régua de cobrança padrão do Fundo.
	3.4.1 Renegociação
	(i) Definição, em comitê de cobrança, e aprovação das eventuais negociações para recebimento dos créditos, inclusive renegociações e repactuações. Estas negociações poderão ser acompanhadas de reforço de garantias, conforme o caso.
	(ii) Os critérios de renegociação serão definidos caso a caso conforme o cliente inadimplido, pelo Gestor.
	3.4.2 Ações de Cobrança
	Antes do Vencimento: em até 30 (trinta) dias do vencimento, o Agente de Formalização e Cobrança, com auxílio do respectivo Cedente, poderá realizar contato com os Devedores, confirmando as instruções de pagamento dos Direitos Creditórios.
	No caso específico da CPR-Física, considerando que os Direitos Creditórios decorrem de operações em que o pagamento financeiro depende da efetiva entrega e monetização dos produtos agrícolas pelos respectivos Devedores, o acompanhamento do adimplement...
	Após o vencimento: até o 3º (terceiro) Dia Útil após as datas de vencimento dos Direitos Creditórios inadimplidos: o Custodiante, com o auxílio do Agente de Formalização e Cobrança, fará a conciliação de toda a carteira de Direitos Creditórios, confir...
	A partir do 1º (primeiro) dia após as datas de vencimento dos Direitos Creditórios inadimplidos: o Agente de Formalização e Cobrança deverá levar ao conhecimento dos Cedentes a inadimplência de seus respectivos Devedores de forma a engajar o Cedente n...
	A partir do 16º (décimo sexto) dia após as datas de vencimento o Agente de Formalização e Cobrança também poderá iniciar o contato com os Devedores dos Direitos Creditórios inadimplidos, para verificar os motivos da inadimplência e deverão apresentar ...
	No caso da CPR-Física, a quitação pelos Devedores será realizada mediante pagamento dos respectivos recebíveis de instrumento particular de compra e venda vinculados a Direitos Creditórios CPR-Física adquiridas e/ou endossados ao Fundo. Na hipótese de...
	Inadimplemento dos Direitos Creditórios sem que haja Renegociação devidamente formalizada, exceto se de outra forma deliberado pelo comitê de cobrança no 31º (trigésimo primeiro) dia após as datas de vencimento dos Direitos Creditórios: será realizada...
	(i) Caso não ocorram Renegociações após 90 (noventa) dias ou a Renegociação não esteja devidamente formalizada em 95 (noventa e cinco dias) dias após as datas de vencimento dos Direitos Creditórios inadimplidos, o Agente de Formalização e Cobrança pod...
	(ii) Todas as renegociações deverão ser reportadas ao Administrador, mensalmente, com a inclusão dos valores renegociados e dos respectivos Devedores.
	(iii) Entre a data de inclusão no PEFIN/Serasa e o início do procedimento de cobrança judicial, exceto se de outra forma deliberado pelo Comitê de Cobrança: o Agente de Formalização e Cobrança fará contato com os Devedores dos Direitos Creditórios ina...
	(iv) Execução Judicial: A partir do 180º (centésimo octogésimo) dia após as datas de vencimento dos Direitos Creditórios sem que haja Renegociação devidamente formalizada, exceto se de outra forma deliberado pelo Comitê de Cobrança, o Agente Formaliza...
	(v) Para renegociações de prazo de pagamento superiores a 30 (trinta) dias após a data de vencimento dos Direitos Creditórios, o Agente de Formalização e Cobrança poderá enviar aos respectivos Devedores dos Direitos Creditórios inadimplidos o modelo d...
	(vi) Durante o período de cobrança de Direitos Creditórios inadimplidos, o Agente de Formalização e Cobrança terá como objetivo a recuperação do valor nominal do respectivo Direito Creditório, acrescido de no mínimo multa equivalente a 2,0% (dois por ...
	O comitê de cobrança poderá antecipar bem como postergar as etapas previstas acima, caso entenda que existe um agravamento do risco de não recebimento dos Direitos Creditórios inadimplidos, ficando a critério do Gestor a referida decisão.
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